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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifbsão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 302, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria n" 303, de 1"e agosto de 2011 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
inunicípio de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1" de agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria n" 306, de 1" de agosto de 2011 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria n" 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria n" 365, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria n" 366, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Ubesaba 
Ltda., no inunicípio de Ubesaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Portaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Alrnenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Onda Verde FM de 
Airnorés Ltda., no município de Airnorés - MG; 

11 - Portaria nQ 370, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



12 - Portaria n" 372, de 17 de agosto de 201 1 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria nQ 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
inunicípio de Lages - SC; 

14 - Portaria n" 374, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria nQ 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 dc setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria n" 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria n" 410, de 12 de setembro de 201 1 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria n" 41 1, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n" 412, de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n q l 3 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Coinunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 415, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no niunicípio de Marialva - PR; 

25 - Portaria n q l 6 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria n" 435, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria n" 436, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n q 3 7 ,  de 13 de outubro de 201 1 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n q 3 8 ,  de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria n q 4 1 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria n q 4 2 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria n" 445, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria n" 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria n" 447, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria n" 448, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n" 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria n" 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., 110 município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria nQ 45 1, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria n" 482, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i  1 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53000.03803612006, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à REDE 
CENTRAL DE COMUNICAÇÁO LTDA. para executar,sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2006. 

2. A outorga foi deferida originariamente à Rádio e Televisão Manchete S/A, pela 
Portaria nQ 949, de 12 de agosto de 1976, publicada no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 
1976, transferida para a REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA., pela Portaria nQó95, 
de 14 de novembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 6 de fevereiro de 2001, e 
renovada pela Portaria no 302, de 16 de dezembro de 1986, publicada no Diário Oficial da União de 
17 de dezembro de 1986. 

3. Observo que a - renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53770.001326/1998, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 23 de agosto de 1996 à 23 de agosto de 2006, deferido de 
acordo com o artigo 9"o Decreto nQ88.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nG 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88,066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinnclo eletronicanzettte por: Pc~zrlo Bernnr(lo Silvci 



A iV" 4 1 3  ,DE 1 2  DE SETEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos no 
53000.03803612006, e 53770.00132611998, RESOLVE: 

~pb 
Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto 

de 1962, por dez anos, a partir de 23 de agosto de 2006, a permissão outorgada originariamente à 
Rádio e Televisão Manchete SIA, pela Portaria no 949, de 12 de agosto de 1976, publicada no Diário 
Oficial da União de 23 de agosto de 1976, transferida para a REDE CENT DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., pela Portaria no 695, de 14 de novembro de 2000, publicada no Diário 
Oficial da União de 6 de fevereiro de 2001, e renovada pela Portaria nV02, de 16 de dezembro de 
1986, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 1986, para explorar, sem direito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2% execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE 
Ministro de Estado das Comunic&ões 





Rua do Russell, 766 O Telefone: (021) 245-8225 C1 Fax: (021) 205-7078 O Rio de Janeiro 

BLUSTR~SSIMO SENHOR DOUTOR DELEGADO WEGONAL DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

w~10 MANCHETE L .  inscrita no CGCIIWF sob O no 
42.176.984210001-47, tendo em vista o disposto no Artigo 3' do Decreto 
no 88.066, de 26 de janeiro de 4983, requer a Vossa Senhoria que se digne 
de apreciar e submeter gà decis%o da autoridade competente o presente 
pedido de renovação, por novo período, da permissao cujo prazo de outorga 
já foi renovado pela Poflairia no 382, de 16 de dezembro de "898, para 
exploram semiço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeim. 

Para tanto, junta, eirna anexo, a docanmentaç" indicada na legislaiças 
pe~iine-ste: 

a) 66pias a~rtenticadas dos comprovantes de recolhimento da Contribuição 
Sindical, relativas ao Empregador e empregados, referentes aos ajiltlmrss 0% 
(cinco) exercícios; 

b) Laudos de ensaio dos transmissores, realizados há menos de um ano; e 

c) Anotaças de ResponsabiPldac4e Técnica (ART) correspondente, 
devidamente quitada. 

Rio de Janeiro, O2 de maio de 

880 PAULO: Rua Bruxelas 233 - Surnare - Telefones (011) 26 
BRA81LRA: S I G Quadra I Lote 939 Telefones (061) 321-5411 e 223 9901 - Distr i to Federal 
PERNAMBUCO: Avenida Dantas  Bar re to  490 - 3O andar - Telefone (081)  224-5887 - Recife 
BAHOA: Rua Alrneida Sande 40 1 '  andar - Telefone (071) 321 5060 - Fax (071) 321 5548 - Salvador 
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Rua do Flussell, 366 0 Telefone. (021) 205-8225 C1 Fax: (021) 205-7078 C1 Rio de Janeiro '1 

SÁO PAULO: Rua Bruxelas, 233 - Sumaré - Telefones: (011) 262-4222 e 262-4533 - Fax: (011) 064-9242 
BRASULUA: S. I .G.  - Quadra I - Lote 939 - Telefones: (061) 321-5411 e 223-9901 - Distrito Federal 
PERNAMBUCO: Avenida Dantas Bar re to ,  4 9 0  - 3: andar  - Telefone: (081)  224-5087 - Recife 
BANIA: Rua Almeida Sande, 40 - 1 O andar - Telefone: (071) 321-5060 - Fax: (071) 321-5540 - Salvador 
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Rua do Russell, 766 Telefone: (021) 205-8225 U Fax: (021) 205-7078 ii Rio de Janeiro 

SINDICATO 

SAO PAULO: Rua Bruxelas, 233 - Sumaré - Telefones: (011) 262-4222 e 262-4533 - Fax: (011) 064-9242 
B R A S ~ L ~ A :  S. I .G.  - Quadra I - Lote 939 - Telefones: (061) 321-5411 e 223-9901 - Distrito Federal 
PERNAUBUCO: Avenida Dantas Bar re to ,  4 9 8  - 3P andar  - Telefone: (081)  224-5807 - Recife 
BAHIW: Rua Almeida Sande, 40 - 1 P andar - Telefone: (071) 321-5060 - Fax: (071) 321-5548 - Salvador 
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GERVlcO F3LIBIAICC? FEDkRAl, 
MINlWf EWIIU DAS C O M U N I C A ~ ~ E ~  
UFLEGACIA REGIOItIAL NO ESTADO UfJ RIO l2k .IAI\JEIRI> 
'IEEF7Vlr; IIJRIUICO 

Nesta data, aiiexei ao presente Pmcesso a documentação coiiçiituida 
d e 4 4  i(\ \ ) folhas, à ( s )  qual (iâ) aiumeusei de $4 IncBusive. 









SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

M ~ I S T ~ I ~ O  DAS GOMUNICAÇ~ES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTYO DO RIO DE JANEIRO 

SERVIÇO JURIDICO 

ENTIDADE: RÁ~Ic) mNCHETE: LTDA 

Processo no 53970.001326198 

Ao SEFIS, para providenciar a vistoria e a informação técnica, empós 
retornem os presentes autos a este SEJUR. 

fio, 09 de junho de 1998. 

(4dW f / L -  
Zafer ires Ferreira Filho 
Chefe do Serviço Jurídico 



LEGENDA : R - R e a y h  I - lrreaular 1 DnFI - 004 LV 



LEGENDA : R - Reaular I - lrreaular DnFI - 004 LV 



2.3.2.13 - Nível de Modulação: inf. a 85% ou sup.a 100% 

I/\ I I I 

2.3.2.18 - Interruptores em Portas e Tampas Onde Existam Tensões 2350 Volts 8.3.1-n 1 05 dias 

1 / 9 1  1 I 

2.3.2.21 - Fonte de Alta Tensão com Proteção Contra Sobre Carga: 8.1.4 1 30 dias 

2.3.3.1 - Limitador de Modulação ( ) Inoperante ( ) Inexistente IKI I 8.3.218.1.5 1 30 dias 
Ir V I  I I 

2.3.3.2 - Monitor de Modulação ( ) Inoperante ( ) Inexistente 1 I 8.3.318.1.6 1 30 dias 

Endereço: 

LEGENDA : R - Reaular I - lrreaular DnFI - 004 LV 



71 ,parágrafo 2" CBT 

I IDENTIDADE : ASSINATURA : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO CREDENCIAL : 

ASSINATURA : 

LEGENDA : R - Reaular I - lrreaular 



ANATEL RD - RADIODIFUSAO 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR INDICATIVO 
............................................................................... 
TIPO DE SERVICO : ( FM ) FASE : ( OUTORGA ) 
N.SCRAD JUR ( PASTA: 267 SEQ: 4 ) N. SCRAD TEC ( PASTA: 266 SEQr 3 ) 
---------------------------e-- DADOS DA ENTIDADE -----------------e------------ 

ENTIDADE : RADIO MANCHETE LTDA 
NOME FANTASIA: G-P: PARTICULAR 
NUMERO FISTEL: 10.080.087-45 CGC: 42.176.982/0001-17 
ENDERECO : RUA FREI CANECA, 511 - 6 ANDAR 
BAIRRO MUNICIPIO: RIO DE JANEIRO 
UF : RJ CEP: 20000000 TELEFONE: FAX : 

ENDERECO DA SEDE ................................ 
ENDERECO 
BAIRRO MUNICIPIO: 
UF : RJ CEP: 

OUTROS .................................... 
TAXA FISTEL : INTEGRAL 
CANAL OPER : 207 FREQUENCIA: 89,3 (MHZ) CLASSE OPER: E1 
DATA BASE CONTRATO: 23/08/86 
............................................................................... 

s - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SISITRANS : - I- 



) Reportagem Externa (X) Llg para Transrn~ssão de Programas 

LEGENDA : R - Reaular I - lrreaular / 



Art.122 item34 RSR 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE : 

IDENTIDADE : ASSINATURA : 

AGENTE DE FISCALIZAÇAO : CREDENCIAL : 

ASSINATURA : 

ASSINATURA : 

6 / * 4 O C+BW/C "p~"~~~j&~fl&~@/f )-&:L 4 
4 a n,c94 -eh 

/" / 

Q ~ b ~ w ~ . o ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~ / a 4 s  e ~ n r / q 7 ~ <  o COLVGS 

prát?&~/ç~ &*$I. .A?~FPZ-HNC/A$ &o 
LEGENDA : R - Reaular I - lrreaular JJ4RF ~ A - ~ c I .  

DnFI - 008 LV 



MORE 
!% 

ANATEL - SA - SERVICOS TELECOMUNIC DMC - RJ SA2 18 
............................................... 

C A D A S T R O  D E  E N T I D A D E  
CODIGO: 0137847 NUMERO FISTEL: 11030033560 DMC: RJ SITUACAO: ATIVA 
RAZAO SOCIAL: RADIO MANCHETE LTDA 
CGC/CPF: 42176982000117 SIGLA: CODIGO FISTEL: 3 
ATIVIDADE: 5410 - 
_---------____---_------------------ SERVICO .................................. 
TIPO DE SERVICO: AUXILIAR RADIOD1F.- COM. DE ORDENS OUTORGA: 011111111 
EMISSAO: 23 / 01 / 85 DOU: 00 / 00 / 00 VALIDADE: 23 / 01 / 95 

ESTACOES - CONSIGNADAS: 7 TOTAL: 7 
----___-____-_-__--------------- ENDERECO DA SEDE ----------------e------------ 

LOGRADOURO: RUA DO RUSSEL 766 - NONO ANDAR 
BAIRRO: GLORIA MUNICIPIO: RIO DE JANEIRO 
DISTRITO : UF: RJ CEP: 22210000 
DDD: 21 TELEX: 2133598 FONE: 2850033 RAMAL: 485 
-----------e------------- ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA ....................... 
" STINATARIO : 
LOGRADOURO: RUA DO RUSSEL 766 - NONO ANDAR 
BAIRRO: GLORIA 
DISTRITO : 
DDD : 21 TELEX: 2133598 
OBS: 

MUNICIPIO: RIO DE JANEIRO 
UF: RJ CEP: 22210000 

FONE: 2850033 RAMAL: 485 



13/. 
MORE 
ANATEL - SA - SERVICOS TELECOMUNIC DMC - RJ SA2 18 

C A D A S T R O  D E  E N T I D A D E  
CODIGO: 0553263 NUMERO FISTEL: 01032226340 DMC: RJ SITUACAO: ATIVA 
RAZAO SOCIAL: RADIO MANCHETE LTDA 
CGC/CPF: 42176982000117 SIGLA: CODIGO FISTEL: 3 
ATIVIDADE: 5410 - 

SERVICO .................................. 
TIPO DE SERVICO: AUXILIAR RADIODIF.0 TRANSMISS. DE P OUTORGA: 011111111 
EMISSAO: 23 / 08 / 86 DOU: 11 / 11 / 11 VALIDADE: 23 / 08 / 96 

ESTACOES - CONSIGNADAS: 2 TOTAL: 2 
................................ ENDERECO DA SEDE --------------e-------------- 

LOGRADOURO: RUA DO RUSSEL,766 - 9 ANDAR 
BAIRRO: GLORIA MUNICIPIO: RIO DE JANEIRO 
DISTRITO: UF: RJ CEP: 22210000 
DDD: 21 TELEX : FONE: 2856697 RAMAL : 

ENDERECO PARA CORRESPONDENCIA ....................... i 

LOGRADOURO: RUA DO RUSSEL,766 - 9 ANDAR 
BAIRRO: DLORIA MUNICIPIO: RIO DE JANEIRO 
DISTRITO : UF: RJ CEP: 22210000 
DDD: 21 TELEX : FONE: 2856697 RAMAL : 
OBS : 



ANAT E L - RD - RADIODIFUSAO RR - RJ RD201B 
I ............................................................................... I 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR NOME ENTIDADE I 

TIPO DE SERVICO : ( TV ) FASE : ( OUTORGA ) 
N.SCRAD JUR ( PASTA: 670 SE&: 1 ) N.SCRAD TEC ( PASTA: 669 SEQ: 5 ) 

DADOS DA ENTIDADE .............................. 
ENTIDADE : TV MANCHETE LTDA 
NOME FANTASIA : G-P: PARTICULAR 
NUMERO FISTEL: 20.080.386-70 CGC: 30.664.064/0001-58 
ENDERECO : RUA DO RUSSEL, 804 - 5 ANDAR 
BAIRRO : GLORIA MUNICIPIO: RIO DE JANEIRO 
UF : RJ CEP: 22210010 TELEFONE: 21-555.4385 FAX: 21-205.2897 
--e-------------------------- ENDERECO DA SEDE ----------------------e--------- 

ENDERECO 
BAIRRO MUNICIPIO: 
UF : SP CEP: 
. .-------------------------------- OUTROS .................................... 
TAXA FISTEL : INTEGRAL POPULACAO : 9.931.038 HAB. 
CANAL OPER : 09-t CLASSE OPER: E 
DATA BASE CONTRATO: 20/08/81 
............................................................................... 

s - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS : - I- - 



SERVIÇO PÚBLICO FEDE 
MINIS'FÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

Delegacia Regional no Estado do Rio de Janeiro 

REF.: PROCESSO No 537'70.001326198 

Nesta data anexei ao presente Processo (de número em referência), a documentação 
constituída de 11 folhas as quais numerei em continuaçáo h última folha existente, isto é, à partir da 
folha número 48 até a folha de número 58 inclusive. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1998 

SEFISPRMCIRJ 
ilg 



ANAPGL - B G ~ N ~ I A  NACIONAL PG T C I C C Q M ~ ) ~ ~ I C A ~ ~ G S  
P S ~ R J ~ ~ R I O  ReÇIOMAL DA ANA=& - -R-2 

SERVIGQ DÉ F I S C A L ~ Z A ~ ~ Ã O  
PROCPSSO Mo 53.'7"6.001.326/98 
lHtgRG68ADo: RÁDIQ MAMCHETG L t D A  - FM 

irata o presente processo de pedido de renovação do prazo de vigência da outorga concedida 
à Rádio Mancbde Lida, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em F requência Modulada, 
na cidade do Rio de Janeiro, no Gsiado do Rio de Janeiro. 

Após alguos equívocos, fendo em vista que documentação referente à Rádio Mancbefe, Rede 
Manchete (televisão), inclusive envolvendo outros Gstados da Federação (ver fls 45/47), coi)stituindo 
um único processo, erradamente, foi finalmente corrigido o incidente e aberto correfamente o presente 
processo, de no 5377saai326/98. 

Da vistoria realiza& (Laudo de vistoria de fls 48/51 e 55/54), houve dMdas com relação ao 
modelo do transmissor principal. A entidade apresentou requerimento encaminhado a este brgão, oo 
qual solicitava a regularização. Foi verificado ainda incorreção no código da guia DAR? referente ao 
exercício de 1998, Serviço Auxiliar de Radiodifusão (Linh), cujo valor foi recolhido (fls 54). 

Foram apresentados os laudos de ensaio referentes aos transmissores principal e auxiliar (fls 
3/I1 e 15/21), bem como os formulários "ARI" de fls a2 e 12. 

A vista do exposto, o preseofe processo encontra-se instruído. de acordo som a Norma 
específica vigente podendo ser encaminhado ao SGJOR, para prosseguimenfo, de acordo com o 
Manual de Orientação Jurídica. 

/' 

e novembro de 19%. 
/ 
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SERm@S P@BLICO FEDE 
MHNISTÉRHO DAS COMBJNICA@~ES 

DELEGACM RIEGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SERVIÇO JUFÚDICO 

REFERÊNCIA: Processo no 53"10.00132(i/98 

ORIGEM: DRR/IC/R3 

TN-TEKESSADO: R h 1 0  MASVCEIETE LTDA. 

SERVIÇO: 

ASSUNTO: 

EMENTA: 

Radiodifusão Sonora em FM 

Renovaçâo de outorga 

Permissão para executar serviço de radiodifusão sonora em FM, 
cujo prazo teve seu temo final em 2210811996. Pedido 
apresentado tempestivarnente. Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 

CONCLUSÃO: Pelo deferimento. 

~ D I O  mNGHETE ETB>A, permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, requer 
renovação do prazo de vigência de sua permissão, cujo termo final ocoxeu em 22/08/1995. 

I - OS FATOS 

1. Pela Foitaria íi* 302, de 16 de dezei~~bro de 1986, foi renovada a yeri~iissão 
concedida à d ~ 1 8  mNCHETE ETDA., para explorar, por 10 anos, o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade do Rio de Janeiro, neste Estado. 

2. A outorga em questão começou a vigorar em 23/08/86. 



3. Cumpre ressaltar que, durante esse período, a entidade sofi-eu as penalidades de 
fls.60. 

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído pela Lei ri" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e 15 
(quinze) anos para o serviço de tdevisão, que poderão ser renovados por períodos sucessivos e 
iguais (Aii. 33, tj 39, períodos esses mantidos pela atual Constituição (Art. 223, tj 5 O). 

5. O prazo de vigência desta pern~issão teve seu teniio final no &a 22/08/1996, pois, 
começou a vigorar em 23/08/1986, confome Portaria supra-citada. 

6. De acordo com o Artigo 4", da Lei no 5.785, de 23 de junbo de 1972, as entidades 
que desejarem a renovação do prazo de sua outorga deverão dirigir seus requerimentos ao órgão 
Competente, no período compreendido entre o 6" (sexto) e o 3" (terceiro) mês anterior ao 
término do respectivo prazo. 

7. O pedido de renovação, ora em exame, foi protocolizado, nesta Delegacia, em 
09/05/1994, dentro do prazo legal, urna vez que de acordo com o disposto na Lei de Renovação, 
o pedido deveria ser apresentado, como foi, entre 22/02/1996 e 22/05/1996. 

8. A requerente tem seu quadro societário aprovado pelo Poder Concedente com a 
seguinte composição: 

COTPSTAS COTAS VALOR (Cr$) 

PEDRO JACK KBPELEER 
OSCAR BEOCH SPGEEmNI\T 
GARLOS SIGELWNN 
WO SIGELmNN 
ISMC EDUARDO PEBZAN 
ADOEPHO BLOCH 

E 8  DA CUNUMEEEB FHEHO 
AmALDO NIS 

TOTAL 

9. A direção da sociedade é exercida pelos sócios PEDRO JACK RAQELLER e 
C&OS SIGELMAN. 

10. Saliente-se, porém, que tanto o quadro societário quanto o quadro diretivo 
deverão ser confirmados no processo 53770.00978/95 que se encontra em Brasíiia. 



11. A emissora encontra-se operando regularnierrte, de~itro das caractesislicas 
técnicas que lhe foram atribuídas, conforme indica o Setor de Fiscalização ãs fls. 59,  

1%. Encontra-se, também, em dia com as contribuições sindicais . 

13. Finalmente, observe-se que o prazo de vigência da outorga deverá ser renovado a 
partir de 23.08.1996. 

Do eqosio, concluímos pelo dderi~nento do pedido, sugeriiido o 
encaminhamento dos autos 2t Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

1 

É o parecer, S .M. J. i 

1 
Rio de ~ a ~ r ~ i &  de , t l i I 1 ria( < de 1998. 

i,, Assistente ~ u ~ i ' c o  'L 
\ 

** J 
De acordo. 

Ao Sr. Delegado, solicitaiido o aicatniiiha~~iento do processo a Coiisultoiia Jurídica. 

--) >/"" 

Rio de Janeiro, -. i de ( 2 -2 de 1998 

Chefe do Serviço Jurídico 

De acordo. 
A Consuitoria Jurídica. 

Rio de Janeiro, "%;! de 'rê.~ I& L u d  de 1998. 

Delegado Regioaal 
Interino 



Encaminho a Vossa Senhoria o(s) expediente(s) abaixo relacionado(s), 
solicitando informar diretamente ao(s) interessado(s) o que for pertinente. 

PROTOCOLO: 

SELMAR ANTUNES OLIVEIRA 
RÁDIO MANCHETE LTDA. 
RÁDIo MANCHETE LTDA. 
RÁDI.0 MANCHETE LTDA. 
-10 MANCHETE LTDA. 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇ~ES. 

Processo n. 53770001 326198. 
Renovação da permissão para Rio de Janeiro. 

RÁDIQ MANCHETE L"BA., por seu s~c io -  
gerente infra assinado, vem rnui respeitosamente, nestes autos de rens- 
vação da permissão para execução do serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, na cidade do Ris de Janeiro, para requerer a 
V. Exa. se digne de determinar seja juntada aos autos a inclusa xerox 
devidamente autenticada da Certidão Positivamde Débito com Efeitos de 

n. 000552000-17003830, expedida pelo INSS em 2211 112000, 
que demonstra ter esta empresa regularizado a sua situação perante o 
instituto previdenciário, em relação a todos os seus estabelecimentos, 
em virtude de ter optado e sido incluída no REFIS. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Brasília, 05 de dezembro de 2.900. 

RÁDIO MANCHETE LTDA. 

- Pedra ~ a c k  Kapeller - 
- Sócio Gerente - 



CERVIDÃO PO"IS"I'VA DE D É B I ~  COM EFEI"POS DE NEGATIVA 
I 

DADOS DO CODI7Fl<lBUINT@ 

CNPJ:42.176.982/0001-17 
N0ME:RADIO MANCHETE LTDA 
ENDEREC0:RUA DO RUSSEL,766 9 ANDAR 
BAIRRO ou DISTRIT0:GLORIA 
MUNICÍPIO:RIO DE JANEIRO 
ESTADO : RJ 
CEP:22210-000 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NA0 IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES, E NO 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/1966, QUE EM NOME DO CONTRIBUINTE SUPRA 
CONSTA A EXlS'I'ENClA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, CUJA EXPGIBILIDADE 
ENCONTRA-SE SUSPENSA, NA0 SENDO IMPEDITIVOS PARA EMISSAO DESTA CERTIDAO, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

OS DEBITOS DESTA EMPRESA ESTA0 INCLUIDOS NO REFIS 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNES NO ENDERECO: www.mpas.qov.b~, OU EM QUALQUER AGENCIA DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 22 DE NOVEMBRO DE 2000. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO 





e ~ ç õ ~ s  
CONSULTORIA 

PROCESSO N" 53770001326/98 

Nesta data anexei os documentos de folhas 64 a 67. 

Brasília, 04 de Janeiro de 2001. 



EXCELENT~SSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS C 0  IC A- 
CÕES. 

Ref.: Processo n. 53770001326/98. 
Renovação da permissão para Rio de Janeiro. 

NGWETE LTDA., por seu sócio- 
gerente infra assinado, vem mui respeitosamente, nestes autos de renovagão da 
permissão para execução do seniço de radiodifusão sonora em freqüência modu- 
lada, na cidade de RIO DE JANEIRO, para requerer a V. Exa. se digne de de- 
teiminar seiam juntadas aos autos as inclusas: 

1) Cei-tidão Positiva de Tizlbutos e Contribuições Federais Administrados pe- 
la Secretaria da Receita Federal, com Efeitos de Negativa, n. 4.358.003, 
emitida em 16/1/2001, com validade até 16/7/2001, e 

2) Xerox devidamente autenticada da Certidão quanto a Dívida Ativa da U- 
nião, positiva com efeito de negativa, emitida em 5/4/2001, com validade 
por 180 dias, 

que demonstram ter esta empresa regularizado a sua situação perante a Receita 
Federal, em relação a todos os seus estabelecimentos, em virtude de ter optado e 
sido incluída no REFIS . 

L#&& D -5ir Teirnos em que, j. aos autos, 
P. Deferimento. 

Brasília, 07 de junho de 2.001. 

NCWETE LTDA. 

Sócio Gerente 



MINISTÉRIQ DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

LERTIDAO POSITIY-2 DE TRIBUTOS E CONTRIBÜICOES FEDERAIS WYMINISTRADOS 
p m  SEC-T"---- mIAKu mCE1iiT;A PgJJEm, @OM EFEITOS DE BEZ&TI-c&, 

(A-T, 186' DA L E I  NO, 5,172, DE 25jlDj6G) 

CNPJ: 42,176,982jÕÕ01-17 
REsDIO i"vnmVLdETE LIGA 
RUA DO RÜSSEL '966 Y ZiiXi3m GLORIA 
CEp: ZZZlQ-õIO I)E Jm-EíRO KJ 

CONFORME DISPOSTO NO ART, 206 DA LEI NRO 5.172, DE 25 DE OUTUBRO 
DE i966, (CODIGO TRIBÜTARIG NACIONAL) , ESTE DCiCúTvIENTO TEM OS MESMOS 

)EíTOS DA CERTIr)&-j B-EaTIP-A E P m I D A  DE AcOwO ctjM O my, 2175 m- --- T- ~ ~ ~ K I u O  CODIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIivnA IDENTIFI- 
CADO SOMENTE DEBITOS EM RELACAO AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDEaIS 
NA COIUUIí3AO ABAIXO ESFECIFICADA: 

A EXIGIBILíDA.DE ESTA SÜSPm-SA NOS TERHOS 150 ÃIíT. 151 DO CTN: 
- CO&Tm-CIOS A.DNm-ISmt I-j'O : 

COFINS, PIS/PASEP,  OUTROS TRIBUTOS 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLÜSIVhNENTE A SITIJACAO DO CGN- 
F--- IKIB-~ZIIN'YE NO 2dE3ITO DA SECRETARíA nA KECEITA F m E m ,  EÁO CONSTiTúIN- 
DO, POR CONSEGVINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM 
DIVIDA ATIVA DA ;LTNIAO, ADMINISTBADÓS PELA PROC ORIA GE DA FA- 
ZENDA IVACIGlUAL . 
VALIBABE ATE 16'/BR/2801 - EMITIDA EM 16/01/2001 
& - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  + 
I ESTA CERTIDAG ABmTGE SOMENTE G ESTABELECIMENTO ACIp?A IUENTIFICAEG 1 
+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - & - - - - - - - - - - - - - - -  i- 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  i- 

[ EXPEDIDA GmmITm-E&jE 1 
& - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  + 

Aprovado pela INIÇRF n"88197 
oook/~q G 0197401 



. -.- 

MLIVIST~RIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 

CERTID&O QUMTO à D ~ V I D A  ATIVA DA ~ P Ã O  

POSITIVA COM EFEITO DE mGAT%VA 

CNP J 
42.176.982/0001-17 

Nome Completo 
-R-A 

I 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as 
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, 
que, mandando rever os registros da Dívida Ativa da União, 
verificou-se a EXISTÊNCIA de 0005 (CINCO) INSCRIÇÕES ATIVAS em nome do 
contribuinte acima identificado. E, para constar, determinei fosse 
extraída esta certidão POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, que vai 
assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 180 
dias (Art. 3O do Decreto no 84.702 de 13 de maio de 1980), não 
prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei no 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os 
casos em que a lei exigir a apresentação de provas de quitação de 
tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

Emissão às 15:30:14 do dia 05/04/2001 I 
Código de Controle da Certidão: OF9D.8999.C698.23FD i i 
Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não 
devedor poderá ser verificada na seguinte página na Internet: 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer ra ura ou emenda INVALIDARÁ este documento. I\ 
RIO DE JANEIRO , 05 de ABRIL de 2001 

Ressalva: 

**i******** 
ppppp 





PROCESSO N" 539700001326198 

Nesta data anexei os documentos de folhas 68 a 71. 

Brasília, 1% de julho de 2001. 

ROSA MIRTES DE: L 



Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2 O ,  11, "b") 

PROCESSO N% 53370.001 32611 998 

EMENTA: Pedido de renovação da outorga formulado pela 
Rádio Manchete Ltda., permissionária de serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade do Rio de Janeiro - Rio de Janeiro. O 
presente processo não foi analisado pela área 
técnica - Secretaria de Serviços de Comunicação 
EletrÔnicalSSCE. Faz-se necessário a 
manifestação prévia do órgão técnico competente 
- SSCE. Pelo encaminhamento do processo ao 
referido órgão, para análise e manifestação 
quanto a viabilidade técnica de atendimento do 
pleito e, se for o caso, complementar a sua 
instrução. Posteriormente, deve o processo 
retomar a esta CONJUR, para análise jurídica. 

1. Trata-se de requerimento dirigido à extinta Delegacia Regional do Ministério das 

Comunicações no Rio de Janeiro, formulado pela Rádio Manchete Ltda., permissionária de 

serviços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, solicitando que aquele Órgão aprecie e submeta a decisão da autoridade 

competente o pedido de renovação da permissão que lhe foi outorgada, pela Portaria n." 949, de 

12 de agosto de 1976, publicada no D.O.U. de 23 de agosto subseqüente. 

2. Vale ressaltar, por oportuno, que a presente outorga foi inicialmente concedida à 

Rádio Manchete Ltda., todavia a referida entidade, por intermédio da portaria n." 695 de 14 de 

novembro de 2000, publicada no D.O.U. de 06 de fevereiro de 2001, tranferiu a outorga de 

permissão que lhe foi conferida para a Rede Central de Comunicação Ltda. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



~rnw~srrÉwo DAS CONLUNICAG~ES 
CONSULTO 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, a&. 2 O ,  11, "b") 

3. Referido processo foi remetido para análise desta Consultoria Jurídica, sem, 

contudo, a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - órgão técnico competente, ter se 

manifestado previamente a respeito do pleito. 

4. Sobre a matéria em debate, dispõe o Regimento Interno do Ministério das 

Comunicações, in verbis: 

"Art. 161. I? prerrogativa da Consultoria Jrcridica Ilirigir-se 
aos órgúios e unidades integrantes da estrutura do 
Ministério ou às entidades vinculadas, solicitando 
iflormações ou a realizaçúio de diligências necessdrias d 
instruçúio de processo submetido à sua apreciação ou ao 
exercício de supervisão ministerial. 

(Destaques acrescidos). 

5 .  Assim, para que esta Consultoria Jurídica proceda a análise dos aspectos 

jurídicos-legais, faz-se necessária a manifestação prévia do Órgão Técnico - SSCE, razão pela 

qual sugiro que seja encaminhado o presente processo a Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica para, com a maior brevidade possível, manifestar-se a respeito da viabilidade técnica 

de atendimento do pleito nele contido e, se for o caso, providenciar a complementação da sua 

instrução. 

6. Após manifestação do Órgão Técnico, deve o processo retomar a esta Consultoria 

Jurídica, para análise jurídica. 

A consideração superior. 

Brasília, 29 de outubro de 2003. 

@~i9k<~i)t.!,., 
DALVA SILVIAN RTBEIRO DE O. E SILVA 

Estagiário Coordenadora Jurídica de Comunicação Eletrônica 



MINIST~ÉRXO DAS COMUNIGAQIÕES 
CONSULTOU 

Órgão de Execuqão da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. %O, 11, "b") 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em 2911 012003. 

MARIA DA GLÓ 4 DOS SANTOS 
Coordenadora-Gera ssuntos Jurídicos de Comunicação 

Aprovo. Encaminhe-se a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme proposto. 
, Em 2911 012003. 

Consultor Jurídico 



SIRVIÇO PÚBLTCO FEDERAL *r,, /.r 
TEMO L)AS COMUNICAÇ~ES 

DE smnqos DE CAOELETRONICA 
DEPARTMENTO DE OUTORGA DE SEB UGOS 
Espbnada dos M?nrst4rros, BIoeoR Anexo B - 3' andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasílra -DF 
Tel.: (61) 3 11 6000 

Oficio n q  \J~~~~OO~-COSUD/CGLO/DEQC Brasilia, 2 5 

Ao Senhor 
HIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - B1. ''H", 5' andar - Ala Norte 
B R A S ~ I A  - DF 
70070-940 

Ref. : Processo &53770.001326/98 
Entidade: RÁDIO CMIETE LTDA. 
Assunto: Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

S enlnor Gerente, 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga deferida 
a Rádio Manchete Ltda., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, solicitamos de V. SQeja 
emitido parecer conclusivo sobre o laudo de vistoria cuja cópia se encontra em anexo, 
esclarecendo sobre a das condições técnicas da emissora, tendo em vista 
que não foi feito tal esclarecimento quando do envio do citado laudo. 

Atenciosamente, 





PREENCtIER COM LE7RA DE FORMA AR 
lií-...-.-.-n--d . - .  " ~ ~ . ~ p "  .e.--- - - -.l.-.-..---"I-- --V =-----X- 

L ~ T I M L ~ - ~ ~ R E ~ ~  DO OBJETO 1 DESTINAAPAIRE 'I 
._.-._.-__pI.. _ -_ .- _ _.I.-..----. - -- -- 
NOME OU RAZÁO SOCIAI. DO DES~II\IAI/ARIO DO OBJETO I NOM O0 RAISON SOC!/i!.F DU DES7~1NATAlKE 1 
-1-1- L-1-1 i- I i_ 1- I__ i - L  

ENDEREÇO I AL OF: 1525/COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC 
AO SENHOR 

LU- I- I HIRQÇHI WATANABE. -L I- L_-L LLL- 

CTP I C O D ~  POSTA GERENTE-GEML PE FIÇC. DA AG~NCIA NACIONAL DE ' S  

TELECOMUNICAÇOES - ANATEL. 
SAS - QD. 0 6  - ED. MINISTRO SÉRGIO MOW'A - BL. 'H", 5O --- ANDAR - ALA NORTE. 

- L 1  L- i L - L I  - 
--e-7- 

DFci ARAçAo DE CEP: 70070-940 BRAÇÍLIA /DF UVIO I NATLIRE DE L t N ~ / O !  

PRC. 53770.001326/1998 
\RIA 1 PRIOR17/\1RT 



SAUS Quadra 6 -Bloco H - Ed Ministro Sérgio Motta - BrasíliaIDF - CEP 70 070-940 
(61) 2312-2098 1 Fax (61) 2312-221 1 

blj I / : /~~~~-RJ.~c@JFc - _A2>JJALTEL 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Radiodifusão 
Ministério das Comunicações - MC 
70.044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Processo de Renovação de Outorga - Rádio Manchete (Rede Central de 
Comunicação Ltda) - Rio de Janeirolu k2, ipj i~ ,~ iTec~i  t.. -+ ?- L J ~ , . ~  ..e, ..-..-.k~,~:t.~. L ~ ~ J  , ,  I ~ . ~ I I - . F , . , ~ . ~ . ~ ~ ~ ~ ,  .e.z.,-, z7*-8-, 

~i.,i1.!3~!.1:'. .. EIII. 
""' "'a-".;".';"' 

.::$;'" YY.:! i*niI,24 a ;,3;gjull; -a 2 

Senhor Diretor, 

1. Reportamo-nos ao Ofício n." 152512005-COSUDICGLOIDEOC, datado de 25 de 
maio de 2005, protocolizado nesta Agência sob n." 53500.012341/2005, em 02 de junho de 2005, 
por meio do qual Vossa Senhoria solicita que seja emitido um parecer conclusivo sobre a 
regularidade ou não das condições técnicas da Rádio Manchete Ltda (Rede Central de 
Comunicação Ltda), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
na cidade do Rio de JaneiroIRJ. 
i &. Xelativamente ao assunto, encaminhamos, em anexo, o Relatório de Fiscalização 
n." 1095/2005/ER02FT, datado de 29 de junho de 2005, com cópia do laudo de vistoria técnica, 
conforme solicitado. 

Atenciosamente, 

\$ 





Endereço do Transmissor e Sistema Irradiante: 

Coordenadas Geográficas : 

LEGENDA : R - Reaylar I - Irreaular / DnFI - 004 LV 



a Base da Torre (SOLO) 

I I I I I  I 
2.3.1.5 - Medidor de Tensão de Placa ou Coletor no Estágio Final de RF 1 I 8.3.1-g NO7180 1 30 dias 

I 
2.3.1.6 - Medidor de Corrente de Placa ou Coletor no Estágio Final de RF ixi i 8.3.1-g NO7180 1 30 dias 
2.3.1.7 - Medidor de Potência de Saída Incidente e Refletida 8.3.1-g NO7180 30 dias 

2.3.1 .S - Tomada de RF para Monitor de Modulação 8.3.1-h NO7180 30 dias 
V - 1  I I 

2.3.1.9 - Tomada de RF para Medição de Freqüência 8.3.1-h NO7180 1 30 dias 
v \ I  I I 

2.3.1.10 - Proteção Contra Falta de Resfriamento Forçado (quando aplicável) 8.3.1.1 NO7180 1 60 dias 
I I I 

2.3.1.11 - Plaqueta de Identificação 8.3.1-p NO7180 ,I 15 dias 

- . ,- I V  I - V I I I  I I 
2.3.1.13 - Tolerância de Freqüência da Portadora 08s 2 I ' ~ ~ 1 - 4  - 1  3.2.3 NO7180 1 05 dias 

2.3.1.14 - Nível de Modulação: inf.a 85% ou sup. a 100% o&:? g< g 8.3.1 e 9.5 NO7180 05 dias 

2.3.1.15 - Pot. da Portadora: sup. ou inf. a 10% da nominal (Watts) )( 9.4.1 NO7180 05 dias 

LEGENDA : R - Reaular I - lrreaular / DnFI - 004 LV 



.3.2.2 - Modelo 

2.3.3.1 - Limitador de Modulação ( ) Inoperante ( ) Inexistente X 8.3.218.1.5 30 dias 

2.3.3.2 - Monitor de Modulação ( ) Inoperante ( ) Inexistente y 8.3.318.1.6 30 dias 

3.1 - Proteção ou Aviso nas Partes Elétricas com Tensões > 350 Volts 7.4.2.1 NO7180 05 dias 

3.2 - Via de Telecomuniação entre o Estúdio Principal e a Estação Transmissora v 7.2.4 NO7180 Port.MC 30 dias 

4.1 - Estúdio Principal 

LEGENDA : R - Reaular I - lrreaular DnFI - 004 LV 
r -. 



.2 - Estúdio Auxiliar 

LOCAL: 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE : 

I IDENTIDADE : ASSINATURA : C- 
AGENTE DE FISCALIZA CREDENCIAL : 

AGENTE DE CREDENCIAL : /ia3 
SSINATURA : 

LEGENDA : R - Reaular I - lrreaular 



9 
ANATEL , . - RD - RBBIODIFUSAO RR RD201B 
--------.,----------------------------------------------------- ' 3 

-k ?----- - 
a;íl 

PESQUISA RBDIODIFUSAO POR I N B I C A T I V O  ;ais+& % a  &-8: ------ .................................................................. ***s> f& 3 

T I P O  DE SERVICO : ( FM ) FASE : ( OUTORGA ) 
.c- 

N.SCRWD J U R  ( PASTA: 2 6 7  SEQ:  4 ) N . S C W D T E C  ( PASTA: 2 6 6  SEQ:  3 ) I 

- - - - ------e------m------------  DADOS DA ENTIDADE ------------------------------ 
ENTIDADE : RADIO MANCHETE ETDA 
NOME FANTASIA : G-P: PARTICULAR 
NUMERO F I S T E L :  1 0 . 0 8 0 . 0 8 7 - 4 5  CGC: 4 2 . 1 7 6 . 9 8 2 / 0 0 0 1 - 1 7  
ENDERECO : RUA F R E I  CANECA, 511 - 6 ANDAR 
BAIRRO M U N I C I P I O :  R I O  DE JANEIRO 
UF : R J  C E P :  2 0 0 0 0 0 0 0  TELEFONE: FAX : 
............................. ENDERECO DA SEDE ------e------------------------- 

ENDERECO 
BAIRRO M U N I C I P I O :  

: R J  CEP:  
................................. OUTROS ------------------------e----------- ~ 

TAXA F I S T E L  : INTEGRAL 
CANAL OPER : 2 0 7  FREQUENCIA: 8 9 , 3  (MHZ) CLASSE OPER: E 1  I 

DATA BASE CONTRATO: 2 3 / 0 8 / 8 6  
............................................................................... 

I 



MOTIVO m ~ ~ ~ ~ ~ ' ~ ~  

Aqtorizado: g,~ ss- %66 - C+-~ge 1 A- 

Cidade: 1;! I O  .DE J4hlE-1 LO 

Verificado: o P;1a;lo 

Cidade: E. J/g,y&í'Lo 
CEP: 2 2 2 4 ~  - m F o n e  : 28s 669 g Fax : 2 wg-' eg.s $3 
Coordenadas Geográficas : 29- í4fl//q30;.i/ /, 
Verificado: o yHir0 
Cidade: 

( ) Reportagem Externa ()o Lig. para Transmissão de Programas 

( ) Comunicação de Ordens Internas ( ) Lig. para Telecomandos e TV 

LEGENDA : R - Reaular _ I - lrreaular DnFI - 008 LV 



Art.122 item34 RSR 

LOCAL: -- 

REPRESENTANTE DA ENTIDADE : 

IDENTIDADE : ASSINATURA : 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : EvG? J2%hn& ,A. S.  rn,&R'/!&D CREDENCIAL, : /O 2 
ASSINATURA : , , /7--> 
AGENTE DE FISC CREDENCIAL : //3 

ASSINATURA : 

LEGENDA 

/ , -  

O&. / I) A $E/< V ~ ~ V F ? C ~ B  O po/c> T L ) / C I A / L ; I F H ~ ~  PFk/4 

~ ~ / s e o A ' /  70~.4Ge-/9, 
/ P 

ogb 2 -7 ~ ~ ~ E w Q ~  c o R e / ç j &  O COA/ -  
9F ~ E , Q U / ~ ~  .& ,ops>P X'EFE?&?</~/C/.~ ao 

Reaular I - lrreaular a&R+=' P&GG, 
DnFI - 008 LV 

1 



- 

DETALHAR PASTA - Impressão 

)órgão Demandante: IRFFCC~ - Gerência Operacional de Fiscalização Técnica I 
I Conforme solicitação do Ministério das Comunicações, realizar vistoria técnica para renovação de outorga na entidade 
referenriarla. 

Resultado Esperado: io de Fiscalização com o laudo de vistoria assinado deverá ser enviado a RFFCCI. O Ofício do MC 

Nome da entidade 

JUSTIFICATIVAS 

Justificativa 

I Fax: 



CLASSIFICACAO DA PASTA 

RELATO DE HORAS D I A  A D I A  

RELATAR FISCALIZAÇÃO 

jsituação constatada: i ~ e g u l a r  I 



1095/2005/ER02FT 
Data: RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 29/06/2005 

No SIGPaP: 
200590085735 

1.1 .  Órgão 

RFFCCI - Gerência Operacional de Fiscalização Técnica 

1.2. Responsável 

GIANLUCA MNGEARO FIORENTINI 

1.3. Referencia 

RADARRFFCCI 20050001 66 

Objeto Serviço Endereço 

REDE CENTRAL DE Radiodifusão Sonora Rio de Janeiro - RJ 
COMUNICACAO LTDA - em Freqüência 
Estação Autorizada - 5534488 Modulada - FM - 230 

3.1. Fundamenhção 

Relatório consubstanciado baseado nas orientações da SRFPG O04 (Fiscalização 
em Entidades Outorgadas, Não Outorgadas e Fornecedores). 

3.2. Escopo 

Atendimento da realização de vistoria técnica para renovação de outorga na 
entidade referenciada, conforme pasta de controle RADARRFFCCI 20050001 66. 

3.3. Período 

29/06/2005 a 29/06/2005 

4. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

4.1. Procedimentos aplicados: 

A Equipe de Fiscalização executou a atividade objeto de fiscalização conforme 
procedimentos estabelecidos no Manual do Agente de Fiscalização. 

4.2. Resultados Obtidos: 

Na execução da atividade de fiscalização em referência, comparecemos no Morro 
do Sumaré local de instalação da estação de radiodifusão sonora objeto da 
atividade de fiscalização e realizamos a vistoria, gerando o Laudo de Vistoria 
Técnica da Emissora de Radiodifusão em Freqüência Modulada - FM no 
0001 RJ20050318. 



Número: 
1095/2005/ER02FT 
Data: 

RELATÓRIO DE FIÇCALIZAÇÃO 29/06/2005 9% 

No SICAP: 
20059008573i 

4." Efeitos em relação o escopo da físcalizagão: 

Equipe de Fiscalização elaborou o Laudo no 0001 RJ20050318. 

5.1. Evidencias obtidas: 

Não foram constatadas irregularidades na vistoria realizada, assim o Laudo de 
Vistoria assinado será enviado a RFFCCI via malote. 

5 .2  Possíveis infrações: 

Não Existe. 

5.3. Possíveis sanções: 

Não Existe. 

5.4. Autua~ões 

Nenhuma Autuação. 

i!/. RELAÇÃO DE ANEXOS 

LAUDO 0001 RJ20050318 - Laudo 0001 RJ20050318. 

ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
EDINÉIA PEREIRA DA COSTA - ER02FT 

Responsável pela aprovação do relatório 
EDINÉIA PEREIRA DA COSTA - ER02FT 



Reclama~'do de Radioinferfer%nciâ 

Vistoria C] bicenciamento por Alteração Técnica Verificação de Correção de irregular ida da^ 
(ver item 7 - Informações Adicionais) ' 

1 .I - Razão Social (autorizada): 

2.1 - Endereço: 

Autorizado: 

Cidade' 

Verificado Art. 122, Item 34 

Cidade do RSW 
Art. 63 "e" do CBT 

(Suspensao) 

3.1 - FreqUência de Operapão (Mtiz) 
Itens 3.1 e 3.3.1 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR 

3.2 - Sistema Irradiante 

3.2.1 - SisCma Irradiante Principal 

3.2.1.1 - Antena 

3.2.1 .I .I - Fabricante I--1&2a i 5 ~ P R R ~ S  Item 5.2.1.1 do 

3.2.1 .I .2 - Modelo ~ H H  m> 2%~- r~ki -J,fi!Ea RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.2.1 .I .3 - Quantidade de Elementos "2 I I 
3.2.1 .I .4 -Altura (centro geométricolbase da torre - 
solo) [melros] 45 8 458 
3.2.1 .I .5 - Azimute de Orientaçao (NV) 

3.2.1.2 - Linha de Transmissão Principal 

Item 5.2.1.1 do 
RTFM clc Art. 122, 
Item 34, da WSR. 

3.2.2.1 - Antena 

Item 5.2.1 .I do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do WSR. 

NA 

/-\ri. 63 "e" do CBT 
(Suspensao) 

Legenda: SII' = Situaç%o Situaçlies: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (na0 se aplica) 



Itens 7.1 e 7.1.2 do 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSW. 

3.3.1.2 - Modelo 

3.3.1.3 - Homologação 

Item 7.2.1" h" do 

3.3.1 .I 2 - ÉIxist@nbia de dispositivos que permitam a inibição de cluaisquer controles externos 
Item 7.2.1 "c" do 

que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação autorizada. 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.1 . I3  - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacito- 
Item 7.2.1 "1" do 

res de filtro quando a alta tensao B desligada 
RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. - 

Item 7.2.1 '%" âõ 
3.3.1 . I4  - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350 Volts. RTFM c/c Arl. 122, 

Item 34, do RSR. 
Item 7.2.1 " n" do 

3.3.1 .I 5 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas à Terra. RTFM c/c Art. 122, Art. 6 3 g  cBT* 
R item 34, do RSR. (Suspensao) 

Item 7.2.1 "p" do 
3.3.1 . I0  -Ajuste externo dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts RTFM c/c Art. 122, 

Item 34, do RSR. 
Item 7.2.1 '7" do 

3.3.1 .I 7 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga RTFM c/c Art. 122, R item 34, do RSR. 
I I I 

4.3.2 - Transmissor Auxiliar Autorizedo(a) Verificado(a) Itens 7.1 e 7.1.2 do 

3.3.2.1 - Fabricante H0 $,ti$ yfi@KlS RTFM c/c Art. 122, 
Item 34, do RSR. 

3.3.2.2 - Modelo F M - ~ o ~  ~ ; " b d - q ~ k $ - _  
Item 7.4.1 .I do Art. 63 "e" do CBT 

3.3.2.3 - Homologação RTFM c/c Art. 122, (Suspens30) 
\ Iteni 34. do RSR. 

3.3.2.4 = Potência de Operação (kW) 
I 1 I / Item 6.4.1 do RTFM I 

C/C Art. 122, Item 34, 1 1 do RSR. 

3.3.2.5 - Medidor de tensão contfnua de placa ou coletor no estágio final de WF. I Item 7.2.1" h" do 1 
3.3.2.6 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF. RTFM c/c Art. 122, 

e Item 34, do RSR. Art. 62 do CBT 
3.3.2.7 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. (Multa) 

Item 7.2.1 "i" do 
3.3.2.8 -Tomada de RF para ligacjãe de moniter de modulag8o e de freqWnsia C RTFM d o  Art. 122, 

Legenda: S \ T = Situação Situaqoes: R (regular) I (irregular) PGV (não verificado) NA (não se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Freqllência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo $I Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1/98 Página 215 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicações: Lei n.O 4.1 17/02 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifuslo: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

RFFCF/RFFC/.SRF -. I \/TFA/I I/srcan f,=i1ar~irn/9nn.6 



4.1 -Utilização simultânea de uma sb antena por duas ou mais emissoras. (multiplexação) 

5.1 - Estúdio Principal 

5.1.1 - Enderepo 

Autorizado: Art. 122, Item 34 do 
RâR e art. 2" da 

Cidade Portaria M 6  26/96. 

5.1 .2 - Equipamento de Gravaç%o 

~ e ~ e n d a :  BIT = dituação âituaçoes: R (regular) I (irregular) W (não verificado) NA (n8o se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de Frequência Modulada 
* FITFM - Regulamento Tkcnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Analel n.O 67, de 1211 1198 Página 315 
* CBT - Cbdigo Brasileiro de Telecomunicaç6es: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* R6R - Regulamento do Servi90 de Radiodifusão: Aprovado pelo Decreto n.O 52995163 

RKPCF/BFFCLq.CRF - I VTfAã M~rsãn feti0reírn/9C!OG 



á.A.1 - E n d e r e ~ o  

Ait. 122, Item 34, da 

. -- 
Bbs.: O valor de7eferência para os itens 6 I .I e 6.1 2 é de 73+P(dBk), com no mínimo 80 i- dB. Sobre a medição de espúrios, ver item 3.2.7 do RTFM. 

. - -- - - . . 

6.2 - Existência de interferência prejudicial 

SIM a NÃO 
Art.63 "e" CBT Art. 48 e 49 do RSR (Suspensao) 

6.3 - Licença para funcionamento de estaçlo, ou a sua cópia, exposta em local visível no 
recinto onde & encontram os transmissores. 

inexistente 0 Vencida / 1 Art. 42 de ROR 

Art. 62 da CBT 

Art.45do RSF? 
(Multa) a Indisponível (certificado ausente de licença vigente) 

que originou o FADO no 

~ e ~ e n d h :  SIT SitukFão Situaçoas: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (não se aplica) 
" PBFM -Plano Básico de Frequência Modulada 
* RTFM - Regulamento TBcnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo à Resolução Anatel n.O67, de 1211 1/98 
* CBT - Código Brasileiro de TelecomunicaçaeU: Lei n.O 4.1 17/62 , alterada pela Decreto-lei n.O 236167 
* RGR - Regulamento do Serviço de Radiodifuslo: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

Página $15 



Agente de Fiscalizaçiio (1): 

Assinatura: 

Agente de Fiscalização (2): 

A.;siriatuta: 

RdbtBS6YitBfitB dd EhtídBde: 

Identidade NQ: 

Local e Bata: 

Legenda: SIT Situaçiio Situapges: R (regular) I (irregular) NV (não verificado) NA (niio se aplica) 
* PBFM - Plano Básico de FreqUência Modulada 
* RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM: Anexo a Resolução Anatel n.O 67, de 1211 1/98 Página "5 
* CBT - Código Brasileiro de Telecomunicaç6es: Lei na0 4.1 17162 , alterada pelo Decreto-lei n.O 236167 
* RSR - Regulamento do Serviço de Radiodifusao: Aprovado pelo Decreto n.O 52795163 

69FF(IF/F)FFí!L<.SWE - I I/TFAA I/erc%n f,=1/ere;rn/3nnrí 



SER wço PUBWCO FEDERAL. _ 
- - SERE: 

DEPARTMENTO DE OUTORGA EIE SnRVPcOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Anexo B - 3"ndar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília -DF 
Tel.: (61) 3 11 6000 

Oficio n q  ~ J ~ ~ O O ~ - C O S U D I C G L O / D E O C  Brasilia, d 5 de )w de 2005. 

Ao Senhor 
KIROSHI WATANABE 
Gerente-Geral de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 
SAS - Qd. 06 - Ed. Ministro Sérgio Motta - BI. "H", 5" andar - Ala Norte 
BRASÍLIA - DF 

Ref : Processo n053770.001326/98 
Entidade: RÁDIO MANCHETE LTDA. 
Assunto: Vistoria Técnica para Renovação de Outorga 

Senhor Gerente, 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação da outorga deferida 
a Rádio Manchete Ltda., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, solicitamos de V. SQejrt 
emitido parecer conclusivo sobre o laudo de vistoria cuja cópia se encontra em anexo, 
esclarecendo sobre a das condições técnicas da emissora, tendo em vista 
que não foi feito tal esclarecimento quando do envio do citado laudo. 

Atenciosamente, 



Ministério das Con~unicações 
COREV/CGLO/DEOC/SCE 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Processo no: 53770.001326/1998 
Interessado(a): Rede Central de Con~unicação LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga 
Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade: Rio de Janeiro - RJ 
No da última folha: 95 

Pelo presente Terino, declasa-se encerrado este Processo, que trata de 
Renovação de Outorga, conforme os dados acima indicados, tendo em vista que houve o 
vencimento de novo prazo da referida outorga, cuja renovação está sendo tratada pelos 
autos de no 53000.038036/2006 (volumes I & 11) a este apensados. 

Brasília, 27/06/20 1 1 

De acordo. Procetla-se coiilòrii~c o proposto 

ANDERSON ANATI DULTRA 

Analista Técn r co-Admi~zistrativo 
! i 

%lf 
STO DE SOUZA NETO 

Coordenaclor cle Rei I) ção e ReiiisBo cle O~rtorgn U 



O MmISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~IES, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no art. 94, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nq2.795,  de 3 1 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n~3000.006303/99, resolve: 

f .  - 7  - ,-r/ ? -' ". + - -  ' - 
i/ Art. l q u t o r i z a r  a transferência direta da permissão para a Rede Central de Comunicação 

' ' 'da. explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
( , ~  i,..' .<'e do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, cuja outorga foi deferida à Rhdio Manchete Ltda., 

pela Portaria n" 949, de 12 de agosto de 1976, e renovada pela Portaria no 302, de 16 de dezembro de 
1986, publicada no Diário Oficial da União de 17 subseqüente. - ? L ' , - b {  ' _ _ .  , 

Art. 2Vprovar  os quadros societário e diretivo da entidade cessionária, assim 
I, ~iistituídos: 

CQTISTAS 
* - COTAS VALOR (R$) 

Orestes Quércia - 
- * - 1  

1 ."+ t -  4 5 45 .ooo,oo 
Alaide Cristina Barbosa Ulson Quércia -, _ - .  5 5.000,OO 
TOTAL 

A 

5 0  50.000,OO 

i 
GERENTE: Alaide Cristina Barbosa Ulson Quércia Í 

Art. 3% exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta 
ia, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 

' regulamentos. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
i1 



SERVI" OB"UBLICO FEDEML 

Psae: ~ ( D O 0 0 , 6 ) ~ 8 0 % / ~ 6  -- 36 
Interessado: REDE CENTRAL DF, COMUNICA~~O,  
LIIMITAIBA 
A S S U ~ ~ O :  RENO&'A~~;AO DE OUTORGA 

Cidade: RIO DE JANEIRO-RJ 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 
I 

SEDAP I PR - IMPRESSO No 47 



' SIERVIÇO BÚ'BLIGO FEDEWL 
MINISTÉRTB DAS COMUIVIGAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNIGAÇAO ELIETR~NIGA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇAO-GE DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

Brasília(DF), de de 2006. 

Referência: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio da qual a Rede Central de 
Comunicação Limitada executante doo Serviço de Radiodifusão Sonora em Fm , no Município do 
Rio de Janeiro no Estado do Rio de Janeiro , requer Renovação de Outorga, opino no sentido de 
que seja providenciada a abertura de processo, conforme o solicitado. 

Coordenadora de ~adiodlfbsão Região Sudeste e Distrito Federal 



L - 0 %  

.A REDE CENT DE C XCAG&O LIMITmA, CNPJ 49.403.371/0004 - 56, 
tendo em vista o disposto no artigo 3O do Decreto no 88.066 de 26 
de janeiro de 1.983, reqer a V. Sa. se digne mandar processar e 
conceda mercê as presente p d i d s  de si-ensvagSo, por novo período, 
da permissão que lhe foi transferida através da Portaria 302 de 16 
de dezembro de 1986, para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade do Rio de Janeiro, no 
Estado do Rio de Janeiro, e novo pedido em 04.05.1996, conforme 
anexo, tramitando. 

Para tanto anexa os documentos a que se refere o mencionado 
Decreto no 88.066/83 e declara, outrossim, conhecer as cláusulas 
que passarão a regular as suas relações com o Poder Concedente no 
novo período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação 
seja atendido e declara, mais, por este instrumento, aderir às 
referidas cláusulas achando-as conforme os seus interesses. 

Pede deferimento 

Alaíde Cristina Barbosa Ulson Quércia 

diretora &jc / j+f[j'j u í ; ~ ~  u r3.E 4.:' 
qp ~. ; p4! #->, P-9 4 7 3 c -  * e 

$ ,fI<;F8;~- x<9 ~ ~ r $ # t ; ~ p & i j .  

c", " . . ~. * ."Q&,'3 -iJ "., g5. 
i .  LDGvfi<uiui[~ 





A nova veda MPB 

presente documento, a abaixo assinada, D m  DE CWISalIbSW 
OSA a S O N  QUÉWCIW, brasileira, casada, médic G 9.676.989 

SSP/SP, CPF 017.044.068-03, residente na Rua Professora Lucinda 
Alves de Carvalho 89, bairro Chácara Flora CEP 04644-120, em São 
Paulo - SP, por sí e pela =DE CEN DE C SCAGAO L W W, CNPJ 
49,403.371/0004 - 56, com sede na cidade em São Paulo, Estado de 
São Paulo, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade do Rio de Ja o, Estado do Rio de 
Janeiro, na qualidade de sua diretora, DEC que não infringe o 
§ 5' do Art. 220 da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente sob as penas da 
Lei. 

São Paulo, 09 de março de 2006 

Dra. Alaíde Cristina Barbosa Ulson Quércia 

diretora 



A nova voa da MPB 

presente documento, a abaixo assinada, DãB DE CRISTãNA 
QSA ULSON Q%TK:RCIA, brasileira, casada, médic G 9.676.989 

SSP/SP, CPF 017.044.068-03, residente na Rua Professora Lucinda 
Alves de Carvalho 89, bairro Chácara Flora CEP 04644-120, em São 
Paulo - SP, por si e pela =DE CENT DE C I C A ~ ~ O  LTBA, CNPJ 
49.403.371/0004 - 56, estabelecida na Av. Rio Branco, 245, salas 
3.701 a 3.703, Rio de Janeiro - RJ, permissionária do serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na qualidade de sua diretora, 
DEC que nos anos de 2001 e 2003 a 2005, não possuía 
empregados registrados, conforme cópias das respectivas RAIS 
anexadas a presente. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

São Paulo, 09 de março de 2006 

Dra. Alaíde Cristina Barbosa Ulson Quércia 
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PAGAVEL PREFERENCIALMENTE NAS AGBNCIAS DA CAIXA ECON~MICA FEDERAL E LOTERICAS 
I 2-Exercicio 

A P ~ S  O VENCIMENTO SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAXA ECONBMICA FEDERAL - 
30/04/2002 2002 

+ z G d i g o  
----, 

SIND. T M B .  EMp. RADIODIFUSAO DO MUN. DO RIO DE JANEIRO COM BASE TERRITORIAL INTERMUNICIPAL I 009 O1 9 08207-3 I 
-- - -- 

5-Endereço 6-Número 7-Compleniento -7-ZCNPJ I 

Rua Leandro Martins 10 12' Andar I 
-2- 

34 153 197/0001-10 

9-Baino r 10-CEP 
I I-Muiiicipio 1 12-UF 

Centro 20.080-070 Rio de Janeiro 1 RJ 
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- , 
4$403371 /0004 -$6  888002 

--. -- ---L 

16-Endeieço do Contribuinte 17-Bairrofüistnto 

I AVF ,KmA=E- 3.45 - C E N m _ _ .  
1 18-Muiiicipio ' 19-UF 20-CEP 21-Iiiicio da Atividade 

RIO- DE JANEIRO 
1 

, RJ 20040-009  - - -  

i 22-Atividade do Contnbuinte 123-Cod Ativ. / 24-Tipo de Estabeleciniento 2 5 - N  de EstabclecimenioiEnipresd 
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/--_ ____-____ _ - -  
38-Juros de Mora 

-- -- 
39-Correçdo Monetana 

- ---__ - - 
40-Total a Recolher 
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Recolhimento da Contribuição Sindical 

I Capital Social - Empresa / N o  Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento I 
11 ,o0 I I 
Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+) Outra? Acréscimos 

I (=) Valor Cobrado 

AutenticaçAo Mecânica 
i0id 



t 1 
GRCS -Guia de Recolhimento da Cowt-ibbiiçãe, Sindical I <  I 

y', 
L 

i 

NSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+) Outros Acresomos 



GRCS - Guia de Recolhimento da Cont-ibuiqão Sindical 

- - 

1 Capital Social - Empresa I No Empregados Contribuintes I (-) Desconto l Abatimento I 

CPFICNPJICódigo do Contribuinle 
CMVIUNICACAO LTDA 

Dados de  Referência da ConãSbuicão Dados da Conhíbuicãa 

1 ' ,o0 \ I I 
I Capital Social - Estabelecimento ) Total Remuneração - Contribuintes I 

Categoria 
PatronallErnpregador Empregados prol. Liberal ~ ~ u t õ n o r n o s  

1 
Empregados - Estabelecimento (+) Mora /Multa 

(=) Valor do Documento 
57\28 I 

(+) Outros AcréscKnos 

Código do Cetlente Nosso Núrner Data Vencimento 
000.000.86765-9 

. .- . - - . .. . .. . 



GRCS - Guia de Recolhimento da Conthbui-ão Sindical 

Dados da Enadade Sindical 

CNPJ da Entidade 

Dados clo ionbibuinb 
NomelRar~o SociaUDenominação Social CPFICNPJlCódigo do Contribuinle 

Dados de Referência da Conbibuicão Dados da Canbibuicãio 
Categona (=) Valor do Documento 

PatronaUEmpregador 0 ~ m ~ r e ~ a d o s  q ~ r o f .  Liberal m ~ u t ~ n o r n o s  63,OO 

I Capital Social - Empresa No Empregados Contribuintes I (-) Desconto l Abatimento I 
1 1 ,o0 I I 
I Caoital Social - Eslabelecimento (Total Remuneração - Contribuintes I(-) Outras DeduGes I 
L 

mpregados - Eslabelecimento I MENSAGEM DESTINADA A 0  CONIRIBVINTE 

I I(*) Outros Acréscimos I 

I Código do Cedenfe / hosso N h e r o  I Valor do Documento 1 Data Vencimento I ~uercício I 
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LAUDO DE ENSAIO 14 , 

INTERESSADO 
1.1 - Razao Social: Rede "entra1 de Asmunig-r@o Ltda. 
"12 - Enderep completo: Av. Ria Branco, 245 - grupos 3701 a 3703 

Centro - Rio de Janeiro RJ 
20.040409 

1.3 - Telefone: 2 1 22 1 5-3259 
1.4 - CGC: 49.403.371 108M-56 

ENSAIO 
2.4 - Motivo: RenovaMo de Outorga 
2.2 - Endereço Completo: Pr6dio da Rede Bmega de Cornuniczir@o 

Morro do Sumar6 - Rio de Janeiro RJ 
2.3 - Data: 27/02/2006 

FABRICANTE 
3 . G  Nome: 
3.2 - Endereço: 

Varian-Continental Divisian 
Representante: Valeolnd. & Com. Ltdâ 
Rua Qi-ar&, 325 -- S h  Paulo SP 
CEP.: 04141480 
Tel.: 1 1 3276-7943 

FUNGAO DO TMOdSMfllSSOR 
Principal 

MEDIDAS 
5.1 - Frequenciâ: 

5.1.1 - Nominal: 89,3080 MHz 
5.1.2 - Medida em ambiente normal: 89,3081 MHz 
5.1.3 - Medida após 60 minutos: 89,3001 Mia- 

5.2 - Atenuaç" de Harmdnicos e espúrios: > 70 dB 
5.3 - Pot6ncia de Saída: 

5.3.1 - Pelo wattímetrs do transmissor: 95% (33,2 kW) 
5.3.2 - Pelas leituras do est8gio final: 

5.3.2.1 - Tensão de p 

0 x 5,4 x 0,70 - N4.776 W 

p/ 
M o  .- *A 
CREA RJ 86'10 48815'Ü 

CREA ÇP 506lQOf082 

: ~b 
~. -- 

I / 
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6. INFORMAWES ESPEC~FBGAS P A M  ESTEREOFONIA 
6.j - Gerador de Est6reo: 

6.4.4 - Fabricante: g%-B-an Assoeiates Ine. 
6.1.2 - Modelo: 8108 N"lcom acesódo 8"10 M T 2  

7. INFORMAÇ~ES ESPEC~FICAS P A M  CANAIS "GUNBARI~OS 
Na0 utiliza 

8. OBSERVAA"IEA VISUAIS 11110 TMNSMISSOR 
8. 1 - Placa de IdentifimNo: 

Variian 
Continental Elecetrsnics Division 
'p'ype: 816-RdB 
Frequency: 89,3 MHz 
Selral No: 245 
FCC IB.: BQQ8AH816R-58 
Output: 3% kW 
Input: 2ZOV/230V-3PH/F)Q Hz 

8.2 - Medidores do Estágio Final de RF: 
8.2.1 - Corrente de Plaa-Escclla: 619 
8.2.2 - Tensão de Plaa-Esmla: 1"W 
8.2.3 - PotÊ?ncia de Saída: 

8.2.3. 'i - Potência de Saída Direta-Escala: 1" 9% 
8.3.3.2 - Potência de Saída Refletida-Escala: 1" 

8.3 - -Tomadas de Amosiragem de RF: 
8.3.1 - Para Monitora~r%o de Modulaç"o: Sim 
8.3.2 - Para MonitoraHo de FreqUancia: Sim 

8.4 - Dispositivo de Segurança: 
8.4.1 - Beçarga para capacitares depois de desligada a alta tensáo: 

Sim, a%rav&ia de resistores de terra. 
8.4.2 - Equipamento encerrado em gabinete metálico, com todas as 

Pades em contato com os operadores, interligadas e conec- 
tadas a terra: S m  

8.4.3 - Todos os acessos aos circuitos internos por interruptores de 
Segurança: Sim 

8.4.4 - Possibilidade de serem feitos ajustes dos circuitos externamente, 
sem riscos para os operadores: Sim 
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1 C' 

8.5 - Exiçt-ncia de Dispositivos de Proteção do Equipamento: i : )  
Rubi' ? ;(,J 

8.5.1 - Da fonte de Alta Tens": 0 G; dt 6% -, 
Disjuntor termomagn6tico no primário do kansformadd- de f i  e 
re16 de sobremrga no retorno da fonte de AT. 

8.5.2 - Prote&"o "ntrci Falta de Ventilapo: 
Preçs~stâlto na -virdade da v6lvkala final. 

9. DECMMAÕES 
9.1 - Do profissional Habilitado: 
9.2 - Parecer Conclusivo: 
9.3 - Do Interessado: 

Anexo I 
Anexo ll 
Anexo III 

I 

CWE;I RJ 86 lV4881YD 
CREA SP PM>BiWf092 



ANEXO I 
(9 1 i 110 profissional tfakilitarlrs) 

Declaro, serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 

esente Laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e rubriadas com a 

rubrica que faço uso. 

Rio de Janeiro RJ, 02 de março de 2006. 

CREA RJ 8d 1 0 4881 5/D 

CREA SP'&OBlDOa0l092 





ANEXO III 
(9.3 - Do Interessado) 

Na qualidade de representante legal da REDE CENTML DE  COMUNICA"^ 
LTDA., declara que o Sr. CELSO GODOY DE AVELLAR esteve no endereço abaixo no dia 
27102M006 ensaiando o transmissor de Frequancia modulada, fabricado por VARIAN- 
CONTINENTAL DIVISION, modelo 816 - R - 5B, número de série "5, com potência 
nominal de 35 IcW. 

Locsil de ensaio: Morro do Sumaré 
Prédio da Rede Omega de Comunim~ao 

Rio de Janeiro RJ, 02 de marp de 2006. 

CREA RJ 86 10 488fYD 
CPEA SP .%fi19010.97 
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e Janeiro - 
CREA-RJ 

Rua Buenos A i t a .  4ü CenuoRio de Janeiro RJ C W  10070-020 - Tel ( 2 4 ) 2 2 0 M 2  - Fax (21)25184663 - TEi-ECRi3.(21)2518-05iiO - tapJlumw cma-q org br 

ART ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
No IN00040967 

3' Vla - COE-QTfPWTANTE 

OBRA E ÇERVICO AUTO UNGAMENTO 

Esta ART sb é válida, assinada e paga 





LAUDO DE ENSAIO 

1. INTERESSADO 
1.1 - WazYo Social: Rede Central de Comunim~Go Ltda. 
1 .2 - Enderep completo: Av. Rio Branw, 245 - grupos 3701 a 3703 

Centro - Rio de Janeiro RJ 
20.040409 

1.3 - Telefone: 21 22-1 5-3259 
1.4 - CGC: 49.403.37110004-56 

2. ENSAIO 
2.1 - Motivo: Renovaçao de Outorga 
2.2 - Ei.idere~o Completo: Prédio da Rede Omega de Comunim&"o 

Morro do Sumaré - Rio de Janeiro RJ 
2.3 - Bata: 27/02/2006 

3. FABRlCANTE 
3.1 - Nome: 
3.2 - Endereço: 

Harris Csrporation BroadcctsWroducts 
Representante: Eletrs-Equip 
Rua Avanhandava, 583 - S3o Paulo SP 
CEP.: 01 306601 
h l . :  1 i 259-3672 

5. MEDIDAS 
5.1 - Frecquencia: 

5.1.1 - Nominal: 89,3000 MHz 
5.1.2 - Medida em ambiente normal: 89,2997 MHz 
5.1.3 - Medida após 60 minutos: 89,3002 MHz 

5.2 - Atenuação de Harmônicos e espúrios: =. 70 dB 
5.3 - Potência de Saída: 

5.3.1 - Pelo wattímetro do transmissor: 90% (9,0 kW) 
5.3.2 - Pelas leituras do estágio final: 

5.3.2.1 - Tensão de placa: 5.700 V 
5.3.2.2.- Corrente de Placa: 2, 
5.3.2.3.- Potencia de Saída: 5. 

CRE.4 SP 506190f092 

' 
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I N F Q R M A ~ E S  ESPECZFICAS PARA ESTEREOFONBA t s : ~  - _ , <c 

6. "1 Gerador de Estéreo: 
6.1.1 - Fabricante: Ohan Assoeiates Inc. 
6.t.2 - Modelo: 81 @O N1 com acess6rS0 84 O0 NXT2 

INFORMA~ES ESPEC~FBCAWPAM CANAIS SECUNDARIOS 
N& stikrllsra 

BBSERWÇ~ES VISUAiS MO TMNSMISSOR 
8.1 - Placa de Identifiação: 

Vanan 
Continental Eleetronies Divisisn 
Type: 816-R-5B 
Frequeney: ",3 MHz 
Serial No: "45 
FGC ID.: BQQBAH8WR-513 
Oaitput: 35 kW 
Input: 2 A O V / ~ " 8 - 3 3 P H / 6 0  )-I- 

8.2 - Medidores do Estágio Final de RF: 
8.2.1 - Corrente de Placa-Escala: 6 A 
8.2.2 - Tensão de Placa-Escala: 4 N W  
8.2.3 - PotGncia de Saída: 

8.2.3.1 - Potência de Saída Direta-Escala: 1" 94 
8.3.3.2 - Potência de Saída Refletida-Escala: 4 %  $6 

8.3 - Tomadas de Amostragem de RF: 
8.3.1 - Para Monitoraçh de Modulação: "irri 
8.3.2 - Para Monitora@o de Freqlibncia: Sim 

8.4 - Dispositivo de Seguranp: 
8.4.1 - Desmr~a  para caipacitoreâ depois de desligada a alia tens2o: 

Sim, através de resiistores de t em.  
8.4.2 - Equipamento encerrado em gabinete metálico, com todas as 

Partes em mntato com os operadores, interligadas e conec- 
tadas a terra: Sim 

8.4.3 - Todos os acessos aos circuitos internos por interruptores de 
Segurança: Sim 

8.4.4 - 
sem riscos para os operadores: 

CREA HJ 86 10 48815'D 
CRFA SP .Wfi19010!?? 
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8.5 - Existência de Dispositivos de Proter;"~ do Equipamento: O R U ~  Lz 
8.5.1 - Da fonte de Alta Tensão: gk, t3 i , iJ 

Disjuritos termomagnétim no primârio do kansformador de e 
rel6 de srabremrga no retorno da fonte ele AT. 

8.5.2 - Prale@o Contra Falta de  Venlilago: 
Pressostato na -vidade da válvula final. 

9. DECLAM@ÕES 
9. i - Do profissional Habílitgado: Anexo I 
9.2 - Parecer Conclusivo: Anexo l l  
9.3 - Do Interessado: Anexo III 

dREA RJB640 48815JD 
CRFA SP .5BfifQOf017 



ANEXO I 
(9.4 - Do profissional Habilitado) 

l:,,b:f<:a 
:i 1 ,,.. 
/ ! > 

i!. - 6;;. , 
A' - '1, 

Declaro, serem verdadeiras todas as infomaçcães constantes deste Laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 

O presente Laudo consta de 06 folhas, todas numeradas e rubrimdas com a 

rubrica que faço uso. 

Rio de Janeiro RJ, 02 de março de 2006. 



ANEXO II 
(9.2- Parewr "nrtdu-ivo) 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Semiço de Radiodifus30 
Sonora em Freqbieneia Modulada, DECURO que o transmissor de freqüência modulada , a 
que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia A regulamentação 
aplicável. 

Rio de Janeiro RJ, 02 de março de 2006. 

CREA RJ 86-1 0 4881 5/D 

CRFA SP WfiiQ01097 



L .i 

ANEXO I I I  
0' ) 

- 

(9.3 - Das, Inferessciido) I 

Na qualidade de representante I q a l  da REDE CENTML DE COM$INICA"ÃO 
LTDA., declaro que o Sr. CELSO GODOY DE AVELLAR esteve no endereço abaixo no dia 
27lOY20O-i ensaiando o transmissor de frequência modulada, fabriado por HARRIS 
CORPOMTIOM, modelo FM 40 K, número de sbrie 83-2390-00" com potência nominal de 
10 kW. 

Local de ensaio: Morro do Sumarb 
Pr6dis da Rede omega de Comunica$So 

Rio de Janeiro RJ, 02 de março de 2006. 
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OBRA E ÇERVICO AUTO LAPJCAMENTO 

I Endereçn I Complemento I 

V> 
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Esta ART sb ci vAlida, assinada e paga 
A autenticidade desta ART deverh ser confirmada no site do CREA-RJ tw ender 





SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 1 of 2 

$9 Menu Principal SIGEC »u CONSULTAS GEmZO »» Consultar Extrato de Lançamentos> Internet teia menu 

"trato de Lançamentos 
Nome da Entidade: REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA N O  FISTEL: 01008008745 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJ/CPF: 49403371000103 

Situação: Ativa Data Validade: 23/08/1996 OCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: SP Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Refa/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Parc. Utilizado Situação Débito (R$) 

1660 1 1989 31/03/1992 19.683,92 31/03/1992 152.021,09 152.021,09 001 Parcial 

05/08/1993 1.147,66 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1990 

1329 -TFF 1 1991 

1329 - TFF 1 1992 

1329 - TFF 1 1993 

1329 - TFF 1 1994 

1329 - TFF 1 1995 

1329 -TFF 1 1996 

1329 -TFF 1 1997 

1329 - TFF 2 1998 

1660 2 1998 

1329 - TFF 1 1999 

1660 O 1999 

1660 O 1999 

1329 -TFF 1 2000 

5380 1 2000 

1329 - TFF 1 2001 

5380 1 2001 

1329 - TFF 1 2002 

1660 O 2002 

1660 O 2002 

1329 - TFF 1 2003 

Quitado 

Quitado 

Cancelado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Parcial 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$6.000,00 31/03/2004 6.000,00 6.000,00 023 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$6.000,00 31/03/2005 6.000,00 6.000,00 0 3  Quitado 0,OO 

1660 O 2004 14/02/2005 R$ 662,60 12/01/2005 662,60 662,60 025 Quitado 0,OO 

1660 O 2005 04/03/2005 R$ 662,60 04/02/2005 662,60 662,60 026 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$6.000,00 31/03/2006 6,000,00 6.000,00 027 Quitado 0,OO 

1660 O 2006 21/08/2006 R$ 662,60 25/08/2006 662,60 662,60 028 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 6.000,00 02/04/2007 6.000,00 6.000,00 029 Quitado 0,00 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentosltela. asp 251712008 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 2 of 2 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$6.000,00 31/03/2008 6.000,OO 6.000100 0 

Total devido em %Oi/Q7/%808 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
RI - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFCl de 08/08/2007, Decreto no 5.220/2004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 30 de 30 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

V Tela Inicial / 3 Imprimir 1 a -- Exportar Excel 1 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 o f  2 

'2 M e n u  Pr inc ipa l  SRB »» ConsuI&s »» Geral i rmnu aluda 

"onsulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: RJ 
Município: Rio de Janeiro 

Freqüência: 89,3 MHz 
Classe: E1 

Canal: 207 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Dados da Entidade 
Entidade: REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: NOSSA RADIO, NOVA BRASIL FM 
NO Estação: 5534488 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dadas do Plano Bilsieo 
i3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

Fistel: 01008008745 
CNPJ: 49.403.371/0001-03 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

bicenciamento: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

INOVA BRASIL FM 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação 12310811986 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 12663 1 
Data Limite 
Instalação: Número do Processo: 

Fistel: 101008008745 1 
Documentos Emitidos 

Atualiza-áo de Documentos 
No Ato Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 

UF: SP 

CNPJ: 149403371000103 1 4  

Razão Social: REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 01311931 Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Número: 2001 Complemento: Bairro: BELA VISTA 
Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 2513699 Fax: 112899426 

Endereço de hrrcac;p<t>ndêneia 
País: Brasil 
Cep: 20040009 Logradouro: AV. RIO BRANCO, 245 - SALAS 3701 A 3703. 

Número: 245 Complemento: Bairro: CENTRO UF: R1 
Município: Rio de Janeiro Distrito: SubDistrito: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Razão Natureza 

25/7/2008 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2. 

p r - 1 4  d 4 4 

4 4 4 
Enquadramento $ 
Plano Básico 

4 

4 
Autoriza 
Equipamento 4 9 

91 4 Equipamento 4 4 Autoriza 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 4 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

H Característica da Estação Instalada 
Dados do Liceneiamclnto 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 



SRD - SISTEMA DE 

9 N ~ n u  Principal V- SRD »» Relatórios »» outorga ' 

Relã-" d e  Outorgas (Vencldasia Vencer) - FM 
U E  R1 Município: Rio de Janeiro 

Entidade Município 

FUNDACAO RADIO EDUCATIVA SAO SEBASTIAO Rio de Janeiro 

RADIO ALVORADA FREQUENCIA MODULADA LTDA Rio de Janeiro 

RADIO GLOBO ELDORADO LTDA Rio de Janeiro 

RADIO GLOBO SA Rio de Janeiro 

RADIO IMPRENSA S/A Rio de Janeiro 

RADIO LITE FM LTDA Rio de Janeiro 

RADIO MONTE DA GAVEA LTDA Rio de Janeiro 

RADIO MUNDO JOVEM LTDA Rio de Janeiro 

RADIO O DIA FM LTDA Rio de Janeiro 

RADIO ROQUETE PINTO Rio de Janeiro 

RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA Rio de Janeiro 

RADIOBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE COMUNICACAO S/A Rio de Janeiro 

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA Rio de Janeiro 

S/A RADIO TUPI Rio de Janeiro 

SENADO FEDERAL Rio de Janeiro 

Usuário: - Data: 25/07/2008 Hora: ll:16:03 

Data Outorga 

20/01/1982 

14/10/1995 

01/05/1994 

30/12/1999 

01/05/1984 

01/05/1994 

19/12/1989 

27/10/2003 

25/08/1998 

22/07/1988 

23/08/1996 

Validade 

20/01/1992 

14/10/2005 

01/05/2004 

30/12/2009 

01/05/1994 

01/05/2004 

19/12/1999 

27/10/2013 

25/08/2008 

22/07/1998 

23/08/2006 

Registro I. até 1% de 16 registros @ Páginas: [I] 2 [Ir] [Reg] 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e a adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 
PERÍODO: 23/08/2006 A 23/08/2016 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.038.03612006 

I 
6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 1 OK FLS:29,30 

1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, Fj I", a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.aov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

OK FLS:02 

OIC FLS:IO-14 

OK FLS:I5-28 



declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu própsio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infingência à vedação do art. 22O,§ 5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

1 1- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionána ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretosia 
em exercício; 

OK FLS:95 

OK F%S:03 

OK FLS:~-09 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
929411996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFOMAÇ~ES INTEWAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
MotivosIDespacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, de de 2008 

LUCIANA SILVA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO~/IUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 

Ofício no _.?I(] 86) /2008/COSMSIDEOC/SCE-MC 

Brasília, de 

Ao 
Representante Legal da 
REDE CENTRAL DE COMUNICAÇAO LTDA 
Rua Rio Branco,245 Centro 
CEP:20040009- Rio de Janeiro I Rio de Janeiro 

~ F E R Ê N C I A :  Processo no 53000.038 .O3612006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, deferida pela Portaria de no 134, publicada 
no DOU de 24 de agosto de 198 1. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da concessionária ou 
permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, 
a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 

c) OPTATIVO: 
T a i i r ln  AP ~ ~ i c t n r i a  t P c n i c a  ~ l a h n r a r l n  nnr n r n G c c i n n s 1  h a h i l i t a r l n  I m n r l ~ l n  em anpun t a m h e m  

constante ao sitio ao 1vlL na lnternet - WWW.mC.gOV.br -, nesta aireçao: Kaaioaimsao -9 

Formulários e Documentação 3 Formulários Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para 
fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 



autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 
11, 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da 
outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo 
de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias 
técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

d) Prova de regularidade relativa ao INSS; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

f) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
emitida pela Receita Federal; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

i) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, durante o período de vigência da 
outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício; 

j) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas 
atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e 
legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

k) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao 
U V A  V I y V  I I V C I V I V U V ,  U V A I A  V V I I I V  V V U I I I ~ I I I I I V I I L V  UU V U l l b U y U Y  U 1  L I U I I V I I I I C I I  J \ V I L I V Y /  I I V I U U  

semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

1) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 



mínimo i produqão independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do aitigo 221, 
11, da Constituição Federal; 

m) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores 
éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
22 1, IV, da CF; 

n) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

~oordenkdora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 

COSMSILUCIANA 



a; t d o  pi base o docu!liento alieno, ABERTURA de processo de: 

( iAlteação contratual 
( ~Tratsferência direta 
( Kra~ferência indireta 
( INoneação de procurador 
( 1Moii5caqão de quadro diretivo 
( jEteni>vação de outorga 
( IE:ail%sia 
( iAszntiriieiito psivio 

b) aexaeo do Docum 
me9 j aa processo n. 

j /Alitração contratual 
~Traisferência diseta 

1 \Tsnsferência indireta 
I iNoneação de procurador 
( i Mcdificação de q~iadro diretivo 

w ~ e i o v a ~ h o  de outorga 
f 1 Faztasia 

I Ar~ent imento prévio 

daatidde interessada. 



ILMO SR. SECRETANO DE SERWWOS DE c o ~ v ~ ~ - r ~ - A o  ELETR~NICA DO 
MIMIST&NQ DAS COMUNICA@ÕES - DF 

mFEmN(CIA: Processo no 53000.038036/2006 
Ofício :3080/2008 de 08 de agosto de 2008, recebido em 
25.08.2008 

ASSUMTQ: Renovação de Outorga Rio de Janeiro. 

Vimos pela presente em atenção ao Ofício acima mencionado, requerer a juntada 
dos documentos abaixo descritos e ora anexados a esta. 

- declaraqão de conhecimento e adesão as  clausulas que regulam as relações da 
concessionária com o Poder Concedente (art. 3 O  Parágrafo 1°a Decreto 
88.066/ 1983, de 26.01.1983.) 

- certificado de quitação da contribuiqão sindical, relativa ao empregado dos 
últimos cinco anos. 

- laudo de Vistoria Técnica 

- prova de regularidade relativa ao FGTS 

- certidão conjunta negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e a 
dívida ativa da União, inclusive a do INSS. 

- prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 

- prova de regularidade para com a Fazenda Municipal 

- décima terceira alteração contratual consolidada 

- declaração, atestando o cumprimento das nomas  atinentes a pr 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicapnentos e 
conforme as disposições constitucionais (artigo 220 Parágrafo 4"). 





A nova voz da MPB 

- declaração, atestando o cumprimento da  finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo a produção 
independente em relaqão ao conteildo veiculado, iaos moldes do artigo 221 
parágrafo I1 d a  Constituição Federal. 

- declaração, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais d a  pessoa e da  
família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 parágrafo IV 
da  Constituição Federal. 

- declaração, atestando o cumprimento dos percentuais de propaganda comercial 
e serviço noticioso em sua  programação, juntamente com a grade de 
programação. 

- Solicitamos um prazo de 20 dias para enviar a declaraqão, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção de 
programaqão, atestando a nacionalidade e juntando a esta os documentos 
comprobatórios. 



Pelo presente documento, as abaixo assinados, Dr. ORESTES QUÉRCIA, 
brasileiro, casado, advogado, RG. r%" 3.963.917-SP, CPF 024.088.'728-68 e a Drã. 
ALMDE CRãSTINA BARBOSA ULSêbN QU&RCIA, brasileira, casada, médica, RG 
9.676.989 SP, CPF 8087.044.868-03, residentes na Rua Professora Lucinda Mves 
de C m d h o  89, em Sgo Paulo - SP, onde â&o domieiliados, a primeira sócia e 
diretora e o semndo sócio, únicos componentes da REDE CENTRAL DE 
clr~~~iiau~~c~çÃo LIMITmA, CNPJ 49.4 03.37 1 /O00 1-09, corra sede e m  Sgas 
Paulo, Estado de S5o Patxlo, co~acsrssiora~a do ser%rlqo de Radiodbfusgo Sonora 
em FreqGência Modulada na cidade do Rio de Jmeiro - RJ ,  por si e pela pessoa 
J~~aádicac que represea~b-, DEGLA ~oalheeer e 8derir as claus~lens do 
Decreto 88.&)66/1983, de 26 de janeiro de 1983, que passaráo a regular suas 
relaqoes com o Poder Concedenk nano novo penado de exploraqao do semiqo, caso 
o pedido de renovaqao seja atendido, aekamdo-as, pois, conforme seus interesses. 

Poa~ ser a expressão da verdade, firma a presente sob as penas da ki. 

Dra. Maide Cg-gs~na Babosâ TBEson Qa~ércia 
., Diretora 

Diretor 



- < 

- - 

CAIXA - Contribuição Sindical 
P 

GRASBI - Guia de Recolhimento da Contrlbuig 

Dados da En~dade Sindical 

USA0 DISW MMMDS lV A CABO TV POR 000.000 08207-4 

Dados da &k&ncia da conMbuicão 
Categoria 
a PatronallErnpregador "bSq~mpregados C7 Prof. Liberal Aut6nomos 

O Empregados Contribuintes 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+) Outros Acr6scimos 





CAIXA GRCâ - Guia de  Recolhimento da Contpibulção Sindical 

Dados da EnPidade Sindical 
ni ; - 
43 - 

CNPJ da Entidade 

T- 

Dados da Csnbibuin~ 
Nome/Razão SociaVDenomina@o Social CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

I Capital Social - Estabelecimnto Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 
( 1 ,o0 

CEP 
20040-009 

Total Empregados - Estabelecimento I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+) Outros Acréscimos 

Bairro/Distrito 
CENTRO 

Dados de &h&ncia da Cannibuicão Dadas da CanMbuicãa 

Cidade/Município 
RIO DE JANEIRO 

(=) Valor do Documento 
63,OO 

(-) Desronto /Abatimento 

Categoria 
PatronaVEmpregador Empregados Prof. Liberal C] ~uiônomos 

UF 
RJ 

Capital Social - Empresa 
1 ,o0 

Código Atividade 
922 

No Empregados Contribuintes 



CAIXb GRCS - Guia de  Re~olkimento da Contribuição Sindical 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

Endereço Número Complemento 
AV RIO BRANCO 245 3701 

CEP BairroIDistrito CidadeIMunicípio UF CMligo Atividade 
20040-009 CENTRO RIO DE JANEIRO RJ 922 

D a d a s  d e  -4erência da Conõnbuiçaie D a d a s  da  Conõnbuícãa 
Categoria {=) Valor do Documento 
@ PatronaUEmpregador n ~ m p r e g a d o s  a ~ r o f .  Liberal C]Autônomoç 57,28 

Capital Social - Empresa No Empregados Contribuintes (-) Desconto l Abatimento 
1 ,o0 

Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I (+) Outros Acréscimos I 
I (=) Valor Cobrado I 

Data Vencimento 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contnibuiç" Sindical 
I Vencimento 1 Exercício I 

'Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 1 (-) Outras DeduNes I 

Endereço 
AV RIO BRANCO 

Total Empregadas - Estabelecimnfo 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I (-e) Outros Acréscimos I 

ódigo do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento 

?433 1@?-',. 7 5 .  - , O Q v c  
,L-? : : ; : ~ ( @ ~ ; : , ~ : . ? A + l ? ; 9 ! ~ . > ~ >  

Número 
245 

Complemento 
3701 

CEP 
20040409 

Baino/Distrito 
CENTRO 

CidadelMunicípio 
R10 DE JANEIRO 

Dados de Wkt4ncia da Cannribuicãa Dadas da Cannribuicãa 

UF 
RJ 

Código Atividade 
922 

(I) Valw do Documento 
47,74 

i-) üescunto I Abatitnento 

Categoria 
[24~aIrona~Ern~re~ador [T1 ~rnpre~adoç ~ ro f .  Liberal a ~utônomos 

Capital Social - Empresa 
I ,o0 

No Empregados Contribuintes 



Gfi#XA GRCÇ - Guia de  Recolhimento da CowtAbuiçãs Sindicai 

-- 

I Capital Social - Estabelecimento Total Remuneraçáo - Contribuintes (-) Outras Deduws 
r ,O0 

PF/CNPJ/Código do Contribuinte 

Total Empregados - Estabelecimento I MENsAoEM DEs TuvADA A o  coNTR,BuINTE 

CEP 
20040-009 

(+) Outras Acrescimos I 

Códbo do Cedente Nosso Numero Valor do Documento ta Vencimento 

li$i5 

. . 

BairrolDistrito CidadeMunicípio 
CENTRO RIO DE JANEIRO 

Dados de Rekrênria da ConbSbuiçBo Dadas da Canãibuicãt, 

UF 
RJ 

Código Atividade 
922 

(=) Valor do Documento 
3932 

i-) Desconto / Abatimento 

Categoria 
@ ~at rona~~m~regador  n @mpregados ~ r o f .  Liberal ~ ~ u t ô n o m o s  

I Capital Social - Empresa 
11,oo 

No Ernpregadus Contribuintes 



Declaramos, para "as de prova, junto ao MinistéBo das Comaeni~aqks, sob as 
penas da lei, que a REDE CENTML DE C8 ICACAO LTDA., executante do 
Semiço de Radiodifi~s" Sonora, Freqeência Modulada, utiliza~~do o cana% 28'3, na 
freqiien~ia de 89,3 MHz, na localidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Ja-beiro, 
encontra-se com as suas ãnstala~6es e elguipamentos em conformidade com a kálltãma 
autoa.ãzag20 do Poder Concedente, de acordo com os pake t ros  t é c ~ c o s  previstos na 
regxla-mentaqk vigente, constantes da respectiva licença de h~~sionarnento da estaq%o. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade est6, apta a ter a sua outorga 
renovada por 110~0 decBnio, de acordo com o disposto no Decreto na 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983. 

S k  Paulo, 16 de setembro de 2008 



Laudo de Vistoria Técnica 

Renovaçáo de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Prequêneia Modulada 

I -  Identificação 

1.1- NomeIRazão Social: Rede Central dc Comunicação Ltda. 

1.2- Indicativo de chamada: ZYD472 1-2- Horário de funcionamento: Domingo a Sábado das 00:OO As 24:OO Horas 

2- Localização da estação transmissora 

RF : 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.1 1 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

trans~ilissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

/ controles externos que possam permitir iiltrapassar o valor qjiistado da 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

(X) Operante ( ) Coili defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( X )  Si111 ( ) Não 

( ) Não 

(S) Si111 ( ) N ã o  

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

( X )  Sim ( ) Não 

( X )  Sim ( ) Não 
, , 





I 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

2.6.1- Antena 1 
Linha de Transmissão ligado à terra): 

2.6.1.1- Fabricante: 

(X) Sim ( Não 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

I 
2.6.1.4- Altura (centro geoniétricoibase da torre - solo) [iiietros]: 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

Linha de Transinissão ligado à terra): 

/ 3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1 - Carga artificial (obrigatório para einissoras das classes E I, E2, E3 e 

AI) 

3.2- Limitador de modulação: 

3.3- Monitoi de modulação 

(S) Sim ( Não I 
(X) Operante ( ) Coin defeito ( ) Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

I 2" Harmônico I I 
I 3" Harmônico I > 70 I 

I 2" Harmônico I > 70 I 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar 

> 70 

Atenuação medida(dB): 



4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim (S) Não 

5- Outras Coiistatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

(X) Sim ( ) Não 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: Av. Rio Branco, 245 -Salas 3701 a 3703 -Centro -Rio de Janeiro - RJ 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: - 

7. Informações Adicionais 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

9- Responshvel pela vistoria técnica: 

Nome: Paulo Massashico Tukiaina 

Formação: Engenheiro Eletricista - Modalidade Eletrônica 

CREA: 65.950 1 D 

Local: São Paulo / SP n 
Data: 16 1 09 / 2008 

FVT-RO- FM 



Acleto de Cobrança Página 1 de 1 

BANCO DO BRASIL Recibo do Sacado 
CWA-SP CONS. m G ,  ENG. M Q .  AGRON. DO EÇTABQ DE SÃO PAULO 
Agétlcia/C6digo do Cedeiitc 3336-7/40 I 783-8 
Nosso Numero 92221 220080805394 

-- -__ 
~ A A A D O :  PAIJLO MASSASHICO TUKIAMA 



--.-'iiiib ~ e ~ t t a  ue ~ K L  - r r e e ~ i c ~ i ~ n l e r i ~ ( ~  ae H K I I - -  r agana  L ae L I 

12 - NO DO CREASI' DO PROFISSIONAL 

/ 2 - ~ e ~ e r n ~ e n h ~  ?:_Cargo Ou Funcao 
-i---- 

/ 
I ~ ~ ~ ~ L T E ~ ~ C K O / C O M P L . / S U B ~ T ~  DA ART 10 - SUBEMP-REITADA 1 

jl - ~esponsabil'~dade ~ r inc ipa i  18 - Eletronica Ou ~ l e t r i c a  Mod. 12- Pessoa Física i 

118 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / ÇERVICO 119 - TELET-ONE P/ CONTATO 120 - CPF/CNPJ 1 

- ENDERECO DA OBRA / ÇERVICO 

Ilaudo de vistoria para fins de  renovacao de outorga do servico de radiodifusao em frequencia modulada, canal 1 

- - 
co de radiodifusao em ?requencia-r 

atendimento &à se 

---- 
I 

Sao Paulo 

Obs: 

- A ART deverá ser devlda 
- 6111ha digitável: 001 99.2 

'http://servonline.creasp.org.br/prodonline/prodart/prodart5 - corp . . .  16/09/2008 



Págiria 1 cie 1. 

.7 

&i8sc:b-it;5nã: 49!0C37~/0004-i;ú 

RazGo !$&~:~;~~: 1?E17E (1ENTf:AL DE CCOMLIN1C:ALCIf'; LT[>A 

Ertder&e;~3: A\/ CIO HCANCC) 7.45 SALAS 3701 A 3703 245 SALAS 701 A 3703 / CEIVIRO / 
RI(3 DE _iA[\iEEIIO / R l  / 200~~0..009 

A Caixa Ecol-s6is1ica IZede!-a!, !?o iiso da ats-ibr~i$So cjtie 881e co~afer-e o Ar'i. 7, cia Lei 
8.036, de 11 d e  samio de :t91>0, cei-E-?fica cli.te, nesta rlata, a eia-ipresa cicii-na 
Bdeiitificada ei-tcorlti-a-se eila ?;it~iaçZo e-egcilas- periarate o Fuibci-i clc Gai-aiitia d o  
L- -- - A ** 

U ernpç" d e  Ser--viço - [-L17 5. 

A eiti8izraçfIo deste Cet i s f i~~ad0  pala os r8115 ~ ~ I C V B S ~ O S  e837 Lei es i i l  coi-nriicior~ddi-i ,? 
vc-il-1Cicra~20 de a~ll~raticrdncie aba c,aie ria Cdixnz v ~ ~ ~ ~ v ~ ~ ; . ~ ~ i " i x a ~ g c ~ v ~ I a ~ ~ "  



Ressa~v:7do o c98iieiEo de a Faeienc3ci Bdactoiaal cobiai e isssc!ever qriâlsq~ter dívi(las de 
uesg3oi-ssabilidacle tlo siige~to passivo acin-ia islriiaTificad(? cpie vieieria a ser apelradaç, 6 certilicaciro que: 

1 coulsian~ tl6i1rloç I ~ B C I P I W C P F ~  21 111i~1110s ~ ~ Q P Y B I I I I S ~ ~ ~ ~ O S  pedâ Secietai~a da Receikci Feriera! FIO 
Brasil (RFB) c0111 a exlg~b~llld~jde st!s[)e%'rba, 1113s ~ ~ I I I B O S  d~ uri. 151 rRa Lci s i e  5. 172, de  25 de 
o~rltsbio de i 966 - Cfidryo Tuibaiiáiio IVcreior~al (CTN), e 

C.oiilcaiiùie dPspo4io ~ i o s  ar t s  205 s LBI5 tlo CVN, ecdo ~Jociisenenlo ic -s~r  ur, aiicAçiiioç ~leiloç ti;! cc?siitiio 
aiecgalivca 

Esi;i ce:~tiaião, euiijitida uiri ueoriie c3a nialiiz u vij11dd i>casd ~ U C ~ H S  51ias iiI8889, iefer~>:~c. 
c.xsliir,ivairi~liuic çi.Ji~;iiçiia, c10 seagciií, p;>sL3ivo )Y)O ai~lk)iiei &I R f U  C\ da PGFbS, rrao L~h!; t~t~bh~!d~~ ilC. 

ct9iilribeiir;sc.s pievitieiici3rias e as coiitiihri~çoes clevrdas, -os Pei, a teiceiios, ia?cIa!ssve as ii-esciaias 
Divirja Ativa drs Bi-ssíiltaiu bJacioeiaB do Sogtaio Social (BNSS), objeto cJe ceatidão @r,pec#fica. 

A acellac,ãe~ desta cc;?rlit83iu está r:ori~iicionada B ~!eilGeaçao cPe skia aiiikenticidade iia luijscr~iek, atos 
ekidercsc,i-1s ~i.iHp:llwww.re~-:eitil.Tazcivadâ.gov.bri- oir ~l'i~p:Ilth~ww.p~yFr-i:~azeirrRa.gr,t\s.~~~':~~~ 

Ccrlidlio eulinticla eoii i  base a3a Porídiiâ C:orijtsiila PGTNIRTR irs 3, de 02/OSi%CIO/ 
Ernitiida as d 1 (9 1.19 cio das %i)IOiilLTOOH 4iosa e daia cle Biasilia>. 
l/i~licAij ai& 2 1/02/2800 
Cúdiyo ele ccsnlaobe r-ia ceriiciao. Qt! iiC.427A 96GF 3F48 



a. 

FOLHA UNICA 
GOVERNO DO E S T m  DE SAO PAULO 

..A , ,____________--, .  
I I 

CRHARICA DE ESTAW DOS NEGKIOS DA FMENDA [ N .  CERTIDAO 1 
I I 

C W R D W A a Q  DA AWdI%íSTM=G TRPBmARHA I 1408/695 I 
I I 

DIRETORIA DE ARRECADACAO 
.r. 

I 
- - ---_____________--------------------------------------------------------  

I 
I 

I C E R T I D A O  
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

I 
I 

1 CONTRIBUINTE - REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA I 
I ENDERECO - AVN PAULISTA, 0 2 0 0 1  - SL 1 CEP - 0 1 . 3 1 1 - 3 0 0  I 
I BAIRRO - CONSOLACAO M U N I C I P I O  - SAO PAULO I 
I INSCRICAO ESTADUAL - 1 1 3 . 6 6 3 . 3 6 0 . 1 1 2  I 
I C.G.C. - 4 9 4 0 3 3 7 1 / 0 0 0 1 - 0 3  C.N.A.E - 6010-1/00 1 
I _ -__- -_ - - -__-____- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  I 
I I 
I INEXISTEM DEBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICM / ICMS,IPVA,ITBI/CAU I 
I SA MORTIS/ITCMD E AIR INSCRITOS NA DIVIDA ATIVA ATE A DATA DE I 
I EMISSAO DESTE DOCUMENTO. I .r. .v. .v* * .r. ;t Q Q f; AV. 

,$ ,$ ,. s, ,\ 

I 
. . . . . . . . . .  

"- 
I 

I 
5; 

I 
I 

J: 
I 

I 
I "- 

I 
5; 

I 
I 

9; 
I 

I I 
I * I 
I 

J; 
I 

I 
I 

1 
I * I 
I 

?; 
I 

I * ;b .S. * " .r. .S. -8. " " " ,. .$ ,. ,, ,\ 
I 

I m a . m a m o a a m  

I - - _ - _ - _ - _ _ _ _ _ _ - - _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  I 
I 

I F INAL IDADE:  VERIFICACAO DE DEBITOS I 
I I 

I 
I 1- A PRESENTE CERTIDAO SO E VAL IDA EM RELACAO AO INTERESSADO E I 
I DEMAIS DADOS INDICADOS. I 
I I 
1 2 -  F I C A  RESSALVADO O D I R E I T O  DA FAZENDA DO ESTADO DE E X I G I R ,  A I 
1 QUALQUER TEMPO, CREDITOS TRIBUTARIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 
I 

I 
I 

i 3-  A TAXA DE FISCALIZACAO E SERVICOS DEVIDA F O I  RECOLHIDA NO§ I 
I TERMOS DA LEGISLACAO VIGENTE. I 
1 I 
1 4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDAO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA I 
I CAT NR. 2 0  DE 0 1 / 0 4 / 9 8  (DOE DE 02/04/98)  
I . ........................................................................ 

I 
I 

I LOCAL DE EMISSAO: I DATA DE EMISSAO: I 
I SAO PAULO 
I 

1 E M I T I D O  POR: 
I 
I SECA0 DE COBRANCA DA-9  
I 
..* , * - - - - - - - - - - _ _ _ _ _ - - - - - - - - - - - - - - -  



Tipo Serviço 

Inicio Atividacles 

Valiíia até 

Secretaria IWcsnicig.1~8 de frii-iar$(;;r~s 
Dsl~aitrriraeieb de Resicita-; !V$o$.ri!E&!dí8s 

i0745G 112008 

2 900 528-7 

49 r303 17 i 1000 1 03 

R t U C  CEN íRAL DE COIVIUNICACAO LTDA 

AV 4VAIILISTA 200 1 SOBRELOJT\ SAIA O I  

Ressalvatdu o dsieilo ele a Fazerida PClalu,~ do Maer~icipno dc  : P ~ o  Pauk~ c o i ~ i ~ b l  elesabçcluiei dividas 
pioveiiieistc~s de IriB-Pritooc, qt!e venkaani a sei a p ~ ~ ~ i a d o s  011 que se veriliqcies~i n q u a l q i i ~ ~  tenspo, 
incleisive c>rn relayiio ao yer íodo abiarigido gon esta êer bdgo, a Secretaria M~!i~ici$,a% de Fii~anças 
CERTIFICA que ;-e si l iraçjo fiscal do e:ontsil,eeiidiei saiplalbrchaseronmdí~. reFc;ri~n'ee à c.jrsilaq:âo (10 Irri$msio 
Sobre Serviços, Taxa de Fir;c,oBi~taç3ti Je boca8izaç9o irisialaçáo c; Fuiteior-iaiii~iilo, Taxa de 
F:-li-,caleaac;iio de Eçtabelecii~ierito e Taxa de Fisc:sBiaaçcao de Wiiúracis, é REG%~&AR aaé ;i pievei-ete 
data 

Cetticlao expeclitla via Isateutaet coin base ria Poiiaria SF ii" OGCsl2002. cle 28 rle Selemliio cle 2002 

1t t p :  / / w w w J  pre4re1 t u r n .  sp. ~~ov.br/c:ertidao/ctm - iiripii2. ;isp 



7 . "  . . 
a s a  a e i  s i ,  

8 a " 8  > 

CNPJIMF 49.403.37160001 -03 

NIRE 35.206.513.819 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

ORESTES QUERCIA, bi-asileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, 

en~presario e advogado, portador da Cédula de Identidade RG no 3.963.917-4 SSPISP, 

iegulartnente inscrito no CPF(MF) sob r1° 024.008.718-68, e domiciliado na Av. Maria 

Coelho Agt-iiar, 21 5, Bloco Belvedere, 1 andar, Capital do Estado de São Paulo; e 

A L A ~ D E  CRISTINA BARBOSA ULSON QU~RCIA, brasileira, casada pelo regime de 

comunhão parcial de bens, empresária e medica, portadora da Cédula de Identidade RG no 

9.676.989-0 SSPISP, regularmente inscrita no CPF(MF) sob no 017.044.068-03, e 

dotniciliatla na Av, Maria Coelho Ay~iiar, 215, Rloco Belvedere, 1' andar, Capital do Estado 

de sáo P L I ~ ,  

Ijnicos scjcios cotistas da sociedade por cotas de responsabilidade limitada denominada 

"'REDE CENTRAL DWCOMUNICAÇÃO LTDA"., com sede na Avenida Paulista, 2001, 

sobre-loja Oi, CEP 0131 1-931, inscrita no CNPJIMF sob no 49.403.37110001-03, com os 

us atos constitiitivoç arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 

.206.5i 3.8'1 9, e iiltiinas alterações sob o niirriero 35,373100-3 em sessão de 23/02/2800 e 

,836/01-1 em sessão de 12/03/2001, têm entre si, justo e contratado, de comum acordo 

ornover as seguintes alterações no seu contrato social: 

Iterar o endereço da filial de Recife - PE, regularmente inscrita no CNPJIMF 

o no 49.403.371/0007-07, que pass a ser na Rua Ernesto de Pauta 

ntos, 'i 87, sala 1202, 1203 e 1204, a Viagem, CEP 51021-330, nQ 
$ .I* 

smo Miinicipio de Recife - PE; 

A 



2) Alterar o endereço @ libnl $$3qVadrj<$ @x, regularmente inscrita no CNPJIMF 
' n o  4 a e o  3 0  '. 

sob o no 49403.37~601)0~-18, 'c~sei is~afo8 arquivados na JUCEB sob o NIRE 

29.900.677.478, que passa a ter seu endereço na Av. Tancredo Neves 1632, 

salas 2.204, 2.205 e 2.206, bairro da Pituba, CEP 41820-020, no Município de 

Salvador - DA; 

3) Alterar o endereço da filial de Campinas - SP, regularmente inscrita no CNPJtMF 

49.403,37'1/0003-45, registrada na JUCESP sob o NIRE 35.901.637.628, que 

passa agora a ter corrio endereço na Rua Romualdo Andreazzi, 516, Tèrreo, 

bairro Jardirtl Leonor, CEP 13041-030 no Município de Campinas - SP; 

4)- Alterar a redação da ciausula que dispõe sobre o Objeto social, sem alterar o 

Objeto social. Assim, a redação aritiga que era "a execução de serviços de 

radiodifusão sonora de quaisquer modalidades: radiodifusao de sons e imagens 

(TV), sei-vigas de transtnissão de dados, SCA, serviços de repetição e 

i-etransmissao de TV em carater educativa e, ou, coinercial, em quaisquer 

localidades do pais, desde que para tanto o Governo Federal lhe outorgue 

permiss6es e, ou, concess~es podendo paralelamente explorar a propaganda 

comercial e a mlisica funcional"; passa a ser "a execução das atividades de 

radiodifusão sonora de quaisquer modalidades, de radiodifusão de sons e 

imagens (TV), serviços de repetição e retransmissão de TV, em caráter 

educativo, cultural e recreativo e, também serviços de radiodifusão em caráter 

conicrcial que necessariamente se revestirão de aspectos educativos, culturais e 

recreativos, sempre nos terinos da legislação especifica de radiodifusão, em 

qiiaisquer localidades do país, desde que para tanto o Governo Federal lhe 

outorgue permissões elou concessões podendo paralelamente explorar a 

pagancla comercial e a mlisica funcional quando a tanto autorizada por lei ou 

or ato especifico do poder Concedente"; 

Iterar as demais cliuãulas do contrato social, e adapta-lo as disposições 

novo Cócligo Civil (Lei 10,406 de 10.01.2002) 
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Face as deliberações supra, o CONTRATO SOCIAL, consolidado, passara a vigorar com a 

seguinte redação: I) e 
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CONTRATO SOCIAL 

REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

GBNSIIIUI~ÃO, DENOMINASAO, OBJETO E DURAÇAO 

1.1. A sociedade coristituida rege-se pelas disposiç6es deste contrato e supletivamente, 

. no que este for omisso, pela lei que rege a execução dos serviços de radiodifus50 no 

Brasil, bem como pela lei das sociedades anônimas. 

1 .  A sociedacle denomina-se REDECENTRAL, DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

A.2.4. A sociedade se identificará como Rádio Central nas irradiações em ondas 

inèdias na cidade de Campinas - SP c como NovaBrasil FM, nas irradiações em 

frequencia modulada nas cidades de Sãa Paulo - SP, Campinas - SP, Rio de 

Janeiro - RJ e Salvador - BA. 

1.3. A sociedade tem por abjeto social a execução das atividades de radiodifusão sonora 

de quaisquer rriodalidades, de radiodifusão de sons e imagens (TV), serviços de 

repetição e retransmissão de TV, em caráter educativo, cultural e recreativo e, 

tainbem sorviços de radiodifusão em caráter comercial que necessariamente se 

estirão de aspectos educativos, culturais e recreativos, sempre nos termos da 

slação específica de radiodifusão, em quaisquer localidades do pais, desde que 

tanto o Governo Federal lhe outorgue permissões elou concess0es podendo 

lamente explorar a propaganda com música funcional quando a tanto 

szada por lei ou por ato especifico do 
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1.3.í A execução a que se refere o item 1.3 desta clausula sempre obedecerá rà 

legislação brasileira a f ~ o i ' f ~ a  % a: G<cução dos serviqos de radiodifusão 
B O + a  d a  

sonora, de sons e im6ens.e d B  sbpkfrççãd dè  ~ef!ransmissão, visando fins patrióticos, 

cívicos, educativos e recreativos. 

1.4. A sociedade tem prazo de duraçao indeterminado. 

CLAUSULA SEGUNDA 1 

2.1. A sociedade tem a sua sede social no Município e Cornarca de São Paulo, Estado 

do São Paiilo, na Avenida Paulista 2001, sobreloja 01, CEP 0131 1-931. 

2.1 .I. A sociedade tem filiais legaln?ente conçtiti~ldas em: 

2.1.1.1. Cidade de Campinas - SP, regularmente inscrita no CNPJIMF 

49.403.37110003-75, registrada na JUCESP sob o NIRE 35.901.637.628, com 

endereço na Rua Romualdo Andreazzi, 516, Vkrreo, bairro Jardim Leonor, CEP 

13041-030 no rnunicipio de Campinas - SP; 

2.1.3 -2. Cidade de Recife - PE, regularmente inscrita no CNPJIMF sob o no 

49.403.371/0007-07, com endereço na Rua Ernesto de Paula Santos, 187, sala 

,1202, 1203 e 1204, bairro Boa Viagem, CEP 5í021-330, no mesmo município de 

Recife - PE; 

Cidade rJe Salvador - BA, regularmente inscrita no CNPJtMF sob o no 

37110006-18, registrada na JUCEB sob o NIRE 29.900.677.478 e endereça 

v. 'Tancredo Neves 1832, salas 2.204, 2.205 e 2.206, bairro da Pituba, @E$ 

0-020, no rnunicipio de Salvador -- DA; 

Cidade de Brasilia - DF, r inscrita no CNPJ/MF sob o no 

371J0005-37, localizada me SC ,  loco A, no 100, sala 1405. 

Executive Tower, CEP 70307-0 
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2.1.d.5. Cidade Ri8de:jgngifo - : f i :~,~~~~ularmente inscrita no CNPJMF sob 
s a 2 3  

o iio 49.403.3711000~56,' Idçanz4dl. ha  *P,V. Rio Branco 245, sala 3.701, Edifício 

Ooltel, CEP 20040-009 

2.2. Para a consecução dos seus objetivos, a sociedade podera instalar estações radio 

ciifusoras, serviços especiais de repetição e retransmissão, de música funcional, 

estirdios auxiliares e abrir e fechar filiais, sucursais, escritorios e representações em 

q~izilquer parte do pais, observados os regulamentos técnicos e normas juridicas 

especificas e aplicaveis. 

2.3. AS filiais, sucursais, escritórios e representações da sociedade, depois de 

, autorizadas pelo Governo Federal, quarido for o caso, serão criados ou encerrados 

por deliberação dos cotistaç e constarao da ata da reunião correspondente, a qual 

sera levada a arqi.iivarnento no Registro do Comi6rci0, e constituirá parte integrante 

cio contrato sociai. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS COIISTAS 

3.1. O capital social da sociedade é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50 

(cinqüenta) cotas iguais, do valor norriinal de R$ 1.000,00 (mil reais) cada uma, 

i~idivisiveis em relaçao a sociedade, que estão subscritas e integralizadas, conforme 

ORES'TES QUÉRCIA B titular de 45 (quarenta e cinco) cotas, no valor 

nominal de R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) que corresponde a 90% 

(noventa por cento) do capital social; 

R L A ~ D E  CKISTINA BARBOSA ULSON QUÉRCIA B titular de 5 (cinco) 

cotas, no valor nominal d e  R$ 5.000,O (cinco mil reais) que corresponde a 

10% (dez por cento) do capital social; 

, 
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3.1.3. Assim resumida~n$seg~~ ! t ! t ~~ua~r$~  i" 

-- 

3.2, As cotas do capital encontram-se totalinente integralizadas pelos cotistas, nos 

termos constantes do contrato social originário, motivo pelo qual se encontra 

curi~prida a obrigação solidkria a que se refere a parte final do artigo 1052 do Codigo 

Civil Brasileiro. 

3.3. ' A responsabilidade dos sócios cotistas é limitada, sendo a de cada um restrita ao. 

valor de suas cotas, nos termos do artigo 1052 do Código Civil Brasileiro, 

3.4. Os sócios não respondem subsidiariainente pelas obrigações sociais, nos termos do 

aitigo 1054 c.@$ o inciso VIII do artigo 997 do Código Civil. 

CLAUSULA QUARTA 

DAS DELIBERAÇ~ES E DA COMPETENCIA DOS SOCIOS C Q T I Ç ~ A S  

4.1. As deliberações dos sócios serão tornadas em reunião de cotistas. 

4.4.1. Quando disserem respeito a reforma ou modificação das cláusulas deste 

contrato social, a destituição do Diretor Presidente, 6 incorporação, fusão, 

transfoi'rnaçiio, cisão e dissolução da sociedade, ao pedido de concordata e a 

ssaqiio do estado de liquidaqão, deverão contar som votos que 

representem o mliiirno de 81% (oiteiita e um por cento) do capital social; 

ilando disserem respeito ?i eleiçáo de "não ç6cio" para outros cargos de 

iretoria, deverão contar c0 representem, no rninimo, 213 (dois 

rços) do capital social; 
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4.1.3. Quando disser.r"~p~i%o a l e g i f o  +p&$s para os outros cargos de Diretoria 
i, v @  O d 8 Q  . i a  

c ai fixaqão da:r;wmUflerdq,3o"dds ~di'nirigtradores, deverão contar com votos 

que ultrapassem a 50% (cinqüenta por cento) do capital social; 

4.9.4.. Quando disserem respeito a matéria para a qual este contrato ou a lei não 

exija quorum maior, a deliberação sera tomada pela maioria dos votos dos 

shcios presentes a reuniao. 

4.2 Havei-a anualmente pelo inenos uma reuniao ordinária dos sócios cotistas para 

deliberar sobre a aprovaçao das contas dos administradores, do balanço patrimonial 

c das demais demonstrações financeiras e contabeis da sociedade, a ser realizada 

110s quatro priineiros rneses seguintes ao encerramento do exercicio social, 

observando-sa o disposto nos parigrafos 1' e 2' do artigo 1078 do Codigo Civil 

Brasileiro, 

4.3 Cada cota de capital dara direito a tim voto nas deíiberaqões sociais. 

4.4 Ocorrendo empate na votaçso, caberá ao Diretor Presidente, o voto de qualidade 

para desempata-Ia. 

4 .  Os sbcios cotistas poderão ser representados, nas reuniões que realizarem e nas 

ões do contrato social, por outro sócio cotista ou por advogado legalmente 

ido, que deverno apresentar o conipetente instrumento de representação. 

reuniões dos sócios cotistas serão corivocadas com antecedência minima de 8 

to) dias pelo Diretor Presidcnte,ou pelos sócios cotistas nas hipóteses do artigo 

3 clo COriigo Çivii Brasileiro, atravhs de carta, fax, telex, telegrama ou e-mail, ou 

meio eietrôt.iiso, sendo que o recebimento pelos demais sbcios devera ser 

amente comprovado pelo convocador, ficando dispensada a convocação 

o todos os cotistas comparecerem a reunião ou quando os cotistas ausentes 

declararem, por escrito, estar cientes do local data, hora, e ordem do dia, 
I 1 



4.7 As reuniões de cotistas serão presididas pelo Diretor Presidente, e dever" ser 

realizadas, preferenciklnv7iatel : "na. "Sed~"  ;çyc!al, podendo, no entanto, serem 
8 * P $ 1  

D .  O O I I J  i >  

realizadas atraves de ~jdeo,conf~t'êtlr,i2 oufbrtna equivalente. 

4.8 A deliberação que n5o importar em alteração do contrato social constara da ata de 

reuriiZo, que poderá ser lavrada sob a forma sumaria ou resumida e que devera ser 

assinada, pelo níenos, pelos cotistas que representarem o quorum exigido para as 

cleliberaçoes. 

As alterações c10 contrato social poderão ser formalizadas através de instrumento 

particular ou de escritura pública, indiferentemente. 

As deliberações tomadas de conformidade com a lei e com este contrato social 

vinc~ilam e obrigam todos os sócios cotistas, ainda que ausentes ou dissidentes. 

A reunião dos cotistas é dispensiiivel quando o cotista qiie representar o quorum 

rriinimo iiecess&rio para a deliberaçio decidir por escrito sobre a matkria que dela 

seria objeto. 

CLAUSULA QUINTA 

ADMINISTRA@AO DA SOCIEDADE 

strada por uma Diretoria, socios ou não sócios, composta de 

niembroç com mandato por prazo indeterminado ou de 3 (trgs) anos, podendo ser 

reeleitos, designado com os Titulos do Diretor Presidente (um) e Diretores 

Somente poderão ser Diretores da sociedade os brasileiros natos ou 

turalizados hii mais de 10 anos, e a posse nos respectivos cargos somente 

orrerá após aprovação dos es pelo Órgão competente do 

Página 8 de 18 



$ 8 g  1116 1 , .  
@ V I ,  b 1 
B I Q V  u a  > i 

O . ' @ ( >  b 1 I 

' 9 0  D O U  ) L ,  
3 * * e  I 

5.1.2 Fica designada, por unanimidade dos cotistas, para desempenhar o cargo de 

Diretor Presidori. d> sog??dt~Ye, t:%po indeterminado, a cotista ALA~DE 
o w e r ?  u a  

CRISTINA BA~BOSA 'IILSON Q U ~ X ~ I A ,  j i  qualificada, permanecendo 

vagos os demais cargos. 

5.2. Os Diretores nZo sócios, uma vez eleitos pela reunião dos cotistas, receberão os 

poderes para o exercício de seus cargos por meio de procuração piiblica outorgada 

pela sociedade, representada, para esse fim, pelo seu Diretor Presidente; e serão 

itivestidos nos respectivos cargos rnediante termo de posse lavrado no livro de atas 

das reuniões da Diretoria. A procuração e o termo de posse serão arquivados na 

Junta Comerclal. 

5.3. Os Diretores não sócios são clemissiveis "ad /-iufurnu ou destituiveis a qualquer 

teinpo: (a) pela reunião dos cotistas, em deliberação tomada por votos que 

representem mais de 50% (cincluenta por cento) do capital social, ou (b) pelo ~ i r e t o r  

Presidente da sociedade, nas situaçóes que ele considerar urgentes, "ad 

rc.ferta~irlrrm" da reunião dos cotistas, 

5.4. Os Diretores ficam dispensados de prestar caução para o exercicio de suas funçoes. 

5,5, Os Diretores perceberão uma remuneração a título de pró-iabore, fixada por 

deliberação dos sócios cotistas. 

h&"/ 1 5.6. Compete ao Diretor-Presidente: 

i 
4 
s& 
gafi a) A superiritendGncia de todos os negocios sociais; 

i 3 

gJt b) A pratica de todos os atos executivos relacionados com a administração da 
L\ 

sociedade e o andamento de seus negócios; 

A assinatura de todos os docurrientos que digain respeito aos negócios 

ativa c passiva, judicial e extrajudicial da sociedade; e 

procuradores e de 

g P 
O 
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5.7. A Diretoria sa reunirá, quando necessário, para deliberar sobre os assuntos de 

interesse da sociedaclç?,*rn{diai~f$ c$n\Ioendgã$"do Diretor Presidente, que será feita 
O I  1 4 - 1  n a  

através de carta, telex >8legi'am2,;f~n<. bu lnjernei, ou outro meio de comunicaç80. 

5.8. A sociedade se obrigara, em qualquer negdcio que tiver que realizar ou em qualquer 

alo que tiver que praticar pela assinatura isolada do Diretor Presidente, 

coiicomitantemente com a aposição da denominação social, competindo-lhe com 

exclusividade: 

a) Firmar contratos de emprestirnos e financiamentos em moeda nacional ou 

estrangeira, e a prestação de garantias reais; 

b) Alienação ou oneração de bens im0veis da sociedade; e 

c) Cessão ou transferência e extinção de direitos de que a sociedade seja titular. 

5.9. Caberá ao Diretor Presidente, isoladamente ou em conjunto com um Diretor, a 

abertura, rnovirnentação e encerramento de contas bancárias e a emissão de 

cl ieqi~es oti orderis de pagamento, estas iiltimas, inclusive via "lnternet". 

5.40. A sociedade poderá ser representada por LI~I ou mais procuradores, "adjudicia" e 

"ad  negocia et extra" constituido(s) pelo Diretor Presidente nos termos da clausula 

5.6 acima, para a pratica de atos OLI operaç0es que forem especificados na 

procuração que Ihes forem outorgada. 

5.11. A rspresentação da sociedade perante o Poder Judiciario, para fins de tentativa de 

coriciliação ou de depoimento pessoal, será exercida pelo Diretor Presidente ou por 

Diretor, ou por empregado pelo priirieiro devidamente credenciado e, em se tratanda 

de  processo trabalhista, por preposto devidamente nomeado pelo Diretor Presidente, 

O recebimento de citação ou notificação inicial incumbirá, tão somente, ao Diretor 

te, ao Diretor ou ao poderes especiais para esse 
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5.12. expressamente proibido o uso da denominação social em negócios estranhos ao 

objeto social e aos inIB~eesSes a d8.soekdalf~, e 3 0 1 a  L , o o  '8$pecialrnente em avais ou fianças de 
L * a . I D . ? " O  

favor, salvo expressa g.$ori,mç~$d3 reui-iiqo d ~ c :  cotistas para cada caso. 

5.13. 0 s  atos praticaclos com inobservância das regras de representação da sociedade, 

estabelecidas nesta cláusula não obrigarão a sociedacle, nem poderão ser contra ela 

invocados, para o que o presente contrato social e suas alteraçhs serão arquivadas 

no Registro do Comércio, a fim de produzir efeitos contra terceiros. O socio, diretor 

ou procurador que infringir estas regras ficará pessoalmente responsável pelo 

cornpron~isso contraido. 

5.14. Na falta ou Impedimento do Diretor Presidente os atos previstos nos itens supra, que 

IIie são privativos, passarão a ser praticados pelo Diretor, ou, pelos Diretores 

nomeados nos termos do disposto rio item 5.2 supra, até que a reunião de cotistas 

delibere a respeito. 

CLAUSULA SEXTA 

CESÇÃO E TRANSFEKENGIA DE COTAS - CESSAO DO DIREITO DWPREFER~NCIA 

EM AUMENTO DO CAPITAL 

6.q. O s0cio cotista não poderá alienar as suas cotas a quem não seja sBcio da 

sociedade, a não ser que obtenha a anuência dos outros socios que representem no 

iriinitno 81% (oitenta e um por cento) do capital social, sendo livre, no entanto, a 

doação ou cessa0 de cotas para filhos ou netos dos cotistas. 

as representativas do capital social da sociedade, por força do que estabelece 

oi-istituição da República Federativa do Brasil, no art. 222 e paragrafos, si20 

isáveis, 'incaucionáveis e intrançferíveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros, 

asileiros naturalizados a rnenos de s ,  limitada essa participa~ão a 30% 

'por cento) do capital social, e sern 
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6.3. O socio cotista que pr;&~r?iller a l l i j ns r " "a~o~~dt i s ta ,  no todo ou em pade, as suas 
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cotas, devera oferec&=l~$,@rndi;amnte, q"tdds OS outros socios cotistas que terão 

prefer6ncia para adquiri-las na proporção das cotas que possuírem. 

t 
i 6.4. Para fins do exercicio do direito de preferência estabelecido nesta cláusula, o sócio 
I 

cotista que desejar ceder as suas cotas devera fazer cornunicaçao de sua intenção 

aos dernais sOcios, por escrito e mediante comprovação de entrega, indicando o 

nome do cotista interessado em adquiri-las, o preço e as condições de pagamento, 

marcando o prazo miniino de 30 (trinta) dias a fim de que cada um dos demais 

sócios cotistas manifestem a sua intenção de exercer ou não a sua preferência, 

a~ei tando ou não as condiçQes propostas. 

6.5. Se qualquer sócio cotistâ não quiser usar total ou parcialmente o seu direito de 

pr'efer8ncia1 as sobras acrescerao "pro rata" aos que manifestarem o propósito de 

adquirir as cotas ofertadas. 

6.6. Se iienliuni dos socios cotistas usar do direito de preferência que lhe e assegurado 

no prazo marcado, ou utiliza-lo parcialmente, havendo sobras, as cotas ofertadas ou 

as sobras de cotas poderão ser adquiridas pelo sócio cotista inicialmente 

.interessado, nos 30 (trinta) dia posteriores. Findo esse prazo, ou mudando o cotista 

interessado, nova comunicaç8o devera ser feita pelo cotista alienante com 

observância do procedimento estabelecido nesta clausula. 

6.7. O direito de preferência para a subscrição de cotas em aumento de capital podei-a 

SBI- cedido livreinente para os outros socios cotistas na proporção das cotas que 

cada um possuir, observadas, no que couber, as regras estabelecidas neste contrato 

social para a alienação das cotas. Encerrado o prazo de subscrição e de colocação 

braç, os srjcios cotistas dever20 deliberar sobre o valor efetivo do aumento do 

I social e aprovar a modificação do 
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6.8. A cessão de cotas ou dos direitos de subscrição de cotas, uma vez observado o 

procediinento previstgagea!í) c ~ & s t d l ~ ~  s e l i  U f a  por instrumento pròprio assinado 
B * * o 1  I J Q O  

e *  v n  
pelo cedente e pelo ~ ~ ~ s @ ~ n á r i e , ~ o ~ ~ ~ o r  $hm$io do contrato social assinada pela 

cedente, pelo cessíonario e pelos demais sócios que com ela estiverem de acordo, e 

terá eficacia a partir da averbaçzo ou do arquivamento do instrumento no Registro 

do Comercio. Os sbcios clue não exercerem o seu direito de preferencia não poderão 

se opor i cessa0 das cotas ou â alteração do contrato social. 

6.9. Sera ineficaz em relaç5o a sociedade, aos demais sócios cotistas e a terceiros, a 

cessão ou transferência de cotas ou de direitas feita com infração às regras 

estabelecidas iiesta clausula. 

6.10. A cessão ou transferência de cotas sO poderá ser feita após o cumprimento das 

iiormas constantes da legislaç%o especifica que disciplina as permissões e as 

concessões dos serviços de radiodifusão. 

CLAUSULA SETIMA 
DA EXCLUSAO DE SÓCIO E DA PERMANÊNCIA DA SOCIEDADE 

7.4. Não sera adinitida a retirada de sócio cotista, a não ser que haja a concordância dos 

que representarem 81% (oitenta e um por cento) do capital social, uma vez que a 

sociedade foi constituida para manter indivislvel o patrimonio social e para 

desenvolver, pelo esforço comum dos cotistas, as atividades que compõem o seu 

de dissoluçao e liquidação parcíal da sociedade, em relação a qualquer 

sócio cotista que dela for excluido ou dela se retirar, serão os seus haveres 

os em balanço especíal que sera levantado e encerrado com data do dia em 

der o evento, e pagos em 24 (vin tro) prestações mensais e iguais, 

as de juros de 1%   LI^ por ce mês e de atualização monetária 

a variação do IGPIFGV. 
I 
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7.3. A exclusão de cotista dar-se-5 por siinples alteração do contrato social, quando a 

i-e~iniBo dos c»tistas1.p6;>r,dqlib~~qç~anqcgp~& com a aprovação, no rninimo, de 
4 0 1 1 1 9  t > U l '  

votos representativosde Bl3ib &i?e!t& e t g i  cento) do capital social, reconhecer 
.I "r 

ser ele culpado de grave violaçao dos deveres associativos, de grave desinteligência 

entre os s6cias ou de outra situação que ponha em risco a continuidade da empresa. 

Fica ressalvado ao excluído o direito de submeter a deliberação a apreciação do 

Poder Judiciiria, tanto no que diz respeito a existência dos motivos determinantes da 

exclusão, quanto no que diz respeito a eventual violação dos direitos assegurados 

por este contrato social. 

7.4. C) falecimento, a falência ou a insolvência e a dissolução de qualquer dos cotistas, 

n3o implicara ria disçolução e liquidaçâo da sociedade, nem na liquidação do 

negocio. 

9.5. Na hip6tese de falecimento de sbcio cotista, a sociedade continuara com os cotistas 

ren.ianescentes, operando-se, neste caso, a transferGncia das cotas e dos demais 

haveres do "de cujosJJ para os cotistas remanescentes que sejam seus herdeiros, na 

forma da legislação vigente. Havendo disposição testamentaria, ela sera observada. 

9.5.1. Na hipótese do falecido possuir herdeiros que não sejam cotistas da 

sociedade, os haveres que lhe couberem serão apurados e entregues, em 

importância correspondente, nos termos do item 7.2 desta cláusula. 

7.6. Na hipotese de falência, insolvência ou dissolução de sócio cotista, as cotas e os 

haveres do socio cotista falido, declarado insolvente ou dissolvida, serão apuradas e 

ei-itregues, ern importância correspondente, ao síndico, administrador da massa ou 

liquidatite, na forma prevista no item 7.2 supra. 

sso corno çocio da sociedade depende do cumprimento das normas 

ntes da leyislaç%o especifica as permissões e as concessões 

içss de radiociifusio. 
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8.1. A sociedade sera dissolvida e entrara ern liquidação nos casos previstos em lei, 

quando não for posslvel a sua continuidade, hipotese em que o liquidante será 

riomeado por deliberaqão da reunião dos cotistas, por maioria dos presentes, o qual 

terâ as atribuições previstas em lei. 

8.2. Aplicar-se-a supletivamente, no que couber, o disposto a respeito de liquidação na 

lei de sociedades anônimas. 

8.3, O acervo social, depois de pago todo o passivo, sera partilhado entre os sbcios na 

proporção de suas cotas. 

CLAUSULA NONA 

EXERC~CIQ SQCIAL E DEMONSTRAÇ~ES FINANCEIRAS. 

9.1. AO termino de! cada exercício social que se inicia em 'i0 (primeiro) de janeiro e 

terinina em 31 (trinta e um) cle dezembro de cada ano proceder-se-á a elaboraçilo 

das demoristrações financeiras da sociedade (inventário, balanço patrimonlal e 

balanço de resultado econômico). 

9.2. A sociedade podera elaborar demonstrações financeiras ein periodos menores, para 
- -  

I a verificação de resultados, e com base nestes distribuir lucros ou bonificaçdees, 
I 

sempre de acordo com a legislação fiscal vigente. 

s demonstraç6es financeiras da sociedade serfio assinadas por seu Diretor- 

Presidente e pelo thcnico ein contabilidade ou contador que as tenha elaborado. 

Os resultados apurados serão dividid portados pelos cotistas na proporção 

as cotas de que forem titulares. 

/' 
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9.5, Cabe 2 reunião de cqd~st$sldeJi5~~rp*so@r~ 8;aprovação do balanço patrimonial e 
3 w ? r ) * >  ' > + ' I  

sobre o destirio a ser ddd6 a& ldcilos," G ~ a r  'ordenando a sua distribuição, quer 
: e  J u r ., . 9 

conservando-os em lucros acumulados, quer destinando-os a formação de reservas, 

quer dt?t8rminado a sua incorporação ao capital social, observando-se que do lucro 

apurado em cada exercicio social serao deduzidos, antes de qualquer outra 

destinação, a Provisão para o Imposto sobre a Renda. 

9.6. Cabe tambem a reunião de s6cioç cotistas autorizar o pagamento de juros sobre o 

capital próprio, nos termos da legislação especifica, em substituição total ou parcial à 

participação rios lucros. 

9.7. Cabe, ainda, B reunião dos sócios cotistas deliberar sobre o aumento ou redução do 

capital social, ssgundo os interesses sociais, nos termos do disposto no Código Civil 

Brasileiro. 

9.8. 0 s  srjcios terão pref@rência para a suk)scrição dos auiiientos de capital, na 

yx-oporção das cotas que possuírem; deliberada a redução do capital, tambkm 

estario os sócios a ela sujeitos, na proporção das cotas que possuírem. 

GLÁUSULA DECIMA 
FQRB 

\ I 0.í. Para dirimir quaisquer divergencias oriundas deste Contrato Social, fica eleito, desde 

I\ já, o Foro da sede da Sociedade, sob expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
i 

privilegiado que seja, correndo todas as despesas judiciais ou extrajudiciaiç, inclusive 

t-ionorarioç advocaticios, por conta da 
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I i.1. A alteração do presente contrato social dependera, quando a legislação exigir, de 

prévia aprovação ou autorização do Governo Federal. 

11.2. O presente contrato social obriga os sócios cotistas e seus herdeiros e sucessores a 

qualquer titulo. 

I I .J,  0 s  acordos de c:otistas, regulando outras situações societarias, serão arquivados na 

sede da sociedade, e poderão ser levados, pelo(s) sócio(s) interessado(s), à 

arquivamerito ou registro no Registro do Comercio, e constituirão disposições 

complementares a este contrato social 

í7.4, AS situaçOes não disciplinadas no presente contrato social serão resolvidas por 

deliberação da reunião dos sócios cotistas, tomada nos termos do disposto na 

clá~isula quarta deste instrumento. Sempre que este Contrato atribuir aos sócios 

deliberar ou autorizar determinado ato, a decisão devera ser tomada nos termos do 

disposto na cláusula quarta deste iristrurriento, Sendo impossivel chegar-se a uma 

deliberaçao, aplicar-se-a, supletivamente, o que dispuser a Lei de Sociedades 

Ari6nirrias, sernpre observando as disposições da legislação especifica. 

11.5. Cls Sucios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 

atividades civil, empresariais ou de administração da sociedade, por lei especial, em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 

ainda que ternporariarnente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

ia popular,contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

ncia, contra as relações de corisu o, fe  piiblica, o ~ i  a propriedade. 

,/+- i! 



SZo Paulo, 65 de Janeiro de 2005. m 
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11.6. C1 Diretor Presidente- é dk$idm2%nte: efi$n& em seu cargo no momento de 

<(e ' 

assinatura ao firial deste, visto que ja possui as autorizações necessárias. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 

(três) vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo identificadas. 

ALAIBE CRISTINA BARBOSA. ULSON QUERCIA 



A nova voz da MPB I 

Pelo presente documento, os abaixo assinados, Dr. ORESTES QUERCIA, 
brasileiro, casado, advogado, RG. no 3.963.9 17-SP, CPF 024.008.7 18-68 e a Dra. 
ALAIDE CRISTINA BWBOSA ULSON QUÉRCIA, brasileira, casada, meirdica, RG 
9.676.989 SP, CPF 017.044.068-03, residentes na Rua Professora Lucinda Aaves 
de Carvalho 89, em São Paulo - SP, onde sãs  doamiciliados, a primeira sócia e 
diretora e o segundo sócio, Gnicos componentes da -DE CENTUL DE 
 COMUNICA"^ LIMITADA, CNPJ 49.403.37 1 / 000 1-03, com sede em São 
Paulo, Estado de São Paulo, concessionáf-ia do semiço de Radiodifusão Sonora 
em h;'reqfiência Modulada, na cidade do Rio de Janeiro - RJ ,  por si e pela pessoa 
juridica que representa ,  DECLAmM conhecer e aderir as  clausulas do 
Decreto 9.294/ 1996, artigo 220, Parhgrah 4-o da Conwtituiqáo Federal, que 
passarão a regular suas relações com o Poder Concedeãate no novo pesáodo de 
exploraqáo do semip,  caso o pedido de rensvaqão seja atendido, achando-as, 
pois, conforme seus interesses. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente sob as penas da Lei. 

6 -  \ L  c , .  /'.%.i. ... 
Dra. Aiaide Cristina Barbosa TJlsoai Quércia 

Diretora 

Dr. brestes Quércia 
Diretor 



A nova voz da MPB 

Pelo presente documen~to, os ab&o assinados, Dr. ORESTES QUERÇIA, 
brasileiro, casado, advogado, RG. no 3.963.9%7'-SP, CPF 024.008.718-68 e a Dra. 
&AIDE CRISTIMA BPaRBOSA UESON QUÉRGIA, brasileira, casada, médica, RG 
9.676.989 SP, CPF 0 P 7.044.068-03, residentes na Rua Professora Lueinda Mves 
de Ca~-ralho 89, em São Paulo - SP, oa~de s5o domieiliados, a primeira sócia e 
diretora e o segundo sõcio, Unicos compo~~entes da =DE CENTML DE 
COMUNIGAGO LIMITADA, CNPJ 49.403.37 1 /0001-03, com sede em $50 
Paulo, Estado de São Paulo, concessionáPia do sexviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqiiência Modulada, naa cidade do %o de Janeiro - R J  , por si e pela pessoa 
jurídica que representm, ATESTm o cumprimenta dos seguintes percentuais 
em sua pronmaqão: m&mo de 25% ( vinte e cinco por cento) do tempo 
reservado 5i propagada comercial e mánimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao se-viqo noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de 
transmitir 5 (cinco) horas s emm4s  de p r a g a a s  ed~lcaciosa~s,mexando a esta 
sua grade de progr&raaaaqão. 

Por ser a expressão da verdade, f ima  a presente sob as  penas da Lei. 

Dra. a%leúde Cã%stina Barbosa Uson Quércia 
Diretora 

(- #*; 

,./i *.il 
I- ai  

i 

Dr. Orestes Quércia 
Diretos 



-9 QUADRO DA PRQGRAMAÇÃO 
NOSSA RABIO 89,W - R80 DE JANEIRO 



-3 PF-OGRAMAGÃO - ABENDO b+ GRADE DA EMISSORA 

NOSSA RÁBIO 89,3 - RIO DE JANEIRO 

Observações: 

1) Serviço noticioso: ao longo de toda a programação da emissora são 

veiculadas informações de cunho jornalístico (locais, regionais, nacionais e 

internacionais). O conteúdo noticioso se distribui ao longo de toda a grade, 

perfazendo percentual superior a 5% da programação. 



Pelo presente documento, os abaixo asshados, Dr. ORESTES QUERCIA, 
brasileiro, casado, advogado, RG. no 3.963.917-SP, CPF 024.008.718-68 e a Dra. 
AIAIDE CRISTINA BmBOSA ULSON QUERCIA, brasileira, casada, médica, WG 
9.676.989 SP, CPF 017.044.068-03, residentes na Rua P-sofessora Lucinda Alves 
de Carvalho 89, em Sáo Paulo - SP, onde sáo domieiliados, a primeira sócia e 
diretora e o segmndo sBcio, únicos componentes da REDE CENTRAL DE 
COMUNICAGA0 LIMITmA, CNPJ 49.403.37 1 /O00 1-03, com sede em São 
Paulo, Estado de Si50 Paulo,concession~a do servi60 de Radiodifusáo Sonora 
em FreqUência Modulada, na cidade do Rio de Janeiro - R J ,  por si e pela pessoa 
jurídica que representa ,  BECLAUM conhecer e aderir à s  clausulas do 
Decreto 9.294/1996, artigo 2S1,ã19 da Constituiq60 Federal, que passxáo a 
regular suas relações com o Poder Concedea~te no novo peá-ãodo de exploraqáo do 
serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, achado-as, pois, confo~me 
seus interesses. 

Por ser a expressáo da verdade, fima a presente sob as  penas da Lei. 

C c-=' k L L . 7 ' -  (1. L._ \,<..I ..,_ dL-_..------ 
Dra. Alaíde Cris"Lina Barbosa Uson Quércia 

Diretora 

Dr. Orestes Quércia 
Diretor 



A nova voz da MPB 

Pelo presente documento, os abaixo assinados, Dr. ORESTES QUERCIA, 
brasileiro, casado, advogado, RG. no 3.963.917-SP, CPF 024.008.718-68 e a Dra. 
BLAIDE CRISTTNA BmBOSA ULSON QUÉRGIA, brasileira, casada, médica, RG 
9.676.989 SP, CPF 017.044.068-03, residentes na Rua Professora Lucinda Alves 
de Carvdlao 89, ean SSo Paulo - SP, onde sáo domiciliados, a primeira s6cia e 
diretora e o s e s n d o  sócia, unicos eomponeaates da REDE CENTRAL DE 
COMUNICAÇAO LIMITmA, CNPJ 49.403.371 /0001-03, com sede em São 
Paulo, Estado de São Pau%o,concessio~~&a do semiço de Radiodifusão Sonora 
em Freqlência Modulada, na cidade do Rio de Jmeáã-o - R J ,  por si e pela pessoa 
jurídica que representm, DECLAmM conhecer e aderir às  clausulas do 
Decreto 9.294/1996, artigo 22"N, da Constitui-&o Federd, que passarão a 
regular suas relaçóes com o Poder Concedente no novo pe-lodo de exploraçao do 
semviço, caso o pedido de renovaqgo seja atendido, achado-as, pois, conforme 
seus interesses. 

1 Por ser a expressão da verdade, firma a presente sob as penas da Lei. 

Dra. Maíde Cristana Bxbosa Ulson Qiaéreia 
Diretora 

Dr. tirestes Quércia 
Diretor 



SOLICITACÁO DE ABERTURA E 
ANEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento previo 

b) anexação do Documento n 
anexo), ao processo de? 3 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
c~$Renovação de Outorga 
( )Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 



A now VOZ da MPB 

ILMO SR. SECRETANO DE SERVIÇOB DE CODIUBICA~AB ELETR~NICA DO 
M P N I S T $ ~ O  DAS COMUNICAÇ($BES -- DF 

PZlEFEmEúCIA: Processo no 53000.038036/2006 
Oficio :3080/2008 de 08 de agosto de 2008, recebido em 
25.08.2008 
Documento no 53000 042043/2008 - 94 datado de 22.09.08. 

ASSUNTO: Renovaqgo de Outorga Rio de Janeiro. 

Vimos pela presente em atenção ao documento acima mencionado, requerer a 
juntada dos documentos faltantes, abaixo descritos e ora anexados a esta. 

- declaração, indicando as  pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção de programação, j u n t a e n t e  com os documentos 
comprobatórios. 





Pelo presente documento, o abaixo assinado, AZIS 508É ELIAS, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, RG. no 4.470.642 -SP, CPF 065.580.468-49, 
residente na Rua Domingos Lopes da Silva, 261, apto.62 - Vila Suzana, em São 
Paulo - SP, onde é domiciliado, procurador da REDE CENTRAL DE 
conviv~cnçAo LIMITADA, CNPJ 46.403.37 1 /o00 1-03, com sede em São 
Paulo, Estado de São Paulo, concessionária do seruiço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada, na  cidade do Rio de Janeiro - RJ, por si e pela pessoa 
jurídica que representam, INDICA a Srta. Christiane Sanchez Moritz Postigo, 
brasileira, jornalista - MTB 20372/119/87 - RJ, inscrita no CPF sob no 
153.139.018-85, RG.nO 24354862 - X - SSP-SP , responsável pela área editorial 
e o Sr. Filipe Bezerra Ribeiro Soares, brasileiro, inscrito no CPF sob no 
053.516.337-10, RG.nO 0105304364DIC RJ ,  responsável pela direção da 
programação, juntando a esta os respectivos documentos de comprovaqão. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente sob as  penas da Lei. 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 
NQ do CPF: 153.139.018-85 

Nome da Pessoa Física: CHRISTIANE SANCHEZ MORITZ POSTIGO 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido as: 12:34:12 do dia 19/09/2008 (hora e data de Brasília) 

Código de controle do comprovante: 45F2.ED72.7BCEm17AF 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.recei%e7.Fazerid~?~gav.br. 

Aprovado pela INISRF nQ 461, de 18/1012004. 

Nova Consulta 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situaçb Cadastra1 no CPF 

N" do CPF: 053.516.337-10 

Nome da Pessoa Física: FILIPE BEZERRA RIBEIRO SOARES 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido as: 12:36:06 do dia 19/09/2008 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: 6E26.4156.9DB0.4FCB 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereç~ www, receita,fazenda.gov. br. 

Aprovado pela INiSRF n" 461, de 18/10/2004. 

Nova Consulta 
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Destaques do governo 

Clique squi pata voltsr a Faglna I n ~ c i s l ,  

Resultado da Consulta I 

Número do CPF : 153.139.018-85 

Nome: 
CHRISTIANE SANCHEZ MORITZ 

POSTIGO 
Situação 
Cadaçtral: 

REGULAR 

Código de 
Controle : 45F2.ED72.7BCE.17AF 

A Secretaria da Receita Federal do Brasil confirma a autenticidade do comprovante. 

( ' Página Anterior 1 



r ~ e s k ~ u e s  do governo 

a 
~ecef la kderal 
C ~ I ~ I J E  aqui psua uül'çat 9 FBgina Irricial, 

ConfirmaçSs da Autenticidade do Comprovai-te de I r i ç c r i ~ k  o de Situa-ão 
Cadaçtral no WPF 

Resultado da Consulta 

Número do CPF : 053.516.337-10 

Nome: FILIPE BEZERRA RIBEIRO SOARES 

Situação Cadaçtral: REGULAR 

Código de Controle : 6E26.4156.9DB0.4FCB 

A Secretaria da Receita Federal do Braçii confirma a autenticidade do comprovante. 

Página Anterior 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSAO - [SIS versão 2. Page 1 of 2 

Destaques do Governo 
! rl .i 1i I 
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BOA TARDE 
TAE XROZ G A L W Ã ~  

!% Menu Principal V SWD »» eansau/(a~ »>>  era/ 1 internet teia 1 menu aluda 

ho-%sulila Geral - FM 
Identifica-ão do Canal PB 

UF: Ri 
Município: Rio de Janeiro 

Freqüência: 89,5 MHz 
Classe: E1 
Canal: 208 

Dados da Entidade 
Entidade: REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: NOSSA RADIO, NOVA BRASIL FM 
NO Estação: 5534488 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados da Plane B6sles 
Dados da Outorga 

Dadas da Entidade 

CNPJ: 4 

Razão Social: REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 01008008745 
CNPJ: 49.403.371/0001-03 

Situaçíio: Entidade não possui dkbitos 
Último 

Licenciamento: 

"ndere~o Sede 
País: Brasil 
Cep: 01311931 Logradouro: AVENIDA PAULISTA 

Número: 2001 Complemento: Bairro: BELA VISTA 
Município: São Paulo Distrito: SubDistrito: 
Telefone: 11 2513699 Fax: 11 2899426 

UF: SP 

Endereço de Csrrespendência 
País: Brasil 
Cep: 20040009 Logradouro: AV. RIO BRANCO, 245 - SALAS 3701 A 3703. 

Número: 245 Complemento: Bairro: CENTRO UF: Ri 
Município: Rio de Janeiro Distrito: SubDiLrito: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 

SCMD Técnico: 12663 1 
Data Limite Número do Processo: 
InsBalação: 

4 

Fistel: 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 
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NQ Ato Tipo do documento Órgão Data M o  Data DOU Razão . i i.'/ 
I 

Natureza 

Autoriza 4 I % > $  t<3lí,f 
- - Equipamento 

4 

4 
Autoriza 
Equipamento 4 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 
Técnicas da 
Estação 

4 
Transferência 
Direta 

4 

Característica da "ta-%&, Instalada 
Dados do Licenciamento 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 
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Ministério das C~munica~óeã Destaques do Governo 

BOA TARDE 
TAPA ZROZ G A L V ~ O  

Menu Principal V SRD »» Relatórios >>» outorga 1 i ~ e r n e t  teia menu ajuda I 
Relaçao de Outorgas (Veneidas/a Vencer) - FM 

UF: IU1 Município: Rio de Janeiro 

Entidade Município Data Outorga Validade 

EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S/A Rio de Janeiro 

FUNDACAO RADIO EDUCATIVA SAO SEBASTIAO Rio de Janeiro 20/01/1982 20/01/1992 

RADIO ALVORADA FREQUENCIA MODULADA LTDA Rio de Janeiro 14/10/1995 14/10/2005 

RADIO GLOBO ELDORADO LTDA Rio de Janeiro 01/05/1994 01/05/2004 

RADIO GLOBO SA Rio de Janeiro 30/12/1999 30/12/2009 

RADIO IMPRENSA S/A Rio de Janeiro 01/05/1984 01/05/1994 

RADIO LITE FM LTDA Rio de Janeiro 01/05/1994 01/05/2004 

RADIO MONTE DA GAVEA LTDA Rio de Janeiro 19/12/1989 19/12/1999 

RADIO MUNDO JOVEM LTDA Rio de Janeiro 27/10/2003 27/10/2013 

RADIO O DIA FM LTDA Rio de Janeiro 25/08/1998 25/08/2008 

RADIO ROQUETE PINTO Rio de Janeiro 22/07/1988 22/07/1998 

RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA Rio de Janeiro 23/08/1996 23/08/2006 

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA Rio de Janeiro 23/08/1986 23/08/1996 

S/A RADIO TUPI Rio de Janeiro 01/05/1984 01/05/1994 

SENADO FEDERAL Rio de Janeiro 21/11/2005 21/11/2015 

Usuário: anatel\taiane.mc - TAIANE SAMAYA QUEIROZ GALVÃO Data: 14/04/2809 Hora: 15:42:58 

Registro 1 até 3.5 de 16 registros Páiginas: [i] 2 [Ir] [Reg] 



SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS DA ANATEL - [SI ... Page 1 of 2 

& Menu Principal v SIGEC »h> CONSULTAS GEIPâIS »» eOnsuICarSituaçs7Q CadasCraB 1 teia 1 menu ajuda 

"trato de La-o-amentas 
Nome da Entidade: REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA N O  FISTEL: 01008008745 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJJCPF: 49403371000103 

Situação: Ativa Data Validade: 23/08/1996 OCADIN: Não 

Incide FUÇT: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral ~ U F :  SP Proc. Caducidade: Não 

Est. / Valor 
Data Valor Data do Valor Valor Seq. Situação Débito 

Receita RefmJ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Parc. (R$) 

1660 1 1989 31/03/1992 19.683,92 31/03/1992 152.021,09 152.021,09 001 Parcial 

05/08/1993 1.147,66 Quitado 0,OO 

1329 - 1 1990 31/03/1990 14.488,92 30/03/1990 14.488,92 14.488,92 002 Quitado 0,OO TFF 

1329 - 1 1991 31/03/1991 20.395,53 01/04/1991 20.395,53 0,00 003 Quitado 0,OO TFF 

- 1 1992 31/03/1992 R$96.025,23 0,OO 0,00 004 Cancelado 0,OO 
TFF 

- 1 1993 31/03/1993 1.192.160,41 29/07/1993 8.328.387,43 8.328.387,43 005 Quitado 0,OO TFF 

1329 - 1 1994 31/03/1994 30.199,04 29/03/1994 80.876,58 80.876,58 006 Quitado 0,OO TFF 

TFF 1329 - 1 1995 

TFF - 1 1996 

TFF 1329 - 1 1997 

TFF - 2 1998 

1660 2 1998 

TFF 
- 

1 1999 

1660 O 1999 

1660 O 1999 

TFF 1329 - 1 2000 

5380 1 2000 

TFF - 1 2001 

5380 1 2001 

1329 - 

108,83 007 Quitado 

44,43 008 Quitado 

146,48 009 Quitado 

Parcial 

Parcial 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 



- 
- 

SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CR~~DITOS DA AN&TE~-  [SI ... Page 2 of 2 
" \<i" 

í" y $, 

TFF i 2002 31/03/2002 R$ 6.000,00 01/04/2002 6.000,00 6.000,00'7,019 :, Quitado 0,OO 

1660 O 2002 23/04/2002 R$ 607,38 23/04/2002 607,38 607,38 020 Quitado 0,OO 

1660 O 2002 06/05/2002 R$ 607,38 06/05/2002 607,38 607,38 021 Quitado 0,OO 

1329 - 1 2003 31/03/2003 R$6.000,00 31/03/2003 6.000,00 6.000,00 022 Quitado 0,OO 
TFF 

1329 - 1 2004 31/03/2004 R$6.000,00 31/03/2004 6.000,00 6.000,00 023 Quitado 0,OO TFF 

1329 - 1 2005 31/03/2005 R$6.000,00 31/03/2005 6.000,00 6.000,00 024 Quitado 0,OO TFF 

1660 o 2004 14/02/2005 R$ 662,60 12/01/2005 662,60 662,60 025 Quitado 0,OO 

1660 O 2005 04/03/2005 R$662,60 04/02/2005 662,60 662,60 026 Quitado 0,OO 

1329 - 1 2006 31/03/2006 R$6.000,00 31/03/2006 6.000,00 6.000,00 027 Quitado 0,OO TFF 

1660 O 2006 21/08/2006 R$662,60 25/08/2006 662,60 662,60 028 Quitado O, O0 

1329 - 1 2007 31/03/2007 R$6.000,00 02/04/2007 6.000,OO 6.000,00 029 Quitado 0,OO TFF 

1329 - 1 2008 31/03/2008 R$6.000,00 31/03/2008 6.000,00 6.000,OO 031 Quitado 0,OO TFF 

TFF 
1329 - 1 2009 31/03/2009 R$5.400,00 31/03/2009 5.400,00 5.400,00 032 Quitado 0,OO 

Total devido em 14/04/2009 (em reais): 0,OO 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410a reunião, 1; 

Registro % até 3 l  de 3% registros Página: [l] [Ir] [Reg] 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionásia ou pesmissionária, do -simento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Nosmativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infosmática da 
Câmara dos Deputados; Ast. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Ast. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministésio das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO: m D E  CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LIMITADA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: RIO DE JANEIRO - RJ 
PERÍODO: 23/08/2006 A 23/08/20 16 
PROCESSO No: 53000.03803612006 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCWENTOS NECESSÁHOS 

1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
JUNTADA 

OK PL 02 
interessada, disigido ao Ministério das-Comunica9õ&; 

- 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou pesmissionásia com o Poder Concedente, caso o pedido 

comvrovante de recolhimento dos últimos cinco anos); I 

OK PL 02,455 

de renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contsibuição sindical, relativa ao empregador (ou 

14-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou ( OK FLS I 

OK FLS 10-14 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

05,46,47 
OK FLS 15- 
20,23-28 
OK FL 21,22 

1 7- OPTATIVO: 
Laudo de vistosia técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.aov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Fosmulásios e Documentação -3 Fosmulásios 
Técnicos -3 Fosmulásios de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 

OK FLS 52-56 



Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

ou 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INS S; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK FL 99,100 

OK FL 03 

OK FL 59 

OK FL 60 

OK FL 61 

OK FL 62 
- 

OK FLS 63-80 



Pendente juntada do(s) docwnento(s) acima assinalados(s). 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.2944 996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteí~do veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INE"ORR/IAÇ~ES INTERNAS 

'V& GONÇALVES LOPES FILHA 

OK PE 81 

OKPLS 82,83 

OK FL 85 

OK FL 86 

\ 

OKFLS 89-91 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o periodo de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc. ; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 



smvnçs PÚBEICO FEDERAL 
M I N I S T ~ R ~ O  DAS C O N ~ ~ C H ~ ~ E S  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE PÓS OUTORGA 

Ofício no k),>f~~z /2009/COREV/DEOC/SCeMC 
7 

~ias i i i a ,  & de ~ f $ h i  

Ao 
Representante Eegai da 
REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LIMITADA 
Avenida Paulista no 2001, B. Bela Vista 
CEP: 01.3 11-93 1 - São Paulo 1 SP 

~ F E & N c I A :  Processo no 53000.03803612006 
ASSmTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referencia, essa entidade requer, deste Ministéiio, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqiiência Modulada, na 
localidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, defeiida pela Poi-taria de no 134, publicada 
no DOU de 24 de agosto de 198 1. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
deteiminação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Juiídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU C ~ P I A  AUTENTICADA: 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Cópia completa da Relação Anual de Infoimações Sociais - RAIS; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui foimulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legis/~ção de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

Coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho Permanente Pós Outorga. 



S ali citarrios, neste ato: 

â - ~  telido por base o docunienro em anexo, abefiura de  Processo de 
( ) Alteração contratual 

j Traiisferência direta 
! ) Transferência indireta 

I ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro dlretivo 

) Relnovaçáo 'de outorga 
( ) 1: antasia' 
( ) Assentiment0,previo 

b) anexação do Documento ri. (original em 

a,exo);ao processo d e  33 
( ) Alteraçáo contratual 
( ) TransferEncia direta 
( ) Transferência iqdireta 

1' * - { ' r  T/,Y : i , /  
( ) Nomeaçáo de procurador 

- 

( ) Modificação de quadro djretivo 
Renovação de Outorga 8 Fantasia 

( ) Assentimento Prévio 
, - 

L-- 

da entidade interessada. 



A nova VOZ da MPB 

ILMO Sm. COORDEN DE SERmGOS DE G 

HO P ~ S  OUTORGA. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2009. 

mFERENCPA: Processo no 53000.038036/2006 
Ofício :1622/2009/COREV/DEOC/SCE-MC de 22 de abril de 
2009, recebido em 11.05.2009 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Rio de Janeiro 

Vimos pela presente em atenqão ao Ofício acima mencionado, requerer a juntada 
dos documentos abaixo descritos e ora anexados a esta. 

- Prova de regularidade relativa ao INSS 

- Cópia completa da Relação h u a l  de Infomações Sócias - lRAIS,inclusive 
recibos de entrega. 

Elias - Procurador 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL < "i I w 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE PÓS OUTORGA. 

Ofício no 2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LIMITADA 
Avenida Paulista no 2001, B. Bela Vista 
CEP: 01.3 11-93 1 - São Paulo 1 SP 

RE;FE~NCIA:  Processo no 53000.038036/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, deferida pela Portaria de no 134, publicada 
no DOU de 24 de agosto de 198 1. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Prova de regularidade relativa ao INSS; 

Cópia completa da Relação h u a i  de Informações Sociais - U I S ;  

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legiskção de radiodifusão em vigor. 

'1 

Atenciosamente, 

Coordehadora - Geral 
Grupo de Trabalho Permanente Pós Outorga. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDBO NEGATIVA 
DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS 

l 

i Nome: REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 
I CNPJ: 49.403.37110001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

Esta certidão. emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais. refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas. por lei. a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos administrados 
pela RFB e as inscrições em Dívida Ativa da União, administrada pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). objeto de Certidão 
Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212. de 
24 de Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de einpresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406. de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples, inclusive a 
decorrente de cisão total, fusão ou incorporação. 

A aceitação desta ceitidão está condicionada a finalidade para a qual foi 
emitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http:llwww.receita.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Poitaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
0210512007. 

Emitida em 0310412009. 
Válida até 3010912009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este docuinento. 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 
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CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: REDE C E N T W L  DE COMUNICACAO LTDA 

CNPJ: 49.403.371/0001-03 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

1 Emitida às 13:17:35 do dia 03/06/2009 (hora e data de Brasília). 

1 Válida até 03/07/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 

I Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
SERVIÇO: Freqüência Modulada 
LOCALIDADE: Rio de Janeiro 1 RJ 
PERÍODO: 23/08/2006 à 23/08/20 16 
PROCESSO(§) NO(S): 53000.03 803612006 

* Os documentos devem ser avresentados aos autos em o r i ~ n a l  ou cóvia autenticada, 

I interessada. dirigido ao Ministério das ~omunicacõei: ' I I 

LISTA DE D O C ~ E N T O S  RTECESSÁ~OS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FL. 02 

" , J 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seia atendido (art. 3O, 4 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

FL. 45 

FLS. 10-14 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

FLS. 4647 
INCOMPLETA 

FLS. 15-20,23-28 
I 

anexo, também constante do sítio do MC na Intemet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação -3 Formulários 
Técnicos -3 Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 

Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

FLS. 21-22 

FLS.52-58 

I atestando aue a emissora encontra-se com suas instalacões e eaui~amentos em I I 



conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

ou 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇAO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, $5O, CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

FL. 179 

FL. 03 

FL. 108 

FL. 59 

FL. 60 

FL. 61 
INCORRETA (DE 
SÃO PAULO) 
FL. 62 
INCORRETA (DE 
SÃO PAULO) 
FLS. 109-178 

FLS. 63-80 

FL. 81 



18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

F L S .  82-84 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

FL. 85 

FL. 86  

Serviços de ~omunicaçãõ Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 1 1 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 1 I 

F L S .  89-95 

interessada, relativo; a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

I ~ ~ F O R R ~ A ~ ~ E S  INTEWAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de1 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da PortaridDecreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

I 

25 - EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFÍCIO DE I 0 SIM, Consta I 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não 
juntado aos autos? consta resposta a 

ser juntada aos 

n ~ e n d e n t e  juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). , 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARLA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMC 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 
ESPLANADA DOS MBVISTERIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 

CEP: 70.044-900 - B R A S ~ A  -DF 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RATS; 
Ofício no 39 6 G /2009/COREVBDEOC/SCE-MC 

Brasília, a de de 2009. 

Ao Representante Legal da 
REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO ETDA. 
Av. Paulista, no 2001, B. Bela Vista 
São Paulo 1 SP 
CEP: 01.311.-931 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.038036/2006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga, para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na 
localidade do Rio de Janeira, Estado do Rio de Janeiro, deferida pela Portaria de no 134, publicada no 
DOU de 24 de agosto de 1981. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da 
Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos 
Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do 
Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM ORIGINAL OU cÓPIA 
AUTENTICADA: 

a) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos); 
Obs.: só foram enviados os comprovantes de recolhimento referentes aos dois últimos anos (2007 
e 2008) 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
Obs.: do Estado do Rio de Janeiro 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 
Obs.: do município do Rio de Janeiro 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do 
Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do I 

recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que estabelece a Norma de 
Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 



MINHST~NB DAS GOIVIWICA@~ES 
SECRETARIA DE SERWÇOS DE C O M ~ I C A ~ A O  ELETRBNPCA 

DEPUTANLENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
GRUPO DE TRABALHO PEMmENTE DE PÓS-OUTORGA 

MEMO N~O~/~OO~/COPPEV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, $3 de de 2009. 

A COORDENAÇAO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇ~ES - COCPAIDEM 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 

Referência.: Processo no: 53000.038036/2006 [XI Renovação de Outorga 
Transferência Direta 
Transferência Indireta 

Interessada: REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Serviço: Frequência Modulada 
Localidade: Rio de Janeiro / RJ 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da in o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

I N I ~ ~ $ R ~ S  C;,& 8 i,.~z!M i-iW{i;,k 5 t : E G  

Atenciosamente, z ~ ~ . % / ~ i . i .  . DF 
c->cpp y=&pyy' i;$!#" "li" 
-27.. " 7 2  ' Li.: 2 ..'d:'- J.2 -.Li: 

5 - v -  .V-?, i+- 'E -, ;:-u .?r - .  7zz  &-$gJ:d g*s#&u ,,-&"j3$&g !gg[-!I;B E Q 
.. .-. -; !?> t-,,:;;ip*;-iQ .,.E - . . . .. . - . . - ." .. .-v-: 

PARA USO DA COCPA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília, -1 / 

ASSINATURA 



S olicitaríios, neste ato: 

(-  ) Alteração contrahial . I 

( j Transferência direta 
! ) Transferência indireta 

4 
, ) Nomeação de procurador 
[ ) Modificação de quadro diretivo 
i ) Re'qÓvaq20 'de outorga 
( ) ~ a n t a s i a '  
( ) Assentimento ,previ0 

2-1 t a i ~ d o  por bzse o docunirnio em anexo, abeitura de processo d e  

b) anexação do Documento n. 
/ (original em 

ane;sto);ao processo de  
< ) Alterqçáo contratual 
( ) Transferência direta . . 
( ) Transferência ir),direta 
( ) Nomeação de procurador 

3 - 

( ) Modificação de quadro diretivo 
Renovação de  Outorga 

( ) Fantasia 
( ) Assentimento prévio 

> - v 



BLMA. A M .  COORDENADORA GERAL 9"" GRUPO DE TMBALHO PERMANENTE 
POWOUTORGA - MINIS""ÉBIO DAS C~MUNICA@QE% DF 

REDE C E N W L  DE COP~UN~CA@O LTDA, atravgs de seu 

procurador que esta subscreve, em atensão ao ofício acima, expbe e requerer o quanto 

segue: 

Diante da solicitac;go de entrega dos ce-iificados de qu i ta~ l s  

da contribuiq3o sindical relativas aos empregados, anteriores a 2007, as mesmas não 

foram encaminhadas, pois nâo haviam empregados na empresa neste período, tudo 

conforme RAIS, já entregue a este depa~amento. 

Com relaqh aos outros documentos solicitados, os mesmos 

estiio sendo providenciados e serâa entregues assim que disponíveis. 

Sem mais, esperando ter atendido ao requisitado. 





XLMA, SM, 60g3ADEHAQC3%4 GERA% Ol3 rGR4JPO DE mBALHO , 
PEWBqANENTE ~ 6 5  OUTORGA ~ p j  13 ~ ~ j 3 J c j  DAS 
c o w u ~ ~ ~ ~ ~ b ~ s  .-. DF r,:iIgf RIO 0pr.g ~ : t $ p ~ q : . i i j r ~ i ~ : v  3;:" 

~ w Q E [ ~ ~ ~  . 

Ref: Processo nQ 53000 038036f2006 - Renr>va.t;ão de Outorga 
Ofício 346 5/2003/CORf \ljDEOC;/SCX -r'/lC de 22 tie j~ili-sri  de 2005, 
recebido em 8207,2009 ÀS I.R:QOII, 
Docun7ersXo: 5300U ~J~3~$93Cii/kb"'s9-OW yi ~Locoiàdo e\ a x Ob,U7.2009. 
Documento: 53000 0%4"-47/20t39-28 ,p~zs"c»cofc~ds ein 29/03/2009- 
às 15:87h= 

REDE CENTWI. DE C O M L J ' N I C A C ; ~ ~  I-PTPA,,vern atr-nvks de seu 
Procurados- que  estd ~kdbscreve, ei~a dtengdu 30 k)ljcjo d~ji 'd~a a~~e~ac i ( ' a [~ad~  
requerer a juntar!? do5 dacartnentos abaixo: 

- Prolda d e  regularidade para com a Fazenda T ~ t a d u s l  do Estado do Rio 
de Janeiro 

- Prova d e  reguraridade para com a Fazenda Municipal do Estado do Rio 
d e  Janeiro 

Atenciosamente, 

Wladimil- Pereira da Silva 
Prsdurador 





SEGRmARIA MUNICIPAL. DE FAZENDA 

COORDENADORIA E90 ISS E TAXAS 

REDE GEMTWL DE COMUNICACAO LTDA 

AVN RIO LIWNêO 245 
SALAS 3761 3702 3703 
CENTRO RIO DE JANEIRO 200Li0-009 RJ 

que, atB .a presente data, em relagÊao ao eontnbuinte acima qualificado, n lo  há ddbito 

I I apurado de imposto sobre Serviços do Qualquer Natureza. de acordo com o que consta de seus livros 

e dos registros dssta Goordenadoria. Rea rado ao Município Q> cdireito de cobranga 

do qualquer débito que v e no que diz respeito 4s 

penalidades eabíveis previstas na I ~idEio, vaiida apenas em reIag30 

ao wtabslecimento acima referid r órglo púbiieo ou privado. 

VALIDME: aao d ~ a s  da 

Certidão expedida com bese na R 

I ' 
IZio de Janeiro, 7 de AWSTO de 2009 1lOU.=I3:19 

deverá ser co na págCna da Sewetarla MunlcqPd Ile Fwnda  na úrtemet I 
no endereço h~:llwww.rio.rj.gov.brIsmf 



ORIA GERAL DO ESTADO 
Procuradoria da Dívida Ativa - PG-5 

Certifico, tenao em vista as informações fornecidas pelo Sistema da 
Dívida Ativa, nos autos do procedimento administrativo n." 6 8 7 4 7 / 2  0 0 9, 
que no período de 1977 até 2  0 / 07 / 2  0 0 9, NÁO CONSTA DÉBITO 

em dívida ativa em nome 
ICÃCÃO LTDA., C.N.P.J. no 4 9  .403.371/0004-56,  

Inscrição Estadual n O * * * * * * * . 
A certidão negativa de dívida ativa só válida se apresentada em 

conjunto com a certidão de fiscal expedida pela SEFAZ. 

oitenta) dias após sua emissão. 

Rio de Janeiro, 2 0 de j ulho de 2 0 0 9. 

I 

59@* 
NILS 6.8 I, FIT.HFu<P~@ 

a Procuradoria 4 %8# +@$p 
@ ,, \! 8:)- 

I ."" 
-,cc- 



overnodo Estado-Rio de Janeiro - Impressãs: 28/07/2009 - l 5 : 4 l  L 
ecretaria de Estado de Fazenda 

Superintendência de Arrecadação 
' 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL No 
9' C 10-200910028706-7 a- 

CERYIDÃB NEGATIVA D ~ D É B I T O S  - CMD * 
:,&%-a 9 

n 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos 

1 Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda, que, até a presente data, I 1  
NÃO CONSTAM BEBITOS gerante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima I 1 identificado, ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dividas de sua I I 

I 

jsponsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

I EMITIDA EM: 28/07/2009 AS 15:41:32 

VÁLIDA ATÉ: 241011201 o 
- 

me: ELIZABETH AB 
Matrícula: 0294530-1 

OBSERVAC~ES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio 
da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGEISER no 3312004. 

I 

I 
,autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (www.sefaz.rj.gov.br). 

Averifica~ão de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO - 
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF no 2.861197 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br). 

I I 
Modelo aprovado pela Resolução SER no 31 012006. 



MINIST~EUO DAS CC)M~TNICA@~ES 
S E C m T M A  DE SERWÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NIGA 

DEPmTANIENTO DE OUT DE SERVIÇOS DE COMUPJIGAÇÃO ELETRONICA 
GIIUPO DE T WO PERMAmNTE DE PÓS-OUTORGA 

A COORDENAÇÃO DE (CONTROLE DE PROCESSOS E INPRAÇÕES - COCPA/DEM 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 

Referência.: Processo no: 53000.038036/2006 Renovação de Outorga 
Transferência Direta 
Transferência Indireta 

Interessada: REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Serviço: Frequência Modulada 
Localidade: Rio de Janeiro I RJ 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da info o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

r i i i . ; i ~ ~ ~ g ~ i i ~  ~ , a .  8 C I ~ M  iif.{r~:fi i;figs 

Atenciosamente, p l n n  r..?, Err.u ..!:..i$, . BF 

";-2p-- *-3-7< i;7y~~43q_g 
*%P?,, ",6J2 : .:E- , dL 1- I.., %, 

Sf @*#$;g jB$gg!,g ; z ~ ; ~ ~ & , g J  /cg,l,!B% a 
~ ~ i t : t ~ , q a g s . i j g  

PARA USO DA COCPA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

NNÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília, '1 1 ,)' 1 'a71 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5,785172: A renovação da concessiio ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LIMITADA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: RIO DE JANEIRO 
PERÍODO: 2310811 996 a 23/08/2006 e 23/08/2006 a 23/08/2016 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.03803612006 e 53770.001326198 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópig autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JmTADA I 
I 1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 1 F ~ s .  02 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 9 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 

Fls. 10 a 14; 48 a 51 

F ~ s .  02 e45 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; F ~ S .  21 e 22; 29 e 30 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

05 a  09 (falta 
2005); 46 e 47 

F ~ S .  15 a  20; 23 a 28 

Fls. 52 a 58 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 



caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal niio 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; F~S.  179 

I 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 

I 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; I Fls 62; 188 

FIS. 03 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

FIS. 108 

Fls. 59 

Fls.60 

61; 189 e 190 

I 

I 1 18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o I g2 e 83 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, Cj 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

FIS. 109 a 178 

FIs. 63 a 80 

FIs.81 

1 cumprimento da finalidade constitucional de &imover a cultura nacional e 1 1 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

regional, assim como do estímulo mínimo i produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

FIs.85 



os respectivos documentos de comprovação; 
~FORMAGÕES INTERNAS 

deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 

Motivos/Despacho, etc.; 
- 
24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

i2c_d3 J-GI.I. 

Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalado(s) 
com "X". 

25- EM CASO DE AUSÊNCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 
RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, ainda não 
juntada aos autos? 

Brasília,DF, 26 de agosto de 2009. 

( ) SIM 

N ~ O  

FABIANA NENA NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETR~NICA 

Ofício no 5 1 6 5 l2OO9lCOREV/DEOClSCE-MC 
rr 

~ r a s i l i a a  de , c. de 2009. 
L.' L ;j 

Ao 
Representante Legal do(a) 
REDE CENTRAL DE COMUNICACÃO LTDA 
Av. Paulista. no 2001 - Bairro Bela Vista 
CEP: 01.31 1-931 - São PaulolSP 

~ F E R E N C I A :  Processo no 53000.03803612006 e 53770.001326198 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

I 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando o 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, deferida 
pela Portasia no 134, publicada no DOU de 24 de agosto de 1981. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da Presidência da 
República, por meio das Subchefias de Assuntos Jusídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, pafa a completa insti-ução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU COPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sináícal, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos ÚItimos cinco 
anos), referente ao ano-base de 2005; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste Ofício de 
Exigências. 

, Diante do exposto, fica confesido o prazo IMPROR~ROGÁVEL de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o aqui formulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, 
de acordo com o que estabelece a Norma de n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Coord nadora-Geral 4 Portaria no 158,2010612008 

OBSERVAÇÃO: Ofícios já expedidos por este Ministério à entidade: Ofício no 308012008; 162212009; 346512009. 
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I ,/ < I  !-- 
Ref: Processo no 53000 03803612006 -Renovação de Outorga \ I  ) ) ,  

Ofício 3465/2009/COREV/DEOC/SCE-MC de 22 de 2005, recebido em 
i 

02.07.2009 AS 17:OOh. 
Documento:53000 03093012009-09 protocolado em 08.07.2009. 

REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA.,vem através de seu Diretor Presidente 
que esta subscreve, em atenção ao Oficio acima mencionado requerer um prazo adicional 
de 30 dias afim de juntar os documentos : 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do Estado do Rio de Janeiro 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do Estado do Rio de Janeiro 

Sem mais, no aguardo de suas providencias. 

Rede Central de Comunicação Ltda. 
Dr Orestes Quércia 





I 

I DESTINATARIO DO OBJETO I DESTlNATAIPC . -. - - - - 

uP: r)I65/2QO9-CCb~V/~E6C/SGE-MG 
Ao Rep~%alanle k g a l  da 

DE GOMUMICA~AO LTDA 
Av: Paulida, 2001 - BiUra.0 Bela Vista 
CEP: 01,311-931 830 (bat110 SP 
PROrlla53000.0~80%/2006 ( 4 ! ) C ,  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO ATOS DE pós-OUTORGA 

Ofício no T L/ 7 /2009ICOREVIDEOC/SCE-MC 
6 1  

Representante Legal do(a) 
REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LIMITADA 
Av. Rio Branco, 245 - SALAS 3701 A 3703. 
CEP: 20.040-009 - RIO DE JANEIRO - RJ 

~ F E R Ê N C I A :  Processo no 53000.038036/2006 APENSO AO 53770.00132611998 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

,, Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar 
executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, deferida pela Portaria de no 134, publicada no DOU de 24 de Agosto de 1981. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a 
análise dos presentes autos, verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação 
do(s) seguinte(s) documento(s), EM OEUGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos 
últimos cinco anos); 

Tendo em vista o requerimento dessa entidade no sentido de que lhe seja prorrogado o prazo para o 
cumprimento das exigências, fica conferido novo prazo I M P R O ~ O G A W L  de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá pr 'mento, sendo, neste caso, tomadas as providências com 
vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta 
CONJUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Coordenadora-Geral Atos de Pós-Outorga 

BBSERVAÇÃO: NO EISSEDIENTE DE RESPOSTA, POR FAVOR, QUETU MENCIONAW OS 
NOMEROS DESTE OFÍCIO E DO RESPECTIVO PROCESSO. 

OFÍCIOS IhF;TERIORES: 
Ofício no 51 65, de 31 de Agosto de 2009, Pg. 195; 
Ofício no 3465, de 22 de Junho de 2009, Pg. 183; 
Ofício no 1622, de 22 de Abril de 2009, Pg. 107; 
Ofício no 3080, de 08 de Agosto de 2008, Pg. 39. 
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Aos dias do mês de 4xxk L' GJ? 7 
1 

procedemos ao encerramento deste vo cesso no 53000.038036/2006-267 contendo " " ' folhas, 
abrindo-se em seguida o volume no *,b- 
Para constar, eu 171 , I"  > 

subscrevo e assino. i/ 

Data: 24/06/2011 14:26:06 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLNEIRA Página Única 



SERVi-0 ~ a d i B ~ i c 0  FEDERAL 

I AS MOVIMENTAC~ES DEVERAO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO I 
ANEXOS: 



Serviço Público Federal 

MPNISTÉRIO DAS LOMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3" andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

0FíC10 t i 0  44 s6$ 120 1 1 -CGLO/DEOC/SCE-MC 
Brasília, 1-3 de i 0 de 201 1. 

Ao Representante Legal 
da REDE CENTRAL DE COMUNICA(;ÃO i Av. Rio Branco, 245 - Salas 370 1 a 3703 - 
Rio de Jaiieiro/RJ 

CEP 20040-009 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processos nos 53000.03803612006 e 53770.00 13261 1998 

Prezado Seiilior. 

Tendo eiii vista a assinatura da Portaria i i O  413, de 12 de setembro de 
201 1.  da REDE CENTRAL DE COMUNICACÃO LTDA., eiicaminliainos eiii anexo guia DARF, 
para recolliiineiito da taxa de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a 
Iiiiprensa Nacional, (61) 3441-9555), coin a devida coiiforiilação de recebimento pelo niimero (61) 
3441-9500, paiaa qiie o referido Ato seja piiblicado no Diário Oficial da Uiiião, sein o que não terá 
validade. 

O não pagamento da citada taxa, i10 prazo estabelecido na referida 
guia, iiiiplicará em que o ato citado seja tosiiado sein efeito, toinadas as providências cabíveis ein 
relação aos respectivos autos. 

coordenadora-~eral de Regiiile Legal de Outorgas 



Iiiipreiisa Nacioiial - recibo de recebiiiieiito de ofício Page 1 of 1 

Envio Eletr6nico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 11/10/2011 17:44:39 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1782455 
Data prevista de publicação: 14/10/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 

ENOVAR-PORT.413 - 11 -REDE CENTRAL 
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1 Imprimir Boleto 1 
.......................................................................... 

Recibo do Sacado 

1 iCiicjig,> (10 C ~ ~ l e i i l e  I Esjiecie I Qiiaiiti(iade I Nosi« niiniero 

PR - Imprensa Nacional 1 1607-1 155573000-X I R$ 1 0001 

REDE CENTRAL DE COMUNICAÇAO LTDA 
Av. Rio Branco. 245 - Salas 3701 a 3703 - Centro 

00000000001782455 

I Rio de ~ a n e i r o , ' ~ ~  - CEP: 20040-009 
liistiii$<ieç Autenticação mecânica 

I.liitiicro tio docuiiiento I CPFICNPJ I Venonienlo I Valor ductiniento 

242,96 
(-) Valor cobratio 

4 1 04.196.64510001-00 1 2111012011 

Referente a publicação do oficio 1782455 enviado em 1111012011 
Coite na I inha~o i i l i l l ~ada  ...................................................................... --- 

(-) Liescoiilo ! libatimento 

I Local tie ~agan ie i i l í i  I \ /encioi~nto 

(-) Oiilras tiediições 

Iiislrii$lies 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte a transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

Referente a publicação do ofício 1782455 enviado em 1111012011 

( i )  hloia I Miilin 

211101201 1 
AqBncialCodiqo cedente 

1607-1 155573000-X 
lilosso iiciiiieio 

00000000001782455 
(=) 'Valor iiocuinento 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 
l't>det~le 

PR - Imprensa Nacional 

( ) Dcsi;oiit« i Abatiiiienlo 

(-) Oiitras dediiçòes 

( i - )  Oirlros acresciiiios 

Data i lo daciitiieiiio 

111101201 1 
i Iço do banco ! Coinvèiio 

Sacado 

REDE CENTRAL DE COMUNICAÇAO LTDA 
Av. Rio Branco, 245 - Salas 3701 a 3703 - Centro 
Rio de Janeiro, RJ - CEP: 20040-009 

Cor1 bainn 

Sac;itlotiAvali~ia Aulenticac3o rnecantca - Ficha de Compensa~ão 

Ido dociiiiienlo 

4 

Corte ina Iintia pontilliada 

-------__-_-______-------------------------------------------------------- 

I Continuar / 

ispecie doc 

ND 

I 

Carieira I Especlf? I Quaiitidade Valor Dociinieiito 

Aceite 

N 

II II 

Daia (irocesc; 

111101201 1 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
I 
I 
I 
I 

SOCIAL DO ~ T I N A T Á R I Q  DO OB.IET0 / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE I i 

OF: 2459120111C6LO JDEOCACE-MC 
Ao Representante Legal 
REDE CENTRAL DE COMUNIGACÁO LTDA 
Av. Rio Branco, 245 -Salas 3701 a 3703 - Centro 
CEP: 20040-009 Rio de JaneiroIRJ 
PPOC.: 53000.03803612006 e 53770.00132611998 
Pagamento da taxa de Piiblicação (Renovação de Outorga) 

DATE DE LIVRATlOld UNIDADE DE DESTINO 
RUREAU DE DESTINATION 
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Ministério das Comuniicaçkes - 1116 - i -  
i tbi,t41 ', 

Controle de Processos e Documentos - CPROD 

' ) i  Aos , , 4 dias do mês de de20 1' , n a  \i1~-6.-: , 
procedemos abertura deste volume no G- dot?rocesso no 53000.038036/2006-26 , que se inicia com a folha no - f . 
Para constar, eu /& -i7\' , 
subscrevo e assino. 4 

Data: 24/06/2011 14:25:48 Emitido por: PATRICIA SILVEIRA DE OLIVELRA Página Única 



A nova VOZ da MPB 

ILMA. SM. COORDENADORA GERAL DO GRCIPO DE TMBALHO 
PERMANENTE PÓS OUTORGA - MINIST~RIQ DAS 
COMUNICAÇ~ES -- DF 

..:,:..l..-"&-l,- *2:i .  Ji:...? &.h8! .  r"<<$ 2 2 - . ! - , ~ a ~ * ~ t i l - : ~  - .-- 
6.. , " . ; ;,-. - ..; ... r:: L' i.%. .* . . I-: :_i k 2 

s R a g i i ; # .  . DF 

Ref: Processo no  53080.038836/"00 e 55"770.00%326/8998 - 
Renovação d e  Ou to rga  
Ofíc io 5165/2009/COREV/DEOC/SCE-MC, de 31  d e  agos to  
de 2009, r eceb ido  em 1 8.09.09 à 17:00h 

REDE CENTRBL DE GOMUNICAÇÃO LTDA.,vem através de seu 
Procurador que esta subscreve, em atenção ao Oficio acima mencionado 
requerer a juntada do documento abaixo: 

- Cópia autenticada do Certificado de quitação da Contribuição Sindical, 
relativa ao Empregado, referente aos anos de 2004,2005,2006,2007 e 
2008. 

Atenciosamente, 

Wladimir Pereira da Silva 
Procurador 
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(J F3;IAB 
Sindicalo dos Tcabaltiador es ern Erriprcsas de Raaiod~fusão, Cabodifusão, DISTV, 

MMDS, TV a cabo, TV por assinatura, Similares do Estado do Rio d s  Janeiro, I 

(Filiado a Cut /F-itc-rilllni-Mei) 

O Sindicato dos ‘Trabalhadores em Ernpresas de Radiodifusão, 
Cabodifusão, DISTV, NIMDS, TV a Cabo e Similares do Estado do Rio de 
Janeiro, pôr seu diretor presidetite irifi-a-assiriado certifica, para os devidos 
fins e efeitos legais de rsriovação da outorga perante o Mínistfirio das 
Comunicaç6esI qiie a REDE CENTRAL DE COMUPIICACÂO LTDA., CNPJ 
49.4003.371/0004-56, localizada na Av. Rio Branco, no 245, Centro, na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ericontra-se 
perfeitamente regularizada perante esta Entidade Sindical no que diz 
respeito ao recolhimento da Contribuiçao Sildical relativas aos últimos cinco 
anos (exercícios de 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008)) de acordo corn os 
comprovantes em nosso poder No pe i - i odo  de 2003 até fevereiro de 2007 a 
empresa não regiçtroi~ nenhi~int srnpregado, ficando isenta do recolhirrlento 
da Contrihuiqão Sindical nesse período 

Rio de Janeiro, 12 de seteinbro do 2008. 

,.-.--'--' ,:. & / - f l 4 ! c k & e ~ l , h ; i  

PNT~J~~I Wditei. da Costa 
Presidente 

- -___L C ~ ~ I _ U I ~ ~ * . . - - - - - - . . - I d - l l I  

Rua Lear?ciro i\dartins, 10 - 12' andar - Centro 1 C f  P 2008(3-070 - RJ 
Site: ~ ~ ~ . r a d l ; ? ~ l ~ : a ~ ~ j ~ ~ r ~ .  br E-Mail: r~idial istaçr j@radiaI ista~rj~urg,br 

Tel.iFax.: 21 2253-8903 - 2253-8914 -- 2253-8952 





SERVIÇO POBLICO FEDER 

a-*- 



Portaria no 302 , d e  1 6  de d e z e m b r o  d e  1986. 1 

- 
1 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES. u5indo das 
atrihuiç6es que lhe confere o artigo 1 2 ,  do Decreto no 7Q.iY68, de 18 
de maio de 1 9 7 2 .  e nos termos do artigo 6 2 ,  item I I ,  do d,*creto ng 
88.066,  de 26 de janearo de 1983, e tendo em v i s t a  o q u e ' c o n % t a  do 

I Processo MC 132 29101.000592/86, resolve: 

I - Renovar, de acordo com o artigo 33, pardgrafo 30 ,  da Lei 
n2 4.117, de 27 de agosto de 1862, por 1 0  (dez) anos, a partir de 23 
de agosto ,--- de - --- 1986 a permissão outorgada 21 RADTO MANCHETE L T D A . ,  
=rKãv%5s da no 949, d e  1 2  de agosto de 1976, para explorar, 
na cadade do Ris de Janearo, Estado do Rio de Janeiro, serviso de 
radnodifusão sonora em fresu@ncia modulada. 

II - A execução do serviço de radiodifugão sonora, c u j a  
outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-& pelo C6diqo 
Brasileiro de Telecomunicasões, leis subsegiientes e seus 
regulamentos. 

IES - Esta Portaria entra em vagor na data de sua publicac30, 
revogadas as disposi~Ges em contrdrro. 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Ailate1 

.- 

Page I of 1 

CEFBTID~B NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 

49.403.371/0001-03 

Certificamos que não constam, ate esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certldão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emltida as 17:55:15 do dia 24/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 24/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



8 MmSTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES, 110 uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no art. 94, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nq2.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n"53000.006303/99, resolve: 

Art. 1" Autorizar a transferência direta da permissão para a ~ k d e  Central de Comunicação 
Ltda. explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, cuja outorga foi deferida a Rá io Manchete Ltda., P pela Portaria n" 949, de 12 de agosto de 1976, e renovada pela Poltaria no 302, de 16 de dezembro de 
1986, publicada no Diário Oficial da União de 17 subseqüente. I /  

Art.Z%provar os quadros societário e diretivo da entidade cessionária, assim 
constituídos: 

e0TXS"AS - GOTAS ITALOR (R$) 
Orestes Quércia _ - 2  45 45.000,OO 
Alaide Cristina Barbosa Ulson Quércia .. , 5 5.000,OO 
TOTAL 50 50.000,OO 

G E m N T E :  Alaide Cristina Barbosa Ulson Quércia 

Art. 3% exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta 
- Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 

regulamentos. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
a 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS n5tar3 r>a 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS a y * 
, ;* ' ", 

Brasília, 27/06/20 1 1 

Ref.: Processo no: 53000.038036/2006, ( X ) Renovação de Outorga Tempestiva 
apensado ao 
53770.001326/1998 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rede Central de Comunicação LTDA 
Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade: Rio de Janeiro - RJ 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento cle 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) 
contra a entidade no período, poréin que ( X ) não resultaram ou ( X ) não podem resultar eiii 
pena de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguiilte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO I PENALIDADE APLICADAJPREVISTA I 

ANDERSO& Z ~ N A T I  DULTRA 

53000.040086/2009 
53000.005810/2002 

ÁLVARO TO DE SOUZA NETO 

Multa 



53000.091 804106 1 REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÕES LTDA 1 FM 1 SÃO PAULO I ^P I PARAANÁLISE 1 DICAT / MULTA I 









SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of 1 

-- -- - - 
V Tela Inicial Resultado da Consulta 

-".- 

",ano Básico -. FM 

Canal Classe Entidade 

208 - E1 REDE CENTRAL DE COMUNICACAO LTDA 

Localidade Fase Situação 

3 P 
I 

223 E1 RADIO GLOBO SA 3 H I - 
227 - E1 RADIO MUNDO JOVEM LTDA 

u E3 RADIO ROQUETE PINTO 

239 E1 RADIO ALVORADA FREQUENCIA MODULADA LTDA 

243 E1 S/A RADIO TUPI 

251 E1 RADIO GLOBO ELDORADO LTDA 

rn E1 EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S/A 

260 -- E1 RADIO MONTE DA GAVEA LTDA 

263 - E1 RADIO O DIA FM LTDA 

Usuário: - Data: 27/06/2011 Hora: 09:11:08 

Registro 1 até 10 de 16 registros Páginas: [I] 2 [ I r ]  [Reg] 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of 1 

6-% Illinistfrio da5 i',oriitsnic;lr;ues Destaq~cs do Governo 

'A Menu Principal w SRD »>> consultas »>> Técnicos »» plano ~ásico  aluda 

-- --L-- "-- 
P Tela Inicial E Resultado da Consulta 

Plano Básico - EM 
Rio de JanelroiRJ 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

267 E 1 RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA 3 H 

211 --- E2 RADIO IMPRENSA S/A 3 

E1 RADIO LITE FM LTDA 3 B 

286 - E 1  SISTEMA TRANSRIO DE COMUNICACAO LTDA 3 H 

rn 8 2  SENADO FEDERAL (Barra da Tijuca) 1 

E 1  FUNDACAO RADIO EDUCATIVA SAO SEBASTIAO 3 

Usuário: - Data: 27/06/2011 Hora: 09:Iâ:27 

Registro 11 até 16 de 16 registros i T Paginas: 1 [2] [ I r ]  [Reg] 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comuilicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Coinuilicação Eletrôilica 

Nota Técnica i q k 2 0 1  ~ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.038036/2006, apensado ao 53770.001326/1998 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 
1 

Interessado(a): Rede Central de Comunicação LTDA 
Serviço(s): Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade(s): Rio de Janeiro - RJ 
Período(s): 23/08/1996 - 23/08/2006; 23/08/2006 - 23/08/2016 
Atos da Outorga: Portaria no 949, de 23/08/1976, originalmente à Rádio e Televisão 
Manchete S.A., alterada para Rádio Manchete LTDA (fl. 204) 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 302, publicada em 17/12/1986, reiiova em 
nome da Rádio Manchete LTDA (f. 205) 
Data do último vencimento da outorga: 23/08/2006 
Data do pedido: 22/03/2006 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 4 5 
concessioiária ou permissionária com o Poder ~oncedente-, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 10-14; 48-5 1 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 4-9; 203 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) trailsmissor(es). 15-20; 23-28 



1 6.1 - Aiiotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 1 21-22; 29-30 1 
1 6.2 - Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada / 57-58 1 

- Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e eq~~ipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

7 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

52-56 

I 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
I 

206 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 
I 

3 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

1 I- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

108 

59 

60 

61; 189-190 
I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

62; 188 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratofEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de f~indação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

I cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas I I 

109-178 

63-80 

ein exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
coi~stitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

8 1 

18- Declaraçáo, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

82-84 

educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaraçáo, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

da progra&ição, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 1 I 

8 5 

8 6 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 

1 respectivos documentos de comprovação. 

89-95 



infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se coizfiguram o ~ i  não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/iildireta da interessada, no 

Portaria no 695, publicada em 06/12/2001. 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada ila(s) folha(s) indicada(s): 207 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

24-Cópia do Contrato de Concessãoffermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

Não se 
aplica 

27- a) Nacionalidade do(s) respoiisável(eis) pela gestão das atividades: 

retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

Nome 
Alaíde Cristina Barbosa Ulson Ouércia 

Naciolzalidade 
Brasileira 

N o ~ ~ z e  
Christiai~e Sanchez Moritz Postigo 

I I ' atividades I 1 
Filipe Bezerra Ribeiro Soares 

27- b) Nacionalidade do(s) respoilsável(eis) pela área editorial: 

Cal-go 
Gestor de 

Nacional iclade 
Brasileira 

atividades 
Gestor de 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Brasileira 

Nem e 
Christiane Sanchez Moritz Postigo 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagein acima. 

Cargo 
Editor 

Nonze 
Filipe Bezerra Ribeiro Soares 

5.  Foi verificado, também, que não há processo de transferência da o~itorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

Nacior~nlidacle 
Brasileira 

6. As leis, regulamentos e ilormas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei 11" 5.785172; Dec. l i o  / 

Cargo 
Diretor de 

Ncicior~alidacle 
Brasileira 



88.066183; Ato Norrnativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Iiiforinática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
e~lcami~hada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7 .  Diante do exposto, após a coilstatação acima assiilalada, opinamos pela renovação 
da outorga e eilcamiiSiamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresei~tou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A corisideração superior. 

Brasília, 27 de junho de 201 1. 
i 

Analista Técpicd-Administrativo 

De acordo. A coilsideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

ÁLVARO USTO DE SOUZA NETO 
Coordeilador novação e Revisão de Outorga 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

*I \ I;\,\) 
VÂNEATRABELO 

Coordenadora Geral de kegime Legal de Outorgas 



De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comuilicação Eletrôni 

Brasília, ((de \Li(i - de 
t \ I 

Diretor de Departameiito de Outorgas de serviibs - de Comuiiicaçiío Eletrôiiica 

De acordo. A Coilsultoria Jurídica, para prosseguimeilto. 

i ,  / de00~51{h~ de2011, 

LBUQUERQUE NETO 
iços de Comuilicação Eletrôilica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERFiL DA UNIAO 

CONSULTORIA~~~R/BICA JUNTO AO MINISTÉWIO DAS COMUNIGA~ÕE~; 
COORBENACÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUW/DICOÇ DE COMUNICACÁO ELETRONICI? 

PARECER NQ 985/2011/CAO/BLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSOS n 53000.03803612006 e no  53790.00132611998. 
INTERESSADO : Rede Central de Comunicação Ltda. 
ASSUNTO : Renovaqão de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida à Rede Central 
de bmun i cação  Ltda. para exploração de serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
no Município do Rio de janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro. 
I1 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nG 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruido com i7 

documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competencia do Miriistro de Estado dai, 
ComunicaçCies, conforme art. 33, 5 r io ,  da Lei 
4.197162 e art. 6g do Decreto no 88.066183. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicaqão Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rede C:entral de 
Comunicação Ltda., referente à renovação de outorga para exploraqão de serviço de 
radiodifusão sonora em frequencia modulada, no Município do Rio de janeiro, Estado do Rio 
de janeiro, relativa aos decênios de 2006 a 2016. 

i - REUTÓRBO 

2 .  A outorga do Serviço foi conferida originariamente à Rádio e Televisão 
Manchete S.A por meio da Portaria nG 949, de 12 de agosto de 1976, publicado no Diário 
Oficial da União em 23 de agosto de 1976, renovada por dez anos, a partir de  23 de agosto 
de 1986, por meio da Portaria no 302, de 16  de dezerribro de 1986, publicada na Diariri 
Oficial da União em 17 de dezembro de 1986, transferida para a Rede Cenlrai de 
Comunicação Ltda., por meio da Portaria no  695, de 14  de novembro de 2000, puhlicadn no 
Diário Oficial da União em 6 de fevereiro de 2001. 

3 .  Em relação ao decenio de 1996 a 2006, a interessada protacolau pedido 
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Pader Público te 
manifestado decisão final a respeito. 

De acordo com a art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministér 4. 
Comunicaqões, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo r 
ao novo decenio foi submetido à análise tkcnica da Secretaria de Serviços de Comu 
Eletroniea, que concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessá 
deferimento do pedido, conforme Nota T6cnica no  9491/20~1/COREV/CGLO/DEOCISC 

E . I - j  
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 1 i 



Continuação do Parecer N~85/DLP/CGCE/CON]UR-MCIAGU 

1 1  - RENOVA~ÃO DA OUTORGA 

5. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nQ 5,785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar s 
cumprimento das exigkncias legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nQ 88.06618%. 

6. A renovação da outorga consiste e m  direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto nP 
88.0636183, art. 20. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

7. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodífusão sonora local e respectivas renovações, a atribuiqão 
compete ao Ministro de Estado das bmun icações ,  nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
5%Q, da Lei 4.117162 e art. 6Q do Decreto nQ 88.066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

8. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

lll - ANALISE DO PEDIDO 

9. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 9-0 
Decreto nQ 88.06618%. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em 
funcionamento em caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período 
pleiteado. 

10. O requerimento formulado e m  relação ao novo decknio foi apresentado 
tempestivamente, nos termos do art. 32 do Decreto n" 88,066183, conforme se verifica no 
protocolo sonstante do documento de fl. 2, datado de 20/3/2006. 

1 1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou o processo e 
i opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 

todos o s documentos exigidos, conforme Nota Técnica n O 

1491/2011/COREVlCGL0/BEOC/ÇCE-MC, às fls. 2131215. 

12. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 208, 
demonstra que não foi instaurado e m  face da entidade processo administrativo de apuraqzo 
de infração que possa resultar e m  cassação de outorga. 

/" \ 

1%. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituiçho\da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 1 \ 

B 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atin 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotoxicos, medica 
terapias, fl. 8%; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumpri 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado 2 
comercial, 5% do tempo ao servieo noticioso, bem como o cumprimento d 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 82/84; 

\ 



Continuação do Parecer No 985/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

declaraq5o da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim corno do estímulo rníriirrics à 
produção independente em relaqão ao conteúdo veiculado, fl. 85; e 

declaraqão da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores kticos e sociais 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fI. 86. 

14. Por firn, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fl. 2111212; 

e Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societ6rio com a seguinte composição: Alaíde Cristina Barbosa kiilson Qukrcia 
e Orestes Qukrcia, todos brasileiros natos; e 

e Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades: Christiane Sanches Moritz 
Postigo e Filipe Bezerra Ribeiro Soares, brasileiros natos (fls. 90 e 9%), e 

e Nacionalidade do responsável pela área editorial: Pedra Christiane 5anches Muritz 
Postigo; e 

Nacionalidade do responsável pela direção da programação - Filipe Bezerra Ribeiro 
Soares. 

15.  Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovâc;ão 
da outorga concedida à entidade interessada. 

/"'\ 

iv- CONCL~SÃO 1 %  
i 

16. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão da 
União, não vislurnbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

17.  Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a part ir 
agosto de 2006, tendo por base a data da publicação da portaria que outorgou a 
e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional 
disposto no art. 223, 5 39, da Constituiqão da Republica. 

A çonsideragãs superior. 
5 Brasília, 23 de agosto 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORiA J U R ~ D ~ C A  JUNTO AO MINIC~TÉRIO DAS CQMUNICAC;ÕES 
CQORDENAÇ~O-GERAL DE A5SUNTQS ~ U R ~ D I C O S  DE COMUNBCA-;AO EI-ETROMICA 

DESPACHO N"195/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCEÇSQS n ~5S800 .0380~61200S  e no  53770.00132611998. 
INTERESSADO : Rede Central de Comunicação Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER N~85/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-WAGU, da lavra da 
I 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Comercial e Serv ips  Auxiliares Danielle Luçtz Porteia 
Brasil, 

Encaminhem-se os 

de 2011. 

Coordenador-GerãI 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVBCACIA-GERAL DA UN~ÃO 
CONSULTORIA-GERBb DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMIINIZAGOES 
COORYENA~ÂO-GERAL DE AÇCiUNTOS )UW/BICOS DE COMIINICACÁO ELETRÔNICA 

DESPACHO N"a796/2011/RZQGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSOS n e 53000.038036/2006 e no  53770.00%326/%9913. 
INTERESSADO : Rede Central de Comunicação Ltda. I 

ASSUNTO : Renovação de outorga para explorac;ão de serviço de radiodifusão sonora. I 

I 

Aprovo o DESPACHO N~79$/201%/DPF/CGC%/CONJUR-MC/AGU da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comuniçaâão Eletronica, que aprovou o 
PARECER NQ9985/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicaçio Eletronica, 
em prosseguimento. 

I 



O MI(NHSTRO DE ESTADO DAS COMUNICACQES, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto no art. 94, item 3, alínea "b", do Regulamento dos Serviços Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nq2.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n"53000.006303/99, resolve: 

I I 

Art. 1" Autorizar a transferência direta da permissão para a ~ è d e  Central de Comunicação 
Ltda. explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, cuja outorga foi deferida a Rádio Manchete Ltda., 

1 pela Portaria n 9 4 9 ,  de 12 de agosto de 1976, e renovada pela Portaria n" 302, de 16 de dezembro de 
1986, publicada no Diário Oficial da União de 17 subseqüeiite. - I, I 

Ai-t. 2"provar os quadros societário e diretivo da entidade cessionária, assim 
constituídos: 

COTISTAS 
- 1 

COTAS VALOR (R$) 
Orestes Quércia - - - 2  4 5 45.000,OO 
Alaide Cristina Barbosa Ulson Quércia .- _ i , 5 5.000,00 
TOTAI, 50 50.000,OO 

GERENTE: Alaide Cristina Barbosa Ulson Quércia 

Art. 3% exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta 
Portaria, reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 4"~a Portaria entra eni vigor na data de sua publicação. 
% 



\)i 1 \a119 w PUBL1CA7:7; [::V C.. O. CE .--.....-,,, -- 

Portaria no 302 , de 1 6  de dezelnbi-o de 1986. i 

;\ I -  

\ O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICWÇOES, usk?ndo das 
atribraic;Zea que lhe confere o artigo 19, do  Decreto no 70. i jL68 ,  de 18 
de maio de 1972, e nos termos do artigo 6 2 ,  item 11. do 13,acreto n2 
8 8 . 0 6 6 ,  de 26 de janeiro de 9983,  e tendo em vista a que'consta do 

1 

I Processo MC no 29101.000582/86,  resolve: 

1 - Renovar, de acordo com o artigo 33, pardgrafo 32,  da Lei 
ng 4.117, d e  27 d e  agosto d e  1962, por 10 (dez) anos, a partir de 23 
de agosto de 1986,. a permissão outsrgada RADPO<MWNCHETE L T D A ~  

/--------- 
m ~ i 3  da Portaria no 949, de 12 de agosto de 1976, para explorar, 
na c idade  do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, s e r v i ~ o  de 
radiodifusão sonora em fresuência modulada. 

II - A execução do serviço de radiodifusão sonora, cuja 
outorga $ renovada por e s t a  Port,aria, regêr-se-6 pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsegiientes e seus 
regulamentos. 

I11 - Esta Portacia entra em vigor na data de s u a  publicac30, 
revogadas as disposá~3es em contrdrio. 
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Serviço Público Federal 

MINI~TÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE MDIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 3311-6000 

O F ~ C I O  li0 *d 3';j 120 1 1 -CGLO/DEOC/SCE-MC 
Brasília, !$%, de i LJ) de 201 1. 

Ao Represeiitaiite Legal 
da REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Av. Rio Branco, 245 - Salas 3701 a 3703 - Ceiitro 
Rio de JaneiroIRJ 

CEP 20040-009 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Reiiovação de Outorga) 
Referência: Processos nos 53000.038036/2006 e 53770.001326/1998 

Prezado Senhor, 

Teiido ein vista a assinatura da Portaria no 41 3, de 12 de setembro de 
20 1 1, da REDE CENTRAL DE COMUNICACÃO LTDA., encaiiiiiihainos em anexo guia DARF, 
para recolliiiiiento da taxa de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a 
Iiiipreiisa Nacional, (61) 3441-9555), coin a devida conforiiiação de recebiinento pelo núinero (6 1 )  
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sein o que 1120 terá 
validade. 

O não pagaineiito da citada taxa, no prazo estabelecido tia referida 
guia, implicará ein que o ato citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis ein 
relação aos respectivos autos. 

~oordeiiadosa-~eralj de Regiine Legal de Outorgas 



Iinpsetlsa Nacional - recibo de recebimento de ofício Page 1 of I 

/ Imprimir Recibo 1 I Página Principal 1 
Presidência da República 

Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 11/10/2011 17:44:39 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1782455 
Data prevista de pub!lcação: 14/10/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 



Boleto Page 1 of 1 

1 Imprimir Boleto I 

REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Av. Rio Branco, 245 - Salas 3701 a 3703 - Centro 
Rio de Janeiro, RJ - CEP: 20040-009 
liistriiçbes Autetiticacão niecanica 

Cedente 

PR - Imprensa Nacional 

Referente a publicação do oficio 1782455 enviado em 111101201~1 

-----------------------------------------------------------------G@sLflklo~tLa$ 

I Local de pagameiiio I Venciiiienlo 

Cddiyc do Cedenle 

1607-1 155573000-X 
Valor dociiinenio 

242,96 
(=) Valor cobrado 

Fs~iecie 

R$ 
Niinicro do docuriienlo 

4 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 21110/2011 

PR - Imprensa Nacional 

A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia úti l  seguinte a transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até 
as 18h, mediante entrega d o  comprovante n o  guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

Qiiantidadfl 

0001 
CPF!CNPJ 

04.196.64510001-00 

Cederite I A~dncialCSdigo cedente 

1607-1 155573000-X 

1111 01201 1 
IJso do banco I Convênio 

338041841 805 

Referente a publicação do ofício 1782455 enviado em 1111012011 

i.losso niimero 

00000000001782455 
Vencimento 

2111012011 
i-) Descorilo ! iibatimenlo 

Data do dociinieiilo ( No docutiienlo I Espécie doc I Aceile I Dala process. 1 Nosso nuniero 

00000000001782455 
I (=)Valor docutnenlo 

Iristruçf es 
242,96 

I (-) Desconto 1 Abatiiiiento 

(-) Oiilras dediições 

1111012011 
Valor Dociin~eiito 

242,96 

4 I ND I N 

(-) Oiitras dediições 

Curleira 

18 1124 

(-+) Mora I hilulta 

(+) Mora I Miilia 

Sacado 

REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Av. Rio Branco, 245 -Salas 3701 a 3703 - Centro 
Rio de Janeiro, RJ - CEP: 20040-009 

( Cod baixa 

Sacad«r!Avalisla Aui~tiliracão rnecanica - Ficha de Corn~ensacão 

(+) Outros acresciiiios 

EspBcie 

R$ 

Corte lia linha pontiiiiada 

Quaiiiidade 

O001 

- ...- 
1 Continuar I 



Serviço Público Federal 

M I N ~ ~ S T ~ R I O  DAS COMUNHCAÇ~ES 
SECNTAmA DE SERVIICOS DE IRBD~~ODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE RADIIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

O F ~ C I O  no Lx ~'/f7/20 1 1 -CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasilia, a1 FIde t /  de 201 1. 

Ao Representante Legal 
da REDE CETRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Av. Paulista, no 200 1 , s1.0 I - Cerqueira César 
São Paulo-SP 

CEP 01.31 1-931 

Assuiito : Pagaiiieiito de Taxa de Publicação (Reiiovação de Outorga) 
Referência: Processos nos 53000.038036/2006 e 53770.00 132611 998 

Prezado Senhor, 

Tei~do e111 vista a assiilatura da Portaria no 4 13, de 12 de seteiiibro de 
201 1, da REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA, encai-iiinliamos ein anexo guia DARF, 
para recolliiiiieiito da taxa de publicação, devendo o coinprovaiite ser devolvido via FAX para a 
Iinpreiisa Nacional, (61) 3441-9555), coiii a devida confirinação de recebiineiito pelo núinero (6 1) 
3441-9500, para que o referido Aio seja publicado no Diário Oficial da União, seiii o que não terá 
validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido lia referida 
guia, iiiiplicará em que o ato citado seja toriiado seiii efeito, toiiiadas as providências cabíveis ein 
relação aos respectivos autos. 



Ii~iprei~sa Nacioi~al - recibo de recebiil~ento de ofício Page 1 of 1 

Presidência da República 

Imprensa Nacional 

Envio Eletr6nico de Matérias 
Comprovante de  Recebimento 

/ Imprimir Recibo 1 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

1 Página Principal I 

Data de envio: 27/10/2011 10:38:06 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1799893 
Bata prevista de publicação: 31/10/2011 
Loca! de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 



Boleto Page 1 of 1 

.......................................................................... 
Recibo do Sacado 

I Cbdiga do Cedenle I Esuecie 1 Uiianlidade I Nosso iiiiniero 
PR - Imprensa Nacional 

REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 
Av. Paulista, no 2001, SI. 01 - Cerqueira César 
Sáo Paulo, SP - CEP: 01.311-931 
Iiislr!içoes Autentics$áo inecâiiica 

4 1 04.196.64510001-00 

Referente a publicação do ofício 1799893 enviado em 2711012011 
Corte na linlia~oiitil l iada ...................................................................... --- 

Niirnero do docu~iienla ( CPFICNPJ I Venciiiienlo I Valor clociirnento 
1607-1 155573000-X 

I Local de f,aganieii~o I \/enciiiienlo 

0611112011 

R$ 

242,96 
(-) Uesconlo i kbaliinenlo 

Pagável em qualquer Banco ate o vencimento 

0001 

(-) Oiilrar. dediiçòes 

0611112011 

PR - Imprensa Nacional 

00000000001799893 

Cedente I AgB~icialCodigo cedente 

1607-1 155573000-X 

271101201 1 1 4  I ND 

Referente a publicação do ofício 1799893 enviado em 2711012011 

(+) Mora I hAiiita 

Data do dociimeiilo I No docuinenlo I Especie doc I Hceiie I Data process ( Nosso niiniero 

N 1 2711012011 1 00000000001799893 

338041841 805 1 181124 1 R$ 1 0901 242,96 
(-) Desconto 1 Abaliinenlo 

(-) Oiitras dediições 

(c )  Mora i Multa 

Uso do banco I Coi iv~ i i io  I Carteira I Espécie I Ouaiitidade 1 Valor Dociirnento I (=) Valor docunenlo 

242,96 

(+) Oiitros acrescinios 

(=)Valor cobrado 

(I) Oufros acresciinos 

liis!r~içòes 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte a transmiss80, o pagamento deverá ser comprovado até 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

Sacddo 

REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA 
AV. Paulista, no 2001, SI. O1 - Cerqueira César 
Sáo Paulo, SP - CEP: 01.311-931 

I Cor1 baixa 

Sa~,idor/kvalista a i i i o n i i ~ a ~ d o  rnecanica Ficha de Comwensacão 

(=)Valor cobrado 

Corle lia linlia ponlilliada 

1 Continuar I 



A N-13 ,DE 1 2  DE SETEMBRO DE 2011. 

O M N S T R B  DE ESTADO DAS C O M ~ I C A Ç ~ I E S ,  no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, do 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos Processos no 
53000.038036/2006, e 53770.001326/1998, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 23 de agosto de 2006, a permissão outorgada originariamente à 
Rádio e Televisão Manchete §/A, pela Portaria nV49, de 12 de agosto de 1976, publicada no Diário 
Oficial da União de 23 de agosto de 1976, transferida para a REDE CENT DE 
C O M ~ I C A Ç Ã O  LTDA., pela Portaria no 695, de 14 de novembro de 2000, publicada no Diário 
Oficial da União de 6 de fevereiro de 2001, e renovada pela Portaria no 302, de 16 de dezembro de 
1986, publicada no Diário Oficial da União de 17 de dezeinbro de 1986, para explorar, sem direito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2% execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus 
regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 53"o art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERN 
Ministro de Estado das 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo ng 

53000.03803612006, acompanhado de Portaria, que renova permissão outorgada à m D E  
GENT CAÇÃO LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio 
de Janeiro, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2006. 

2. A outorga foi deferida originariamente à Rádio e Televisão Manchete SIA, pela 
Portaria no 949, de 12 de agosto de 1976, publicada no Diário Oficial da União de 23 de agosto de 
1976, transferida para a REDE GENT C A Ç ~  LTDA., pela Portaria no 695, 
de 14 de novembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 6 de fevereiro de 2001, e 
renovada pela Portaria no 302, de 16 de dezembro de 1986, publicada no Diário Oficial da União de 
17 de dezembro de 1986. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de n" 53770.00132611998, que constitui pedido distinto 
de renovação, referente ao período de 23 de agosto de 1996 à 23 de agosto de 2006, deferido de 
acordo com o artigo 9-0 Decreto no 88.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n" 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nq8.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 

PAULO BE O SILVA 
Ministro das Comunicações 
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MINISTÉRPO DAS COMUNICAÇÕIES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONIC!~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COR/IUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
C O O R D E N A ~ A O  GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processos nos 53000.b3803612006 e 53770.00132611998 
Entidade: REDE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO ETDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo eiii vista que a periiiissão oiitorgada a REDE 
CENTRAL DE COMUNICAÇÃO LTDA, para explorar, seiii direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora ein frequêiicia iiiodulada, iio Município do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, foi renovada por iiieio da Portaria no 413, de 12 de 
seteiiibro de 201 1 ,  publicacla no Diário Oficial da Uiiião do dia 08 de iioveinbro de 
20 1 1, e consoaiite o disposto no 3 3" do art. 223 da Constit~iição, eiicaminhe-se o 
presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da República. 

Brasilia, '1 de iioveinbro de 20 1 1 
I\ ,'I 

Coordenadora-Geral de j ~ e ~ i i i ~ e  Legal de Outorgas 



M I N I S T ~ ~ ~ ~ O  DAS COMUNIGAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COOIU)ENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 7 2 I20 1 11GM-MC 
Brasília, 6 de dezembro de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00835 201 1 
- 53000.01 185112008 - 2 volumes I 53710.00047111998 

MC 00842 201 1 
- 53000.087%43/2006 - 2 volumes 

MC 00843 20L1 
- 53000.03803'612006 - 2 volumes 1 53770.00132611998 

Atenciosamente, R" 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSI 
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